
*Mo.. 

,. G-

+,

PREGÃO ELETRôNICO PROTOCOLO GERAL MINISTÉRIO DA DEFESA 
64583.008756/2023-71 EXÉRCITO BRASILEIRO N° 46/2023-HMAR 

HOSPITALMUTAR DE AREA DE RECITE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME III 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

, 

Registro de preços para eventual Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilidade de 

equipamento de automação através de comodato para o setor de BIOQUÍMICA, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 00I-SEF, de 27 Jan 

2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO D A 71C A DESTINO DATA 

1 PUBLICAÇÃO DOU 09 11 2023 17 

2 ABERTURA 22 11 2023 18 

1 ! 3 19 
4 20 
5 21 
6 22 
7 23 
8 24 
9 25 

10 26 
11 27 
12 28 
13 29 
14 30 
15 31 
16 32 
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PROTOCOLO GERAL 
64583.008756/2023-71 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 18/2023-HMAR 

R9 a oa 
VOLUME III 

SEC -AO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de preços para eventual Aquisição de Insumos laboratoriais com disponibilidade 

equipamento de automação através de comodato para o setor de BIOQUÍMICA, para amide 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo corn a Portaria n° 001-SLF. de 2' 

2014. 
- - 

INTERESSADO: 

ANEXOS: 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Documentos conforme termo de autuação. 

MOVIMENTO DO PRocEsso 

DESTINO JD A r-f A DESTINO D A T / 

I 
1 Recebido na Sale 28 06 1 2023 17 

-, Enviado AGU .. 

/ 

24 07 2023 18 

t 'L 
3 Parecer AGU 02 08 2023 19 

, 4 Diex 364 p/ LAC 08 08 2023 

— 2023 

20 
1-

5 Diex 1747 p/ Salc 1 1 08 21 
}--

6 Publicação 
L 

14 09 2023 22 

7 Abertura 26 09 ' 2023 23 
-I 

8 24 

9 25 ' 

` 10 26 
1 

11 27 

12 
-4--

')8 

! 13 29 

' 14 30 

15 31 

16 3-) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO! 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 30 VOLUME 

Aos 14 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos 

abertura do Volume HI do Processo Administrativo n° 64583.008756/2023-71, iniciando-se 

corn a folha n° 40d1.. 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

/2 

JOSILENE FERREIRA CO TINHO DO NASCIMENTO — 10 Ten 

Adjunto da Sale do HMAR 
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4.1.1.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação"' 
é do licitante; 

4.1.1.15. Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como 
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes. 
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo 
final. 

4.1.1.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos 
ao meio ambiente e custos corn tratamento dos efluentes conforme 
RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a 
empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte e arcar 
com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do 
tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 

4.1.1.17. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — 
ANVISA; 

4.1.1.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo As exigências legais referentes ao meio ambiente. 
saúde e A limpeza urbana, conforme as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT /NBR 7.500; 

4.1.1.19. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.1.20. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substancias perigosas acima da recomendada na 
diretiva RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais 
corno mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(V1)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difen i I-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da 
IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.1.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

4.1.1.22. A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as 
condições de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado 
no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da Unido. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto 

será admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema. cuja presença sera 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

ASS 



4.4.2. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema,,estabelecendo no "chat" prazo razoável 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o 
model(); tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 

— Decreto ri° 10.024 de 20 de Setembro de 2019). 
4.4.3. Caso a compatibilidade corn as especificações demandadas, sobretudo quanto 

aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da solicitação, junto A SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) A Rua do Hospício, n°. 583, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-

050. Sendo que empresa assume.toral responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 
4.5.1. A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 

Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, 

equipe de apoio e/ou equipe, técnica, facultando a presença ao representante do 

licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — 
Plenário - TCU, caso seja sOicitado pedido de amostra, será tal obrigação estendida a 

todos os itens desta licitação, com vistas á garantir a isonomia e a igualdade de 

participação entre todos os paiticipantes. 
4.5.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 

item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar@grnail.com ou licitação.hmar202 I @gmail.com o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

4.6. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta sera 

recusada. 
4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 

serão arquivados no Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) e poderão subsidiar 

avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de 

materiais. 
4.8.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses 

poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo (Art 7 — 

Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21). 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), sera 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á corn a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda As especificações constantes neste Termo de Referência. 
4.11. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 



4.12. Apos a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues dever ser 
recolhidas pelos fornecedores no -prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderkserAs' 
descartadas pela Administração, sem difeito a ressarcimento. 

4.13. Os interessados deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornêcer, sem o' nus, os manuais impressos em lingua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.13.1. OBRIGACÕES DO COMODATO 
4.13.1.1. Fornecer todos os cabos, conexões, no-break, acessórios, teclado. 

mouse, leitor de código de barras, etc, indispensáveis ao 
funcionamento do equipamento, do computador, impressoras e 
interfaceamento. 

4.13.1.2. Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e 
software), deixando-o pronto para uso, em perfeito estado de 
funcionamento dos4 testes, com calibração e controles dentro do 
padrão, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do 
laboratório de análises clinicas do HMAR. 

4.13.1.3. Equipamento 'novo com manual de operação original e atualizado, 
máquina de primeiro uso, a ser analisada por empresa contratada do 
HMAR, com laudo da veracidade de primeiro uso através de 
parecer técnico. 

4.13.1.4. Fornecer computador completo com no-break, CPU, monitor, 
impressora (com fornecimento de tonner compatível e papel em 
quantidades suficientes à impressão dos exames laboratoriais e 
resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor de 
código de barras, impressora de código de barras tipo Zebra 
(fornecendo ribbon e etiquetas compatíveis), antivirus e também o 
interfacearnento com o sistema de informática utilizado pelo 
laboratório. 

4.13.1.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos 
(3 pipetas automáticas ajustáveis lOuL-200uL calibradas, ponteiras 
suficientes ao preparo das amostras etc.), descartáveis, agulhas, 
lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários para a realização 
completa dos exames, desde a execução do exame (solução para 
manutenção elou limpeza do equipamento, tampão, substrato, 
cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, amostras de soro 
controle, reagentes etc.), e todos os outros insumos necessários para 
o funcionamento adequado dos equipamentos instalados, 
interfaceamento e realização dos testes descritos, embalagem 
plástica final para o laudo (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), etiquetas para identificação dos tubos coin 
código de barras (previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
RIBBONS compatíveis, papei (branco, tamanho A4 com gramatura 
75Wm2) e tinta (apropriada para impressora a laser) sem Onus para o 
LAC HMAR. 

4.13.1.6. Deverá fornecer sistema de interfaceamento compativel com o atual 
sistema de informática do Laboratório do HMAR, para liberação do 
laudo final individual em Português, ficando a CONTRATADA co-
responsável pelo custo de manutenção do citado sistema de 
interfaceamento. 

4.13.1.7. O equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em 
Português as informações mínimas de: Cadastro completo dos 



pacientes, médico solicitante, profissional que colheu a amostra, que 
cadastrou ís 'informações, que realizou a análise e que emitiu o 
laudo, data! .e hora de coleta; da amostra, realização da análise e 
emissão de resultado, estatística de consumo de reagentes, controle 
de estoque 1de, reagentes, gráficos comparativos dos Ultimos 
resultados' dos pacientes (histórico), e liberação de resultados por 
meio de senhas e assinatura eletrônica. 

4.13.1.8. Fornecer mánuál de operações e catálogo completo do equipamento, 
original eeria português, contendo todas as especificações técnicas. 

4.13.1.9. 0 sistema.ofteracional do equipamento deverá ser em Português; 
4.13.1.10. Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe 

Técnica do Laboratório, atque seja possível adaptar-se 5. rotina dos 
cquipamentOs adquiridos, sem onus adicional para o laboratório 
como també.'m quantas vezes se fizerem necessárias. 

4.13.1.11. Fornecer ASsistência Técujea e Cientifica local (Recife e região 
metropolitana), e total, autorizada, incluindo qualquer peça 
necessária, 'mão de obra, manutenção preventiva (previamente 
agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e 
cientifica local deverá ser comprovada com carteira de trabalho e 
comprovante de 'residência (contas de energia, agua, telefonia, ou 
qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

4.13.1.12. Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de 
manutengab corretiva no prazo máximo de finalização do reparo em 
até 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, durante 07 
(sete) dias_cra semana, inclusive nos feriados. Nas situações de 
inviabilidade do reparo, fica as custas da empresa o processamento 
dos exames de emergência/urgência coletados e em espera para 
processaniento. 

4.13.1.13. Caso não' seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 
(oito) horas a, contratada deverá proceder com as análises do 
material ctiliiido em situação de Emergência-Urgência ás suas 
custas, fica também a contratada responsável pela substituição do 
equipamento por outro temporário, porém similar, ou usado, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.13.1.14. Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá 
substituir à equipamento fornecido, no prazo maxima de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da instalação do equipamento temporário. 

4.13.1.15. Indicar número do telefone focal e serviço de plantão para contato 
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana, 
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de 
manutenção•corretiva e assessoria cientifica. 

4.13.1.16. Manter e atualizar o software e o hardware , quando for necessário, 
sem custo adicional ao LAC. 

4.13.1.17. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, atualização ou 
operações do equipamento) pgriódica e quando acordada entre as 
partes. 

4.13.1.18. Assistência técnica e cientifica realizada por profissional 
comprovadamente qualificado para atender a reparos e quaisquer 
esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibração, controles e 
resultados. 

4.13.1.19. A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no 
expediente pelo aparelho, como ágm deionizada, papel, tonner, 
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etiquetas, entre outros, ficando a cargo da contrataroe apenas o 
pagamento do valor único do teste a ser realizado. xpo  ASSINATORA 

4.13.1.20. A empresa .vencedora dos itens deverá fornecer 
calibradores, cubetas, como também todo e qualquer insumo 
necessário para garantir a realização do exame, garantindo a 
qualidade do mesnio, sem e'mus para instituição. 

4.13.1.21. 0 vencedor contara com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da primeira nota de empenho, para fornecimento da 
primeira parcela dos insumos de que trata este termo de referência e 
instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de 
funcionamento, e os profissionais do Laboratório de análises 
clinicas do HMAR, que irão operar o equipamento devidamente 
treinado em horários convenientes ao laboratório e quantas vezes 
forem necessárias DURANTE a vigência do contrato; 

4.13.1.22. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do 
HMAR, permanecerá à disposição do Laboratório do Hospital 
Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do 
contrato, até consumação total dos reagentes em estoque, cabendo a 
empresa CONTRATADA se responsabilizar pela assessoria técnica. 
manutenção e fornecimento dos insumos (controles, calibradores. 
etc.) enquanto ainda houver estoque de kits (reagente) e a retirada 
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias quando findadas as 
condições especificadas. 

4.13.1.23. A empresa vencedora do certame será co-responsável pela despesa 
do sistema de interfaceamento utilizado no LAC-HMAR. 

4.13.1.24. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa 
do controle de qualidade externo dos itens descritos, reconhecido a 
nível nacional, A. custa da vencedora. 

4.13.1.25. As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna 
anual, não sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado de todo 
o valor acima exposto, dependendo da demanda do HMAR. 

4.13.1.26. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfaceamento 
com o sistema de informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

4.13.1.27. Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local 
onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs e 7 dias por 
semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor de código 
de barras, computador, mouse, teclado, impressora, papel, tonner e 
qualquer outro insumo necessário ao funcionamento do 
equipamento. 

4.13.1.23. A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de 
funcionamento do aparelho, não sendo esta OMS responsável por 
qualquer dano e manutenção do aparelho. 

4.13.1.29. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do 
produto acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada 
ao CNPJ da empresa vencedora do certame. 

4.13.1.30. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações 
envolvendo o 'referido item deste edital, favor comunicar-se corn 
qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas desta 
OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores 
infon-nações. 

4.13.1.31. Atender prontamente 'a quaisquer exigências da Adn nistraçã , 
inerentes ao objeto da' presente licitação; 



4.13.1.32. 

4,13.1.33. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato: 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Subcontratação 
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 

4.15. É admitida a subcontrata0o parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.16. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das -regras que serão aplicadas em relação 
garantia da contratação. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

5. 1 .1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (imica ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500,50, no horário das 
8:00 as 11:00h e de 13:00 As 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, 
de segunda A quinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 As 11:00 h. Não sera aceito entrega 
de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos materiais sera 
acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do Laboratório de Análises 
Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse fim. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa devera 
comunicar as razões respectiyas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas do 
HMAR. Horário de entrega: manhã. das 07:30h As 11:3-0h e tarde das 13:00h As 15:00h. 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o Prazo de validade pa data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses), oú a metade do prazo-total recomendado pelo 
fabricante. 

5.1.5. A validade dos insumos no,ato .da entrega deverá ser de no mínimo 80% do 
tempo total contados a partir da data de fabricação. 

5.1.6. Os bens serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posteripr verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.1.7. OS bens poderão ser rejeitados, no .todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações éonstantes- neste Termo d eferência e na proposta, devendo 



• 

ser substituidos no prazo de 14 dias, a contar da notificação da contratada, ,ras:sua_ 
st—

ct) 

custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades. ifp AS

5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei rf 14.133, de 2021, e cada parte respondera 
pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. VI); 

6.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei IV 14.133, 
de 2021, art. 117, §1", e Decreto n° I 1.246, de 2022, art. 22, JO; 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto e 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gcstor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 



6.10.1. No caso de ocorréncias que possam ii,viabilizar a execução do, contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal t&iiic,o'..do contraio comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto:e 11.246, de 2022, art. 22, V): 

6.10.2. 0 fiscal técnico do clinfrat0 comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua,responsabilidade, corn vistas a renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual (DtadrettO n 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização AdministraerraIt

4:1 
6 1 1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a 3.1.aauten(Ao das condições de habilitação 

da Contratada, acompanhará oleempenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostil-amento .e termos aditivo sf solicitando quaisquer documentos 
Comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23; I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.1 1 . 1 . Caso ocorra descupprim.ento da S' obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competênci,a4 (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 23, 1V). 
6 12. 0 gestor do contrato coorderia i. a atualização' 0. 0 processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo,tdos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exCroPlo da ordem de,servico, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contrátuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do 'èontrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n° 11.246,,,de 2022, art. 21. IV), 

6.13. 0 gestor do contrato acompanhara manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empent ,d despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquOação e do pagatuento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto le 11.246, ci e022, art. 21, 
6.14., 0 gestor do contrato acompanhai cil-egistros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à antoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,,  art. 21, II). 

6.15. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatAtio da avaliação realizada pelos fiscais 

lécnico, administrativo e setorial 'quartto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada, com menção ao geu desempertho r.La execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto IV 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. 0 gestor do contrato tomará providencias para a prinalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, X). 

6.17. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará gestor do contrato, em tempo hábil, o 

termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto'n'11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.18. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a gontrdação,e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administrac4o. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 

21,V1). 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 



7.1. Obens serão recebidos provisoriamente; f forma sumária, no ato da entrega, juntImente 
corn a nota fiscal ou instrumento de Cobiançã- equivalente, pelo(a) responsitvg,- pe.19ssl
acompanhamento e fiscalização do 't ontrato, para efeito de posterior verificação JO,oua 
conformidade com as especificações "Conaantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no.--todolhi-em 'parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo- corri as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
notificação da Contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrtimento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.1330de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo sera de ate 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução dõ objeto, quanto a dimensão, qualidade 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, dc 2021, 
comunicando-se 'A empresa para emiSgdo de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamentO da nbta fiscal ou de instruMento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não sera computado para 
os fins do rec- ebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela'solidez e 
pela segurança d6 Serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelã perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. '0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de ex'ectção dd dontrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7,10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobresta1q até que o 



Contratado providencie as medidas saneadoras, o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao ContratE..te; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação Oa regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

ao SWAP ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à cieicuMentação mencionada no art. 68 da Lei if 14.133, de 
1011, 

7 3. Administração deverá realizar consulta .ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas rio edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no arnbitb do... órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, hem corno ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação :de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no= prazo de 05 (cinco) dias fiteis, 
regularize sua situação ou, no Mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado urna vez, por igual period% a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa eppsiderada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fis'ealização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do Contratado, bent, Coin° quanto : ,existência de pagamento a ser efetuado. 
para que sejam acionados os meios pertinentes peneeessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso b ..::,'ontratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

'7.18. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Ateis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratarite, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.i . Independentemente o percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na forte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
contribuições abrangidos por aquele re e..No ebtanto, o pagamento ficara condicionado 



k-to* 
*1, 

apresentação de comprovação, por tiro de dociimento oficial, de que faz 
tratamento tributário fa'vorecido preViSt6 nareTerida Lei C-Omplementar. 

Cessão de Crédito 

ao 
(f) AT.Z.'71 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos eirevis,tós na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras destepresente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de previa aprovação do 
Contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada "A celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Scm prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de credito e a realização dos pagarrientos respectivos também se condicionam A 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforinc 
a legislação em vigor, ou de receber beneficias ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. 0 crédito a ser pago à cessionária ô exatamente aquae que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contrátuai, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculadá ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados A Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sal)* a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto sera parcelado e continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



8.5. Empresário individual: inserção no Registro 1: ..:ico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individnd - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitaião ficará condicionada A verificação da autenticidade no 
sitio https://wvv-w.gov.briempresas-ek-iègociosipt-blempreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedadelimitada uniperisoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de riespirnsabilida .Hinitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrata social no Regido Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiVa sede, acorripanhada de documento comprobatário 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da UniãO e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência,„ sucursal ou 'estabelecimento, a qual sera considerada 
coin° sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 11.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitativo:ne Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento corrprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade shipes ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucurseal ou agência d sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro das PessoVuridicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde operas corn averbação ito-,Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatUto social, com a ata da assembleia qua o 
aprovou, devidamente arquivatld Jia Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sdc, além do registro de que trata o art. 107 da Lei IV 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.12. Agricultor familiar: Deciaraci-Io'de Aptidão ao Prqnaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos f`ermos do art. 40, §2° do Decreto n0 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021; 

8.13. Produtor Rural: matricula nó Cadastro Especifico do INSS — CET, que comprove 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Non-nativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acoMpanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabaOlista 

Prova de inscrição no Cadastro zNacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e A Divida Ativa da União (DAU)- por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos A Seguridade Social_ nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro a pelo Decreto-Lei n° 5.452, dc 1' de 

maio de 1943'; 



8.19. Prova de inscrição no cadastro de pritribuintes EstadualiDistrital ou Municipa strital-- 

, 

ASSIN 

compatível coin o objeto contratual; 
relativo ao doiniCilio ou sede d ortieepdor,„ pertinehle 'self ramo de ativi e e 

8.20. Prova de regnlaridatle com a Fazerida 'Esfadual/Distrital' ou Municipal/Distrital do 
domicilio ou sede do fornecedor; Telaliva à atividade em cujo exercício contrata ou . . 
concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados aoNbfeto c6ntratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fgienda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECON6MICOLFINANCEIRA 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil -expedida pelo distribuidor do doMicilio ou sedc do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde Flue admitidá a sua participação na licitação 
(art. 50, inciso II, alinea "c", da bistrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei IV 
14.133; de 2021, art. 69, caput, inciso ItY;' 

8.25. Indices de Liquidez Geral (LG), Sob)ência Geral (SG) e Liquid.ez Corrente (LC). 
superiores a 1 (um), comprovados 'mediante a apresentação pelo licitanfe de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõês contábeis dos 
2 (dois) 61timos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

8.25.1. Indices de Liquidez Geral (Ld), LiCittidez Corrente (LC), Solvência Gera]. (SG) 
superiores a 1 (urn) 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da 'licitação ,deverdo atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balança de abertura. (Lei n° 14.f33, de 2021, alt 65, §1°); 

8.25.3. Os documentos referidoS'acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio nb caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos coin base DO limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)" em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado 
da parcela pertinente 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei IV 14.133, de 2021, art. 65, §10)

8.28. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO 7FÉCNICA 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior coin o objeto desta contratação, ou corn 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidZies ou atestados, por pessoas jurídicas 



de direito público ou pri ..... 
competente, quando for o caso, 

8.29.1. De acordo corn o Tet • 

reaularmenlat,:e4riii itio(s) peio conselho protissional 

Referênc i 

8.30. Caso admitida a participação de a cooperativas, =• ;6 exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.30.1. A relação dos cocperadçs que a..temid:asaleos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que exccutadão o con to, c& as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que esidi -doniiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos art . 1i°, inciso XL. 210 inciso I e 42, §§2° a 60 da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

8.30.2. A declaração de' regularidade da lai1.104.'ci0 do contribuinte individual --
DRSCI, para cada um dos ceoperados indicatids; 

8.30 3. A comprovação tioacapttaE social, Ixoporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do seryiço; 

O registro previEt3 na Lei n. 5.764, die, 1971, art. 107; 
8.30.5, A comprovaçdo- de integração das reivectiyas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão . b contrato; 
Os seguintes doe&mentos para a co:nprovação da regularidade jurídica da 

.::coperativa: a) ata de flinOação;' -b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; e) regimento oat fupdos instinticloS pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de ic'onvocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três regis:tros ,d:e presença dqs cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou'riA, re:uniões seccio2ais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativaait ct_..inintar o objetoxia licitação; 

8.30.7. A 6Itima auditoria eontábil-fina.ncei,-n da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de I:971, "u uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pe-IPogrcd* fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA•coNTT.ATA(;;;_o 
1 t

9.1, 0 custo estimado total da piésegte, çontratação éR. 1.505.316,83 (Um milhão,  quinhentos 
e cinco mil, trezentos e dezesseisAreais é oitenta e três centavos). 

A estimativa de custo levou „ponsideração o risco envolvida na contratação e sua 
alocação entre Contratante e COntratado, confOrnie. especificado na matriz de risco 
constante do Contrato.
Em caso de licitação para Regisiro os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de pventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ()Li:dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto n" 11.462/2023): 

9.3.1. Em caso dc força maior, caso fortuito Ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou pre-vi Veis de consequ'ências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea"d" do inciso IT 
do caput do art. 124 da Lei n"l4.133, de 2021., 

9.3.2. Em caso de criação., alteração' ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposigõeaalegais,;com comprovada repercussão sobre os 
pregos registados; 

9.3.3. Serão reajustados cIsAeyos registrados respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; Ou 

9.3.4. Poderão ser repacttiados, a pedido dO interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 



ARE4 

4). 
9.3.5. Não haverá dotação orçamenta,rio da contratação por trata-se dcorbregi 

Eletrônico para registro de preçqs. 4".
93.6. Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos os 

itens solicitados, citando as caracteristicas próprias do aparelho ofertado. Os itens não 
informados serão considerados como não atendidos. 

9.3.7. Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a 
corrente natureza da operação no campo especifico. em quantidade suficiente e 
necessária à realização dos teste, independente do tempo para realização dos mesmos 
e do funcionamento ern modo Stand bSe 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentaria fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiOs subsequentes será indicada após aprovaCão 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Recife - PE, 13 de Setembro de 2023. 

ROMILD€WDE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 

MOTIVAÇÃO tO TERMO DE REFERENCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas. objeto da presente 
licitação, demandando fiel observãneia aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

HAI TOIs,
Orde. ado 

Recife - PE, 13 de Setembro de 9023. 

N te, CAVALCANTE Coeonel 
Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 

7-; 
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1. Informações Básicas 

Numero do processo: 64583.008756/2023-71 

2. Descrição da necessidade 

kiSiM 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de autoniação através de comodato, visando 
atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Bioquímica destinados aos Beneficiários do Fundo de 
Saúde do Exército (Fusex) e órgãos Participantes de acordo com a Portaria 001-SEF, de 27 Jan 2014, atendidos pelo 
Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife (IIMAR). conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, inclusive as encaminhadas pelos orgãos e entidades participantes (quando for o caso). estabelecidas neste 
instrumento. 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames no setor de Bioquímica. para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital 
Militar de Area do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico laboratorial e 
acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem corno os que são atendidos na emergencia 
deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior. bem como por se tratar de prestaç:io 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do Fl MAR, a realização de exames Bioquímica. os quais norteiam a equipe 
medica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento. o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As 
Organização Civil de Saúde - ()CS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército. 
o Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo PreliMinar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insurnos Laboratoriais durante o período de vigência da Ala, esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços. com base no Decreto u° 7.892.'2013. 

3. Área requisitante 

PaPt',120
rçP-1?i:q14s04nte 

Laboratório de Analises Clinicas -HMAR 
.111PRr§#0- - 

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilizacilo de equipamento de 
automação através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, hem 
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como no Decreto 0010.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no Edital os requisitos e 
especificações técnicas do equipamento, de modoque.facilite a escolhi das propostas que atendam tais especificações, visando a 
economicidade na aquisição. 

escolha da modalidade I icitatória recai sobre o Pregão Eletranico, conforme a Lei n° 10.520/02. 

4.3 )s itens a serem licitados, deverão sempre que possivel conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os item sustentáveis disponiveis no CATALOGO DE MATERIAL (CAT MAT). 

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (fig), chumbo (Pb), cromo hexavalente cadmic (Cd). hifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4,10 Maior geração de empregos. preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida (ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 L so de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

1.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4. 14 Destinagtio ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 

sua qualificação: recicláveis, não reciclaveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrOnicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 

contratação ê do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5. 1 Por se tratar de automação. Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 

contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 

compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de pregos realizada no mês de junho de 2023, no 

site http://paineldeprecos.planejamento.gov.briindex.html de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes 

pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no site littps://www.comprasgovernamentais.gov.bri. 

S.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passivel de venda através de website, não sendo, 

portanto possix el atender essa exigência. desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( midia especializada) proposta pela IN 

o5/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de pregos, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 

equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referencia, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 

Lomparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 

comparativo, foram desconsiderados do calculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o leVantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos nu Instrução Normativa n° 73, de 05 

.de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de pregos para a aquisição de ' 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o Art. 4 

que trata dos Critérios, Art. 5 que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na forma*, dos pregos de reterência 

de‘erão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrónico http:// paineldepreços.planejamento. devendo spr 

obsets.adas as etas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possiveis dis "n .as e exageros. 

4 1kr .

eliminando os valores exorbitantes. / 
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5.6 Ainda em relação go valor de refer-el-16a, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações,lyerãos 

comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Pregos em Sande- BPS, ferramenta ' ,é valid 

desejável (Acórdão 2901/2016-Plendrio — TCU). 

"rs1 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório coin Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de 
INSUMOS LABORATORIAIS COM DISPONIBILIZACÃO DE EQUIPAMENTO DE AUTOMACJI0 ATRAVÉS DE 
COMODATO, classificados como bens comuns, por um periodo de 12 meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios, etc), instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consuiniveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a 
partir da existência de uma demanda minima que tomaria viável a aquisição de tais equipamentos. O que não seria a alternativa 
mais vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório A metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização. 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergència, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes á opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos." e a dificuldade operacional enfientada 
pelo 11 Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos cm 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores cm 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente cum comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução 
do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para 
Organizações Civis de Sande credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com 
nossas contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda. 
enquanto que 0 modelo de locação do equipamento, cria-se unia despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar 
ociosa. 

6.10 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do 
fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando 
economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de Hormônio, o corpo medico do 
hospital terá condições de direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo coin a necessidade de cada paciente. 

6. 1 1 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de benefícios. pois us• 
registros de pregos atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, eat conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos. decorrentes do uso da ata de registro de pregos, por outro lado hi um ganho financeiro considerável corn a 
disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos me!, 
todos cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, ,.oh a 
responsabilidade do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em ser iços tie 
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saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira 
equitativa ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.12 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta urna serie de beneficios. O comodato de acordo corn capitulo 
6. Set* 1, artigo 579, do Código Civil, e ume empréstimo para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fiingiveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo- da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrario, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Pregos SRP, uma vez que no SRP a administração não esta obrigada à aquisição de 
uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com us custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas corno obrigação do 
comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde que previsto no termo de contrato, alem do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.14 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta _id foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022. todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

6.15 O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o 11 

Mil A Recife, levando-se em consideração a reduçao de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de Bioquimica no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em arms 
anteriores (2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com 
quantitativo licitado nos pregões ern anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo ern vista a absorção das 
demandas de exames de toda a 7°RM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7,3 Foram definidas previarnente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (RS): 1.505.316.83 

8.1 0 custo estimado foi apurado corn base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 

mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de junho de 

2023. 

8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.505.316,83 (Um milhão, quinhentos e cinco mil, trezentos e 

dezesseis reais e oitenta e três centavos) 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

5.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos pariimetros 

contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Criti xo. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não la Solução 

'1013 
s4' 

cf) ASSMAT 
0 Q.1 0 agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido as especificidades e compatibilidades entre os rerlkentes e 

o equipamento que sera fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se 
inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos 
materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

Estudo Técnico Preliminar' 

• ' • 

9.20 alto nivel de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos. medicos, hospitalares e laboratoriais e suas 
instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas 
no segmento de saúde para a prestação de serviços continuos de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e 
ser iços eventuais de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento. em 
virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade. uma vez que a administração 
poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 
interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos dim descontinuidade na execução de serviço essencial para o 
funcionamento da Organização Militar de Saúde. 

9.3A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização dc softwares e sistemas robóticos 
priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é encaminhado para análise no tubo em que foi coletado so 
possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados em um único lote. 

9.4Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que. serão realizados e o ens in dos 
resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano e digitação). 

9.5 A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia minimizando manuseios desnecessários 
das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analiticos que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 
70" o do total de erros que ocorrem em urn laboratório clinico, bem corno possíveis contaminações dos profissionais no processo 
laboral: 

9.6 A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 
automação com integração física e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as 
análises, separação e segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação. 
diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

9.7 Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de analise (bioquímica, imunologia, bacterioloeia, 
hematologia, hormônios, marcadores alergênicos, drogas imunossupressoras, análises toxicológicas) e havendo vencedores 
diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de autornação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que 
cm regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de contratação de um 
número maior de profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre si; 

9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuizo ao conjunto da licitação, prejudicando a integração do sistema de 
laboratório e aumentado os custos a Administração; 

Alem da economia em escala, a integragdo do sistema de laboratório possibilitará maior comodidade aos usuários do Sistvl MED 
/FUSEx e agilidade no diagnostico; 

9.9 Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver aumentos de 
demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos coin pessoal. 

Urn projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda, 
maior confiabilidade. 

0.10 Vale ressaltar que, devido à obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se em licitar através do 
grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de bioquimica) e bastante comuns na rotina laboratorial. 

9.10. 2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo com o fornecimento do,; 
equipamentos esta embutido no preço de um único teste. Além de estar também embutido no valor do teste, o task) emu 
controles e calibradores, que são produtos caros, porem de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA — RDC 302, de 13 de outubro de 2015; 

9.10.3 Falta de espaço fisico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a ac mo ação e logística de vários 
equipamentos diferentes nesses setores; 
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9.10.4 Deficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 

9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes de bioquimica são solicitados em 
conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de 
erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

9,11 De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da Unido, "t obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja di % isivel, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 

a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo coin relação a hens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 

a essa divisibilidade." 

9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser económica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em vários lotes nit° 

pride culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a adjudicação por totes mostra-se viável 

sob dois aspectos: 

0.12.1 Economicamente viável, pois busca-se evitar, sempre que possível, itens cum valores unitários baixos que, corn a entrega 

fracionada, tomaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao 

fracassado ou deserto e causando prejuizo para a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos 

produtos, sem que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos hens que serão entregues, fa % orece a multiplicação de 

oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre arias propostas, a mais vantajosa, garantindo a 

igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 

9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes com valores de 

referência diversos, e ter as capacidade fisica e operacionais instaladas insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote, para 

garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exames que serão realizados pela equine técnica do Serviço de 

Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem corno objetivo evitar que 

lean% os utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 

que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnostico prestado 

ao profissional Médico solicitante. 

9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-fornecedor, a formação de 

tote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um quantitativo mínimo de reativos que possibilite 

amortizar us custos inerentes à aquisição, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos 

acessorius, calibradores e controles necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com u 

sistema de gerenciamento informatizado du Serviço de Análises Clinicas, bem corno o treinamento dos técnicos do Hospital que 

irão operá-las. 

9.15 No procedimento licitutorio em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Prep" estabelecendo-se, entretanto, 

um complemento, na forma de - Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço por Lote", onde se agrupou determinados hens em um 

sti hate para a promoção do julgamento, com base no preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no prego de cada item. 

9 16 .1% economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da Administração, sendo que a sua 

violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Principio da Legalidade, bem como a 

eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros principios, o 

atendimento do interesse público, ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público, 

9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os demais principies 

regedores do procedimento licitatário, pois os mesmos não funcionam isoladamente, incólumes; pelo contrario: são parcelas de 

urna engrenagem que rege a Administração Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiéncia, pois 

não basta, apenas, a persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos 

recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

0.18 Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Prego por Lote" demanda a 

necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, se aplicam ao caso concreto. 

9_19 Fritretanto, desde que não seja observado critério contrario ao objetivo da licitação na formação dos lotes, este se mostra não 

prejtuhcial a Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais vantajosa, mediante isonomia que assegure 

a competitividade entre os licitantes, especialmente considerando que, no caso concreto, não ha exclusão deste principio, devido 

an fato de que se agruparam hens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no certame. Veja-se 

que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, a depender da 

quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verifica-se que o critério de j ento adotado de 
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"Manor Preço por Lote", ao invés de menor prego unitário, não sera danoso ao erario, tendo em vista que não frust a o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes. 

(.0 ASSINAI 

9.20 Já divisão dos lotes em hens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por in%bilizar 

interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito não permitem 

a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico, haja v ista que qualquer aria0o 

analitica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picograrnas por 

mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em laudos de CXitIlleS laboratoriais 

comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do II Mil A Recife. Da mesma forma 
traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade física instalada do laboratório, 

maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica 

e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

9 21 A divisão do objeto em totes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais detida no tocante aos 

agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião ern mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladameme ou 

compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais 

vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital. tendo em ista que não haverá direcionamento do 

processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos ,anos 
anteriores e nos relatórios do S1SCOFIS inerentes As entradas e saldas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores 

ciescem de importãncia na medida em que se deseja evitar, no processo de aquisição de IIISUMOS Laboratoriais, o exagero dos 
quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° I. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir as necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
I lormônio para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Area do Recife e toda a 7aRN1, urna vez que 
a importhicia da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte as 
ações de saude, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnostico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde corno urn todo. 

12.2 Que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico. biodegradavel, conforme normas da 
ARNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão. que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades dc 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrario acarretara 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 

12.4 A contratagiio da empresa especializada sera pelo período de 12 (doze) meses, para fornecer, mediante cpn ra por Registro 
de Preço. Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do HM AR. 
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13. Providencias a serem Adotadas 

13, I Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, 

icitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo are a contratação das empresas adjudicadas, 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14 1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
AB NT: 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilie materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

- que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substabces, tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibroniados (PBBs), éteres di fen il-pol ibromados (PI3DEs). 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar. solo e Agua; 

- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

- Malta geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

- MO de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: recicláveis. não recicláveis, organicos, perigosos, eletroeletrimicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
is.ontratação é do licitante; 

- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

- Produziro mínimo de dejetos possiveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos etluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte 
e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

I Si. Justificativa da Viabilidade 

R E,1
ux. - 

Estudo Técnico PrelituiA 20/2023 

0 

e'CP04, ASSINA 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato. visando atender 

as necessidades do Laboratóriode Analises Clinicas no setor de Bioquímica destinados aos Beneficiários do Fundo de Sande do 

Exército (Fusex) e 

Órgãos Part icipantes, 

declara-seviável 

para atender a demanda do nosso hospital. Essa 

rn
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contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa 
aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado as OCS credenciadas, diminuindo 
acapaeidade de resol uti vidade do TIM AR. (Art.3".IdaLein" I 0.520/02eArt.8"i ncisoreArt.3"incisoIVdo Decreto10.024/ I 9.A rts 8".1 11, 
"b",1Ve21.1,doDecreton"3.555/00eArt.2",caput,eparagrafonnico,VIIda Lei n° 9.784/99). 

16. Responsáveis 

I odas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3" do Art. 4" do Decreto n° 10.543k
de  13 de novembro de 2020. 

HA! 

C11
MARCF,tINO ALBER 

Equipe de 

INIZ - 2" Ten 

ROMILDO )E AV „HO M EIRA - Cel 

Membro da comissão de contratação 

ASARA CAVALCANTE - Cel 

Membro da comissão de contratação 
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D-4,17 ASSINATU 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2023 
Processo Administrativo n° 64583.008756/2023-71 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)  
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  de   de  de 202..., publicada no de   de  
de  , portador da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023, publicada no  
de  /  /202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para a eventual Aquisição de Insumos 
laboratoriais com disponibilidade de equipamento de automação atráves de comodato para o setor de 
BIOQUÍMICA, especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   [do 
edital de Licitação n°  /20...] ou [do Aviso da Contratação Direta n°], que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. 

2.1. 
fornecedor(es) 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

IR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Unt Prazo 
X 

1(se exigida nc (se exigido no Máxima de Igarantial 



edital) edital) Minima ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 árgão gerenciador será o (nome do órgão).... 

{Além do gerenciador, não há (ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

_ 
Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. 

4.1. A adesão A ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada A execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuância do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 
condições para formalização da ata de registro de pregos: 

deverão ser ser observada S SAght10 
01. 

5.4.1. Sera) registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela: 

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.8. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
.remanescentes, atendida a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5;13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

.para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 
relação as condições inicialmente pactuadas. 
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prego registrado, o pedido sera indeferidd pelo ôrgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
0. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De árgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De &O.() ou entidade participante para &OD ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao Órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 



9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 sera formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

9.4.3 .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação, das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contrafação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 árgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 



Local e data 

Assinaturas 

‘a: 

ASaN 

Representante legal do árgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos 

iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

IR 

Especificação 

X 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMaiQuantidad 

ima Minima 

Valor Un I Prazo 

garantia ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Prazo 

garantia ou 

validade 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR ' 

lEspecificação 

X , 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMálQuantidadd 

ima Minima 

Valor Un 

C • 

, 



AREA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

Processo Administrativo n°64583.008756/2023-71 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( ) 
Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim ( ) 
Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7- Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mlnimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER.

Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer. 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 
Processo Administrativo n°64583.008756/2023-71 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E A 
EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  

sediado(a) na  em  doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela' 

(0)  , e CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° X)000CXXXX/202X-

XX, e em observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, alem da Lei n°14.133, de 

01 de abril de 2021, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão 

n° XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 
"COMODATARIA" para o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem ônus adicional para 
o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 
momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da 
COMODATARIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATARIA. 



3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até _/ de 202 

data de término de vigência da ata de registro de pregos /2023, ou enquanto permanecerem em estoque 

no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 
Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da 
União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 
,contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
relação à data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAOSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência de,sle ajuste, além das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de,Registro de Pregos 
celebrada, as seguintes: $ 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de serVores, a fim de manter 
contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objetol deste ajuste, podendo 
ser pessoal ou por outros meios; 

,7t 
5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, 
apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 
necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 
descritas no respectivo termo; 

$ 
5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades 
previstas na Ata de Registro de Pregos, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)1 
que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicand0 os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 

indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito as autoridades superiores da Administração da 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 
colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 



,v.c .ARE4

FOLF1A. 

0- • A3,101-u 

6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, além das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 
celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 
ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico. 
eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 
devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e com 
manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 
fungivel(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 
porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 
vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 
máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATÁRIA, 
garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A aovolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 
horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h, diretamente ao (à) 
gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverà treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o 
uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (sI equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 
porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 
comunicado por escrito ao (A) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 técnioo autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 
crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XX)00000( inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 
característica, em um prazo máximo de xx;c0000c, de modo a não interferir na rotina do procedimento 
médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) ã disposição da 
COMODATÁRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 
as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer ern posse da 
COMODATÁRIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 
Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 
pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 



7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 

observando os procedimentos estabelecidos na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras disposições 
aplicáveis. 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: 
(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 
disponibilizados para a COMODATARIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 
COMODATARIA, não estabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro de 
Pregos, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por omissão/Representante 
designado pela COMODATARIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis; 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuizo 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.5. 0 termo de rescisão sera precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 
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11.6. No céso em que houver a rescisão administrativa da Ata do 4Pregão 
consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATARIA, após a aplicação das medidas 
administrativas ou judiciais devolvera os bens fungiveis a COMODANTE. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA —DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 
principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato sera o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE,   de   de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO NE 1/2023 - UASG 160954 

do Contrato 87/2019 
Na Processo 64025.009509/2019-31 
!Naga°. N° 11/2019. Contratante 28° BATALHAO DE CACADORFS. Contratado: 
00604.172/0001-97 - TRIVA1F INSTITUICAO DE PAGAMENTO I.TDA. Objeto: Prorrogar a 
vigência do contrato original e reajustar o valor estimado anual pelo ipca, conforme o 
termo de referência. Vigência- 27/10/7023 a 21/10/2024. Valor Total Atualizado do 
Contrato: R$ 376.744,26. Data de Assinatura 05/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 05/09/2023) 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 68 REGIÃO 
MILITAR 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PUBLICACAO DE CONTRATOS DE SERVICO DE COLETA, TRANSPORTE E OISTRIBUICAO DE 
AGUA POTAVF1 FM VEICUI 0 APROPRIADO UASG 160496 Objeto: Fm referencia aos 
contratos de inexibilidade de prestadores de servicos de distribuicao de agua potavel em 
munIcipios da Bahia, publicados no site da 6 Regiao Militar alusivo ao 1 period° (Jan a Abr) 
e ao 2 punindo (Mai a Ago) do ano de 2023. DAVI SILVA TEIXEIRA DE SOUZA Cel. Coronel 
31 Ordenador de Despesas do EROCP 6 RIM, 22/08/2023. 

78 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOAO PESSOA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 1/2023 - UASG 160139 

Nomeio do Contrato: 30/2022. 
ProceSso 64590 005977/7022-17. 

Dispensa Ns 87/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA. 
Cc-errata/a' 50.429.810/0001-36 - SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAD 
RADiOLOGICA LTDA.. Objeto 0 termo aditivo tem por objeto a prorrogaçao do prazo de 
vigencta do contrato administrativo na 30/2022 por mais 13 (doze) mesas, com 
fundamento na clausula 2.1 do contrato supracitado e no disposto no art. 57, inciso li, da 
lei ne 8.666/93. A vigencia deste termo aditivo, ao contrato na 30/2022, tica compreendida 
antra o permit, de 17/set/2023 a 16/set/2024, com observancia dos limites e termos 
dispostos no art 57, inciso ii, da lei na 8.666/93, cuja eficacia se dara com a publicaçao do 
eatrato no titan° oficial da uniao.. Vigkoa: 17/09/2023 a 16/09/2024. Valor iota! 
Atualtzado do Contrato: RI 4943,64 Data de Assinatura: 12/09/2023. 

KOMPRASNaT 4.0 12/09/2023). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 - UASG 160139 

Numeto do Contrato: 22/2022. 
NO Processo: 64590 007471/202161. 
'Negate Ne 8/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA. Contratado: 
05.830.842/0001 94 TECSHOP ASSISTENCIA TECNICA E SERVIODS LTDA. Objeto: Este termo 
aditivo tem por objeto a prorrogaçao do prazo de vigência do contrato administrativo no 
22/2022 oar mais 12 (doze) meses, corn fundamento na clausula 2.1 do contrato 
supracitado e no disposto no art. 57, inciso it, da lei no 8.666/93. 0 valor contratual. 
acertado no presente termo aditivo, foi reajustado pelo indice ipcaebge, calculado para o 
pcoodo de set/22 à maio/23.. Vigancla: 16/09/2023 a 15/09/2024. Valor Total Atualizado 
do Contrato: RS 90.814,22. Data de Assinatura: 12/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/09/2023) 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
AVISO DE LICITA0.0„. 

PREGÃO ELETRÔNI.C.0'.A7Z8/2023.-4111ASG 160199 

Na Processo: 64583008756202371. Objeto: Registro de preços para eventual 
aquisição de insumos laboratoriais com disponibilidade de equipamento de automação 
atraves de comodato para o setor de Bioquimica.. Total de Itens Licitados: 84. Edital. 
14/09/2023 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 As 15600. Endereço: Rua do Hospicio, 563 

Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou httpse/www.gov.br/compras/edital/160199-5-00018-
2023. Entrega das Propostas: a partir de 14/09/2023 as 08600 no site 
www.gor.bricompras. Abertura das Propostas: 26/09/2023 Sc 09600 no site 
www.gov.br/compras. Informae5es Gerais: Ocorrendo possiveis diverganclas entre a 
descrição do Item contido neste Termo e a descriçao vinculada ao código do material no 
sistema Cornprasnet(CATMAT), prevalecera a descriçao contida no Anexo I do Edital -Termo 
de Reierancta 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

CSIA5Gnel - 13/09/2023) 160199-00001-2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2 28/2023 - UASG 160199 

NO Processo. 64583013669202335. Objeto: Registro de prep para contrataçao 
de serviço de empresa especializada para fornecimento, reparação e instalaçao de 
cubertuta ern policarbonato, ern estrutura metalica, coin todos os acessórios e materiais 
necessarios à sua fixagao e Instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de 
Recife,. Total de Itens Licitados: 1. Edital; 14/09/2023 das 08600 as 12600 e das 131130 as 
161100. Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou 
httpellwww.gov.br/compras/edital/160199-5-00028-2023. Entrega das Propostas. a partir 
de 14/09/2073 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/09/2023 
as 09600 no site www gosabr/compras. Informações Gerais: . 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(5IA5Gnet - 13/09/20231 160199-00001-2023NE000001 

108 REGIÃO MILITAR 
23 BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 2/2023. UASG 160044 

Namara do Contrato- 1/2023. 
NO Processo' 64022.004336/2023-71. 
fespeosa Nil 16/1023 Contratante. 23° BATALHAO OF CACADORES. Contratado. 
14.352.577/0001-77 - INTOART INFORMATICA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de 
memo pur mats 30 dias.. Vigência: 15/09/2023 a 15/10/2023. Valor Total Atualizado do 
Contrato: R$ 4.717,90. Data de Assinatura: 13/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/20231. 

4;
3 ten elm erects code see +make& no erdeteo Vels6n. 
. 45Igrs, ressw..n toe Ist/autenhodade,htell, ree. redigo 0530102.3C91400627 

25° BATALHÃO DE CAÇADORES5 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) NO 5/2 3- UASG 36112.0 

s
NO Processo. 64024.001729/2022-21 
Não se Aplica Pla 0/. Contratante: 250 BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 03 581526/0001-09 - SERVIÇO SOCIAL OD COMERCIO, ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL NO MAUL Objeto: Atendimento aos associados do 2.5a batalhao de caçadores 
bem como seus respectivos dependentes, atraves dos serviços oferecidos uelo SPTVIÇt 

social do cotnercto-sesc. 
fundamento Legal: MAO $6 APLIC.A Vigência: 11/08/2023 a 11/08/7024, Vaio. Total. 9. 
0,00. Data de Assinatura' 11/08/2023 

(EOMPRASNET 4.0 - 13/09/20231. 

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
78 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2023 - UASG 160342 

Ng Processo, 64300001030202336. Objeto: Registro de preço ern possivel 
contrataçao futura de Serviço de manutenção de Camara Fria em favar da Base 
Adm inistrativa da Guarnição de Natal, Organizações Vinculadas (OMV) e Gnu= 
Centralizado de Aquisições, Licitaçbes e Contratos (GCALC). Total de liens Licitados. 13. 
Edital: 14/09/2023 das 09600 as 12h00 e das 13h30 as 161130. Endereço. Rua Alinino 
Afonso, Nr 12 - Ribeira, - Natal/RN ou https://www,gov.br/compras/edital/11111042-a-
001305-2023. Entrega das Propostas: a pane de 14/1,19/2023 as 09600 no 68/ 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/09/2023 as 09h30 no Site 
www.gov.br/cornpras. Informações Gerais: . 

DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Ordenador de Despesas da b Adm Gus Natal 

(SIASGnet - 13/09/20231 160342-00001-2023N1000001 

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 10/2023 - UASG 160004 

Ne Processo. 64106009506202383 . Objeto: Contratação de serviço de coleta, transporte e 
distribuição de agua Wavel no semiarid° alagoano para o 20 Quadrimestre de 2023 
(Setembro/Outubro/Novembro/Dezembro) Total de Itens Licitados: 00001 Fundamento 
Legal: Art. 252, Caput da Lei na 8.666 de 212/06/1993.. lustalcativa• Art. 25a, Caput da Lei 
no 8.666 de 212/06/1993. Declaração de Inexigibilidade em 18/07/2023. ELTON NUNES 
LOPES. Ordenador de Despesas. Rattficaçao em 20/07/2023. FRANCISCO CARLOS MACHADO 
SILVA. Cmt 71 Run Valor Global: R5 96000,00. CPF CONTRATADA 08a 397 514 75 JOSE 
CICERO ALEX BARBOSA VIEIRA. 

(SIDEC - 13/09/2023) 160004-00001-2023N6000001 

COMANDO MILITAR DO NORTE 
238 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

239 ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 11/2023 - UASG 160081 

We Processo: 64626008061202345. Objeto: Eventual aquisição de Warps 
allmentfcios (itens desertos), em proveito do Setor de Aprovisionamento do 23° Esatiacir5o 
de cavalaria de Selva. Total de itens Licitados: 29. Edital: 14/09/2023 das 0850e as 126013 
e das 13630 as 15640. Endereço: Au Dos Amazonidas, S/nr, Vila Permanente - Tucurui/PA. 
ou https://www.gov.br/compras/edita1/160081-5-00011-2023. Entrega das Prepostast. d 
partir de 14/09/2023 as 08600 no site www.gov.beicompras. Abertura das Propostas 
26/09/2023 as 09600 no Site vitivw gov.br/compras. Informações Gerais: . 

VI1011 MELE DE ANDRADE 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 12/09/20231 160081-00001-2023Nt000001 

88 REGIÃO MILITAR 
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS I 88 REGIÃO MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 2/2023 - UASG 160215 

N° Processo' 64330000799207380. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para adequação do Pavilhão Garagem e Manutençao para 'ikr ore- Guarani 
do .23g Esquadrão de Cavalaria de Selva, em Tucuruf-PA. Total de Bens Licitados: 1. Mal: 
14/09/2023 das 09h00 as 12600 e das 14600 as 16600. Endereço: Av. Almirante Barroso n 
4531, Souza - Belém/PA ou httpsl/www.gov.br/compras/edital/160215-2-00002-2023. 
Entrega das Propostas 05/10/2023 as 091100. Endereço: Av. Almirante Barroso us 4531, 
Souza - Belitrri/PA. 

RENAi 0 BAGAI ELL) 
Ou/coador de Daspesas 

(SIASGriel - 13/09/2023) 160216-00001-2023Nt000001 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE MAMBA 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N. 4/2023 - UASG 160168 

N. Processo: 64591.020510/2023-78. 
Inexigibilidade NO 4/2023. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO oe 
MARABA. 
Contratado: 19.251.4Ci6/0001-98 - HABILITAS CENTRO DE SAUDF FUNCIONAI. 
EIRELL Objeto: Prestação de serviços de saúde, em carAter cotnplerrienter, de 
natureza continua, aos usuario do sistema fusex, sammed e pass e 
eventualmente. militares e dependentes das outras forças armadas e militares 
das naqiies arnigas do brasil, encaminhados pelo hospital de guatiacac de 
rnarabA.. 
Fundamento Legal: LF1 8.666 / 1993 - Artigo: 25 Vigência 07/09a207a a 
07109/20311. Valor Total: R$ 0,01. Data de Assinatura: 10/0//2023 

(COMPRASNET 4 0 - 12/09120231. 

Doeteneles ;es. PACO deseelnerte eonforne Lie 20,2 de 44 raegrei lOP 
que irstitui a In,raestng-sra de Chaves R.t..cas 

1 



15/0912023. 07:35 publicidadelegal.ebc.com.brippl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do 

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. 
SCS Q. 8, BI. B-50, Ed. Venâncio 2000 - 10 Subsolo 

Empresa BrStI Asa Sul - CEP 70333-900 
de Comuniaç Brasilia/DF 

CNN: 09.168.704/0001-42 
Gerêcia de Publicidade 

Planilha de Ações de 
Divulgação - EBC 

No Planilh 
0013/20t3F0u4A: 

--7.-rt 
Data Emièlão: rn 

14/09/20%3   op ' 
. i

Js. 

Identificação do órgão: H MAR - PE - RECIFE* CNN: 09.577.422/0001-07 
Razão Social: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE Incrigão Estadual: 

Titulo da publicação: AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICOMW-1811.2023—:-1 
Fornecedor:EBC Serviços Tipo de campanha: LEGAL 
Midia solicitada pelo cliente: R$ 1.461,60 Midia solicitada pelo cliente: R$ 0,00 
Midia valor total: R$ 1.461,60 

MÍDIA SOLICITADA PELO CLIENTE 

P1/ PO Nome do Veiculo Cidade 
- UF 

Data de 
publicação 

Desconto 
')/0 

Formato 
col x alt Edigão Valor Circulação • Fonte CPM 

** 

P1015477/2023 
Folha de 
Pernambuco/Antares -

Recife 15/09/2023 
PE 

71,00 2 x 8 Ind.Reg. R$ 
1.461,60 

17.633 Instituto 
ARC julho/2016 82,89 

MÍDIA TÉCNICA OPCIONAL INFORMADA PELA ESC 

P1/ PO Nome do Veiculo Cidade 
- UF 

Data e 
p ublicaçdão 

Des , onto 00onto 
col x alt Edição Valor Circulação Fonte CPM 

** 

Observações, justificativas e esclarecimentos: 
** CPM = Custo por mil: valor a ser pago pela publicação em cada 1.000 exemplares deste jornal. 

• 

> As datas mencionadas acima são apenas exemplo para efeito de cálculo. 
> Os jornais listados fazem parte da midia indicada pelo cliente, conforme clausula contratual. 

Cidade - UF 
_ 

Recife - PE 

Solicitante 

JOSILENE FERREIRA COUTINHO 
DO NASCIMENTO 
Fone: (81) 2123-4841 

Identificação e assinatura do responsável 

ROBSON CARLO DE LIMA SILVA-
TENENTE CORONEL 

Responsável 

Espaço reservado 6 subsecretaria de comunicação institucional da SCS/PR. 

"A concordância da subsecretaria de Comunicação Institucional da SCS/PR corn a Ação de Comynicação caracterizada nesta Planilha 
limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe." 

DÚVIDAS - TELEFONES: (61) 3799-5629 / 5630 / 5616 

publicidadelegal.ebc.com.brippl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do 1/1 



I. (54v se ¡email de Et113 

SittieV50 b 3ea ferainina deviled inicia 

("16-01impico, diante da Argentina, 

pa,isagem bem-sucedida pelo Recife 

REENERGIZA110, 
BRASIL BUSCA 
VAGA OLIMPICA 
VOI ItorLizt3 

ur conta do fuso horário, o 
Japao estã metade de um 
dia frente do Brasil. Um 

panto futuro, por assim dizer. Nes-
se mês de setembm, o pais também 
estará no "amanhã". Não somente 
por 12 horas, mas sim por alguns 
meses. Afinal, a disputa do Pré-

Napalm BRASILEIRO 
WSW, RED,ONAL DE OBRAS 

OA RLSIAO VOJTA R 
NINISTERIO OA 

DUES* 

GOVERN° FEDERAL 

.6 A, 6 necams• ou,le 

Pregâo n° 1412023- CR017 
VENETO,: Reparacão da Reds de Esgoto do Hospital ee GoarniOo do Joao Pessoa (HatdPi 

ABERTURA Abeam das Propostae 02/10/2023 as 09:30 h (HORARIO DE BRASIJA.DF). 

RETIRADA DO CO TAL site yr.vviacIvark.oallro% 

IlASO. 18030' 

MARGO LEANDRO ALVES DE AREDES -CEL 

Ordenador de Despesas 

49 pEnztctt.,„,, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA/PE 
AVISO _DE DECISÃO DE RECURSO E DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

FASE HABIUTAÇÃO DA CONCORRÊNCIA NACIONAL N°00912023 
DECISAD DE RECURSO DO PROCESSO ADINMSTRATIVO 100/202.0 CPL a- CONCORRÈNCIA 
1,14dCOU1L lO 00972021 Obrar e/sh re/vices de Engenharts Objetar Coetratnee de empress erldeddiliZada 

4, 'a ar-eroçaodn .-, 61LOS le e^gennaos cals641tva pars £10010 tecose-opesaroviel e waned a Seeretana de 
a vkao.da do Prafetaa WOOD& de Peadina coosireandendo aS ainidades de 

tais, visiento war, see foesticawlo on ohms. costarne seaotaoke exposes da Smetana de 
Oar strui..., e Wobilnade - SEINFRA. Uado IlieNdIMENTO do at_quAao int.-vied IA. ester.. 
R.SRli./..Q_ERGSNRAIdA giol,ciAlalg. dessao armada gala Aptmdaan Cornpaterve. ira qual 

0oolv an CH av pro ira,...leriirigénoa. own fundainento nits orincipios da ramsiblidadee 
ins isishidaarr so Parse nevi, doursionro SCOSIV10 rulnert,r war:mass. POsallIO. era Auer:lade was 
'41742133.899114*NAWde abg,TW4.00.11.1.0.91N OR FlAttiktbklikag&P 

FendlinaPE, '4/0312323 
Washington Luis Santos Asevedo 

Presidan.e da CPL.? 

ROVERNO FEDER. 
MHOS! CRIO t.„

DEMSA 
-LA" \ 

teoLo r sccossTroch, 

Pregão Eletnifikern°  .0A5G-4)0199 
N' Pronessoi 134583.008758/2023-71. Olhekt Roulette de preços para eventual 
aquis,c:io de insurnos laboratonais corn dispontbedaolo de equipamento de autornaçno 
aliases de doisodate, visando atendar as necessidade, do Laboratório de Analises 
Chnicas oo se!. rica oourinka: 84 (Oltenia e ()carrot bens. Entreya de Edits!: a Sorrir 
le 14/09/2023 no site www.dornprasgovernansintam.govis onvo endereço. H. ALA. R. 
- 12 ia do Hosploo, 933 - CEP 50.050-040 - Boa Vista - RECIFE - PE. Data pore 
Cudastra merit° das Propostas: a partir de 1410912023 Ss 08500 ale 26/09/2023 as 
081159 Inman° de Brasilia) no site wwwoonsvasgovernamantam.gov.br. Aber-era 
Ja isessáo pet:boa tietrõreca sera no dia 28/092023, a mute das 09h00 (horário do 
Rras.aa) no site www.tornprasgovemartientais.gov.bs. Os interessarlos poderbo obter 
:odes iottinragSes nu SKAo de Licitaçiin e Contratos, pelo terefonalree (81)2123-4841 
erts. wen," eletrOisso (e-mai)) licitacao.hrnar2021(gginailcorn. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 
Ordenador de Despesas do HMAR 

FOLHAdePERNAMBUCO 25 

Olimpico feminino dc valei, que 
começa amanhã. na Asia, tem uma 
importância que vai além do pre-
sente. Oito equipes disputam duas 
vagas para os Jogos Olímpicos de Pa-
ris 2024. A chance final para a sele-
ção brasileira não deixar o sonho das 
Olimpíadas fleas no passado. A es-
treia sera logo diante de uma velha 
conhecida, a Argentina, as 4h (de 
Brasilia). 

Motivação 
aurrienfou 

A seleção feminina de violei vem 
de uma conquista do Sul-America-
na, realizado no Recife, Competição 
que aumentou a motivação para a 
disputa do Pré-Olímpico. "Recebe-
mos urna energia incrivel do publi-
co (pernambucano). Na sequéncia. 
fizemos bons treinos na aclimatação 

TÊNIS 

De hoje até o dia 24 deste 
mês sera disputado o Torneio de 
Duplas Shopping do Automóvel. A 
competição reúne nova catego-
rias e tem coma sede o Recife Té-
nis Clube (RTC). 

Categorias 
participantes 

As categoriasinitiante feminino, 
soma ao masculino, soma; e 454 id 
tiveram as inscrições encerradas. 
Elas serão disputadas entre os dias 
15, tfi e ¡a de setembro. Hoje, us jo-
gos vão começar a partir das lbh. 
Amanha, inicia as 121a e no dorri n-
go começa as 9h. 

As duplas que forem participar 
das categorias iniciante mascult-

Orlign A..tha SO 13e, ba21'. s03..-4e3?:.4% Per re e.ellier isSe.reatorae anor.Se trepa.iieaVAN045.8n. -uni.trh rrr tar 
Dv-ornento assinado olotronicamenfis. contome NP 2.2p6I-2/01, Ast. 102. §2, 

AR tE • ,9<<„, 
aag -et 

no Japão. Os jogos-treino contra as YOyOgi . cm Tóquio. 
equipes laponesas foram impor- 0 grupo A, corn sede na China, 
tantos. Evoluimos no sistema de- tell, além da seleção anfitriã. Sri-
fensi vo e o nosso saque esta mais via, Republica norninlc,ina. HJ-
agressivo", analisou a ponleira Gabi, landa, Canada.. República T 189e2. 
capit5 da equipe. México e Ucránia. No C, a Polónia, 

dona da casa, enfrentara Alerna-

Adversdrias nha. Estados Unidos, Itália, I'M-
Tandia, Colômbia, orei-a do Sul e 

do Brasil Eslovênia. 
A seleção, comandada pelo Mc-

Ao todo serão três disputas de nico José Roberto Guimarães. 
Pre-Olímpico. Além da que acon- formada pelaslevantadoraa Naiane 
tecerá no ink), existirão outras e Roberta; as opostas Kisy, Rosa-
duos, na China e na Minna, com o maria e Tainara; as ponteiras kith, 
inesmo formato - oito equipes jo- Julia Bergmann, Matara Basso c Pri 
gando entre si, em turno único. Daroit; as centrais Carol. Nana, 
cem as duas melhores garantindo Lorena e Thaistu e as libert,.; ('lati-
vaga nos logos. No caso da seleção nha e Nyetne, 
bra,sileira fetniruna, situada na dia- "Já começaitios contra a ;new I-
ve E, os adversários serão Japão, na. um adversa no que tern omit 
Turquia, Bulgária, Bulgaria, Bélgica, Porto do na America do Sul 'I e mos que 
Rico, Argentina e Pena As partidas subir degrau pot degrau para nazer 
acontecerão no Gindsio Naclonal de essa classificação' frisou o tea nica, 

no, soma lo feminino. soma 9, soma 
50 55+ tém até segunda-feira para 
realizai a inscrição corn o custo de 
RS 400 por dupla. Os interessados 
em participar podem se inscrever 
através do contato de What-
sApp: (Si) 98678-3773. Essas cate-
gorias vão disputar no saibro das 
quadras do RTC nos dias 22, 230 24 
de setembro. 

"E. grande a expectativa parao pri-
maim final& semana do Torneio de 
Duplas Shopping do Automóvel. 
As chaves foram enviadas aos par-
ticipantes com antecedência e as 
duplas estãobein animadas. A equi-
pe do RTC e o Shopping do Auto-
móvel estão preparando tudo com 
muito carinho para que esse torneio 
fique marcado na memória de todos 
os atletas e do público, pois ficamos 

muito felizes on ter a casa ¡dicta", 
disse Danicila Temos, coordena,-
dam administrativa do Recite mi 
Clube. 

O torneioé otganizado pelo Recife 
'Penis Clube e tent shopping do A u-
tomovel de Pernambuco corno pa-
trocinador principal A Polha de 
Pernambuco. junto à Cerve;aria Ba-
bylon e ao Grupo GPS, tambe in pa 
trocinam o evento que terá Rã $.5 nail 
distribuídos ern prémios 

De acordo com Carla Ail-tug:Kr 
que, gerente de maritetirig do Shop-
ping do Auto-in-aid de Pernambu-
co, a participação ativana o gari 
zação do torneio tern t¡ objetivo tla 
Incentivar a esporte P fomentar 
criação de naves lacutnamentna 
entre as pessoas quehnsearn ant ea-
tilo de vida mars saudavel, 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DIEx Ng 287-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.016123/2023-36 

URGENTE 

Recife, PE, 20 de setembro de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe do Laboratório 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico ng 18/2023 BIOQUIMICA 
Anexo: 

PR182023 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de dar 
conhecimento aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a ser 
promovida pelo HMAR. É recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do 
objeto a ser licitado, com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertura 
da sessão pública e código da UASG (HMAR 160199). 

2. Informo que esta medida permiiira que as empresas que foram contactad:,;:; para 
a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, ienham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (gito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico n°- 18/2023 - Objeto: Registro de Preços para eventual 
Aquisição de Insumos Laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato para o setor de BIOQUÍMICA, visando atender as necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. 

Publicação: 14/09/2023. 

Abertura para 26/09/2023. 

(DIEx N2 287-SALC/OD/HMAR, 20 de setembro de 2023 - EB: 64583.016123/2023-36 1/2) 



4. Diante do exposto, solicito envidar esforços para divulgag5o do procedimento 
licitatório aos interessados. 

CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe da SALC 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DlEx N° 287-SALVOD/HMAR, 20 de setembro de 2023 - EB: 64583,016123/2023-36 2/2) 
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1) Locatário: PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDO - Major, CPF N" 518.466.40 ‘4'!-Y4f' 2) Locador: ROBERTA CRSTINA GUERRA CORREIA, CPF a' 665.904.934-72. 

Em consequência: 
- seja liberada pelo Ordenador de Despesas do HMAR a margem consignitvel do Oficial no Sistema de Consignações do Exercito (EBC:onsig); e 
- os Ch SDiv Pes. SPP e o militar interessado, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 130-SPP/SDiv Pes/HMAR, de 19 de setembro de 2023) 

i. AVERIGU.A00 

Designação 

Designo para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Averiguação n0 25 - Sect/HMAR. de 19 de setembro de 2023, verificar, de acordo com a Portaria n° 55-DGP, de 6 de março de 2014, e a Portaria - EME/C Ex N" 316, de 27 JAN 21 (aprova a Diretriz para o Sistema de Ensino de Idiomas e Certificação de Proficiência Linguistica do Exército (EB20-D-01.020). 3" Edigdo, 2021). a validade e a autenticidade do Diploma de Lingua Estrangeira em Espanhol, pelo Instituto Cervantes, hem como a veracidade das informações apresentadas. 

3" Sgt DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA (Averiguadora) 
Cap FAIHOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL (Averiguada) 

Em consequência: 
- os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota 2659-Sect/SD iv Pes/HMAR, de 20 de setembro de 2023) 

-0 41t:EQUIPE1136.7AVO 

Designação 

1) Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos pregos, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação. habilitação e adjudicação. quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 28/2023 — Objeto: Registro de Preços para eventual. Aquisição de Insumos Laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação por meio de comodato para o setor de BIOQUIMICA, de acordo com a Lei n° 14.133/21 co Decreto no 10.024/19, a: 
r-z3 r—V.ERÓNICA   * 

2) Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/21 e o Decreto n." 10.024119, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever deconhecimento ao Ordenador de Despesas quando tornar conhecimento de irregularidades 'pra'ilZadaS.: respondendo pela omissão eventualmentc constatada: • - • 

a) 1" Ten VALER /UM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO - Adjunto do LAC; e. b) 2" Ten MARCELINO ALBERTO DINIZ - Adjunto do LAC 

3) Os militares supramencionados sell() responsáveis pelas atribuições abaixo: 

• 



(Continuação do 81 Nr 178, de 21/09/2023, do(a) HMAR) Fag n' 2663 

n,;(1) formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; — 
b) redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários A composição do 

pro-cesso; 
'c) prestar assistência ao pregoeiro; 
d) dar suporte as atividades; • 
e) realização de diligências, quando for o caso; 
fl posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 
g) análise das amostras, quando for o caso, c levando em consideração o termo de referência, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possk eis 
recusas dc propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 
no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n* 88-SALC/OD/HMAR, de 20 de setembro de 2023) 

k. APROVISIONAMENTO 

Anunchamento 

A. Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes As etapas completas para o dia 22 de setembro de 2023. 

1) Quantitativos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 
Oficiais RR 49 

S Ten/Sgt RR 108 
Cb/Sd QR 34 
Pacientes QR 141 

Acompanhantes QR 102 

2) Complementos 

TIPO QUANTIDADE 
C FINANCEIRO 434 
C ESCOLAR - 
C HOSPITALAR - 

- O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes As seguintes etapas 
reduzidas (QS): 

CAFÉ:•190 ALMOÇO: 122 JANTAR: 122 

- Fiscal de sobras e resíduos: Adj Of de Dia. 

zIa Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 
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'layssa Floriano -zfAiõdthrt<rayssa.floriano@bióclin.corn.br> 
Iara: "licitacao.hmar2b211.@gniail.coml  Zfiditacao.hmar2021@gmail.com> 

Grupo Licitação <licitacao@bioclin.com.br>, Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br>, Hugo 
oeIho - Bioclin <hugo.coelho@bioclin.com.br> 

Boa tarte, 

Prezado Setor responsável, 

Vimos pelo presente pedido, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos sobre a licitação 
em questão, em conformidade com Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023. 

1° Cluestionamento: 

Os testes de Sódio. Potássio e Cloretos são solicitados na metodologia de COLORIMÉTRICO DE PONTO 
FINAL, porém no descritivo do equipamento foi solicitado um equipamento com módulo ISE. 
Gostaríamos de saber se a metodologia é realmente por Colorimetria ou é por metodologia Ions 
Seletivo? 

REAGENTE
DIAGNÓS !IC° 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇA0 
QUANTITATIVO 
TTE CLORETOS 

C) --OF.F,j1ETFa 
DE p01\.-

Fr AI TETF 

REAGENTE
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLt JO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE POTASSIÓ, 
COEEJDETRTC

Dr-* PO'!-TTf2 
FIDA TE,'IJ 

2° Questionamento: 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO,, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÂO, 
QUANTITATIVO 

SÓrgO, 
TcLoDL E TRIC 

ITE PONIO.
F 

• No item 26, descrito no termo de referência, solicita o teste de PROTEÍNA C REATIVA por 
metodologia Nefelometria, para essa metodologia é necessário um equipamento 
especifico. Gostaríamos de saber se podemos ofertar a metodologia de 
TURBIDIMETRIA? 

• Gostaríamos de saber também se o kit solicitado no item 26 é o kit de Proteína C Reativa 
Quantitativa ou Proteína C Ultra Sensível Quantitativa? 

,s://mall.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1777677187863859236&simpl=msg-f:1777677187f41.3... 118 
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26 353797 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
alma), 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTONIA010, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEÍNA 

" 

UNO 100 28.000 28.000 RI 7.02 R$ 1945.466,67 

Aguardo retorno, 

Atenciosamente, 

RAYSSA FLORIAN° 
Licitação 

t55(31) 3439-5454 

rayssa.tlorianagniociin.com.br 

• - 

, '1, 

Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 25 de setembro de 2023 às 14. 
Para: "licitacao.hmar2021@gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
CQ: Qrupq Licitação <licitacao@bioclin.com.br>, Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br>, Hugc 

C'Pelho - Biodin <hugo.coelho@bioclin.com.br> 

ezados, boa tarde! 

Vocês têm algum retdArno, referente ao esclarecimento enviado no dia 21/09? 

Aguardo retorno, 

Ateridosamente, 

De: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssafioriano@bioclin.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 16:37 
Para: licitacao.hmar2021@gmail.com <licitacao.hmar2021@gmail.corn> 

Cc: Grupo Licitação <licitaCao@biociin.com.t)r>; Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.mei(42,bbioclintech. 

corn,Jar>; Hugo coelho - Bioclin <hugo.coelhoebioclin.com.br> 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2023. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 
Cc: Grupo Licitação <licitacao@bioclin.com.br>, Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br>, Hugo 

C ho - Bioclin <hugo.coelho@bioclin.com.br> 

27 de setembro de 2023 às 13 
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MAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
-ra: HMAR SALO <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Segue as respostas para os questionamentos realizados pela empresa Biodin: 

Questionamento: 

7 de outubro de 2023 às 60:43 

Ds testes de Sódio, Potássio e Cloretos so solicitados na metodOlogia de COLORIMETRICO DE PONTO 
'MAL, porém no descritivo do equipamento foi solicitado um equipamento com módulo ISE. 
Gosta ríamos de saber se a metodologia é realmente por Colorimetria ou é por metodologia Ions 
eletivo? 

Devida publicação exigir número de CATMAT, e esses cadastros não serem realizados 
pelo órgão licitante (apesar de traduzirem metodologias aceitas pelo HMAR), e a 
descrição contemplar a metodologia de Colorimetria, sera aceito equipamento que 
possua módulo ISE, fazendo a medição pela metodologia de ions seletivos, uma vellitie 
a metodologia apresentada está contida entre as possíveis de realizar os exames segundo 
órgãos validadores no Brasil. 

2° Questionamento: 

,4 

• No item 26, descrito no termo de referência, solicita o teste de PROTEÍNA C REATIVA 
por metodologia Nefelometria, para essa metodologia é necessário um equipamentol 
especifico. Gostaríamos de saber se podemos ofertar a metodologia de 
TURBIDIMETRIA? 

• Gostaríamos de saber também se o kit solicitado no item 26 é o kit de Proteína C Reativa 
Quantitativa ou Proteína C Ultra Sensível Quantitativa? 

Devida publicação exigir número de CATMAT, e esses cadastros não serem realoados 
pelo órgão licitante (apesar de traduzirem metodologias aceitas pelo HMAR), e;a 
descrição contemplar a metodologia de Nefelometria, sera aceito equipameitto qUe 
realize a medição pela metodologia de Turbidimetria, uma vez que a metodologii 
apresentada esta contida entre as possíveis de realizar os exames segundo órgios-
validadores no Brasil. 

Ainda em relação ao kit do teste em questão, poderão ser aceitos tanto a Proteína C 
Reativa Quantitativa quanto a Proteína C Ultra Sensível Quantitativa. 

,exto das mensagens anteriores oculto; 

_aboratório de Análises Clinicas 
-one (81)2123-4874 - (81)2123-4882 

vmaii.google.com/mail/u/0/?ik=f6060668958wiew. pt&search=a118,pertnthid=thread-f:1777677187863859236&simpl=msg-f:1777677187863... 7/8 
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Hc,spitai Militat de Area Je Recife 
Erdereyo ua do Hosp;cio 563, Boa Vista - eci;e/Pc. 
Cep 50056-050 - CNPJ 09577422/0001/07 

HMAR 3ALC <licitacao.hmar2021egmaii.com> 9 de outubro de 2023 às 08' 

Para: Urupo Licitação <licitacao(&bioclin.com:b?>, -rarciane Melo - Ea.;clintech <tarciarte,.melo@bioclintech.com.br>, 

Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano biociin.torn.br>, Hugo get...„i',-ib - Bioclin <hugo.coelho@bioclin.com.br> , _ :. 
iq 

f 
SEGUE RESPOSTA DO ESCLARECIMENT0'. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.corn> 
Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 

e••••, 

...•••••• .1+ 

9 de outubro de 2023 as 09 

Em sab., 7 de out. de 2023 as 00:43, HMAR LAC <hmariaboratotio0.grnail.com> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https:gmail.google.comimail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&searnh=all&permthid=thread-f:1777677187863859236&simpl=msg-f:1777677187863 
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1ffagAroil.,6 HMAR SALC <licitacao:hmar 
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[ESCLARECIMENTO] PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 - HOSPITAL RigtrEARDE40,; 
AREA DE RECIFE 
:z mensagens 

dustavo Felizardo4,<JM6Vo:felizardo@wiener-lab.com.br> ::217:17eyeteiribto'de 2023 às 18:08 
Para: "licitacao.hmar202T@Wài1'.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc. "licitacao.hmar@gmail.com" <licitacao.hmar@gmail.com> 

Ao 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) • 

Seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC 

• PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

Pr ocesso Administrativo n° 64583.008756/2023-71 

Senhor (a) Pregoeiro (a). 

A.fx wrqgfliggift 

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado integrante do Wiener lab. Group, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal (CNPJ/SRF) sob o n° 
73.008.682/0001-52, situada na Avenida Guido Caloi, 1.935, Blocos A e B, Térreo — Jardim São Luis, Sao Paulo/SP, 
CEP: 05802-140, com interesse em participar do certame e entendendo que o edital contém exigências que podem 
ser flexibilizadas, com fundamento no item 13.3 do ato convocatório, formalmente requer ESCLARECIMENTO DE 
EDITAL pelas razões e fundamentos seguintes.. 

O certame tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o setor de BIOQUÍMICA, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, localiZado na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista — Recife/ Ede 
acordo com as especificações, quantitativos e condições de fornecimento constantes no Edital e seus anexos. I

Nota-seque o órgão licitante ao elaborar o descritivo e especificações relacionadas ao objeto do GRUPO 01 
(BIOQUÍMICA), estabeleceu as seguintes exigências que devem ser flexibilizadas, sem comp:rometer o objeto da , 
licitação: 

"1.34.5. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, autorizeda,-, 
incluindo qualquer pega necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e 
corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser comprovada com carteira de 
trabalho e comprovante de residência oficial (contas de energia, água, telefonia, ou qualquer outra utilizatla' 
comumente pelos órgãos públicos federais)". 

r ?so s:// ma il.google. com/mail/u/Onik=f6060668958Niew=pt&search=all&permthid=thread4:17776828781382134648,simpl=msg-f:1777682878138:.. 1/5 
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- "4.13.1.11. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, autorizada, 
51raiihdo qualquer peça necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e 
corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser comprovada com carteira a - 
trabalho e comprovante de residência (contas de energia, ague, telefonia, ou qualquer outra utilizada 
comumente pelos cirgaos públicos federais)". 

Ocorre que as exigências em destaque contrariam a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, tendo em vista 
que não ha previsão legal acerca da obrigatoriedade dos licitantes em disponibilizar serviços acessórios mediante 
vinculo empregaticio com o profissional técnico qualificado, por meio de carteira de trabalho. 

Sobre o tema, oportuno destacar os seguintes julgados: 

111460,inewn. 

"A exigência de que as empresas concorrentes possuam vinculo empregaticio com o profissional técnico 
qualificado por meio de carteira de trabalho assinada mostra-se excessiva e limitadora a participação de 
eventuais interessados no certame, uma vez que o essencial para a Administração é que o profissional 
esteja em condições de efetivamente desempenhar seus serviços no momento da execução de um possível 
contrato". (TCU. Acórdão 1390/2010-Plenário I Relator: AROLDO CEDRAZ). 

É desnecessário, para comprovação da capacitação técnico-profissional, que o empregado possua vincula 
empregatício, por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada com a empresa 
licitante, sendo suficiente prova da existência de contrato de prestação de serviços, regido pela legislação 
civil comum (art. 30, § 10, inciso I, da Lei 8.666/1993)". (TCU. Acórdão 2898/2012-Plenário I Relator: JOSE 
JORGE). 

***** 

"E irregular a exigência, na fase de habilitação, da indicação nominal de profissionais, comprovando vinculo 
mediante cópia da CTPS ou por contrato de prestação de serviços, pois imp-6e ônus antecipado as 
proponentes, com prejuízo ao principio da competitividade". (Acórdão 2353/2011-Plenário I Relator: 
RAIMUNDO CARREIRO). 

***** 

"Configure restrição ao caráter competitivo da licitação a exigência, para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional (art. 30, § 1°, inciso I, da Lei 8.66611993), da demonstração de vinculo societário ou 
empregaticio, por meio de carteira de trabalho, do responsável técnico com a empresa licitante, sendo 
suficiente a comprovação da disponibilidade do profissional mediante contrato de prestação de serviços, sem e 
vinculo trabalhista e regido pela legislação civil". (Acórdão 2652/2019-Plenário I Relator: MARCOS 
BEMQUERER). 

***** 

"Para fins de qualificação técnico-profissional, o vinculo entre o responsável técnico e a empresa licitante 
poderá ser atestado mediante a apresentação de contrato de prestação de serviços, regido pela legislação 
comum, e não apenas por meio de relação empregaticia, via Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS)". (Acórdão 600/2011-Plenário I Relator: JOSE JORGE). 

5,0 
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A prestação de toda e qualquer assistência (técnica ou cientifica) consiste em obrigação acessoria 
portanto, independe de o profissional ter vinculo direto ou indireto com a licitante, desde que atendo neces'sidade 
de apoio e suporte nos termos do instrumento convocatório.

t›--tp KSSINATURA 
Oz. (") 

Prisa-se, por oportuno, que esta licitante possui rede credenciada de prestadores de serviçosYde assistência técnicá 
fi assessoria cientifica para os kits de reagentes e equipamentos destinados a exames de análises clinicas de sua 
ilnha de comercialização, em âmbito nacional, especialmente na base territorial do Estado de Pernambuco. Além 
disso, seus prestadores têm plenas condições de efetivamente desempenhar os serviços no momento da execução 
Jo contrato e durante todo o seu curso, dispondo de equipe técnica em quantidade suficiente ao atendimento da 
demanda pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, sete dias por semana, seja emergencial, manutenções corretivas 
e preventivas, sem ônus adicional para a Administração. 

Isto posto, PERGUNTA-SE: 

a A assistência técnica e cientifica local exigida junto aos itens 1.34.5 e 4.13.1.11 do Termo de Referência, 
poderá ser prestada mediante profissionais técnicos qualificados, com experiência e conhecimento 
devidamente comprovados, independentemente do vinculo profissional com a futura contratada, seja através 
de registro convencional ou contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, sem 
prejuízo de qualidade e eficiência? 

" ¡IVOR, ACUSAR RECEBIMENTO! 

nCIS 

f prit re* 

'ner lab 

Gustavo Felizardo 

Licitações 

Labinbraz Comercial Ltda. 

Av. Guido Caloi, 1935— Blocos A e B Térreo — CEP 05802-140 

São Paulo — SP — Brasil 

Tel.: (55 11) 2162-0200 

licitacoes@wiener-lab.som.br — http://wvvw.wiener-lab.com.br 
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- A assistência técnica e cientifica local exigida junto aos itens 1.34.5 e 4.13.1.11 do Termo d eferência, 

poderá ser prestada mediante profissionais técnicos qualificados, com experiência e conhecifiento  , 

devidamente comprovados, independentemente do vinculo profissional com a futura contrata*setT 

através de registro convencional ou contrato de prestação de serviços regido pela legislação ci comum, 

sem prejuízo de qualidade e eficiência? 

Poderá ser aceita a relação de vinculo entre o profissional de assistência técnica e cientifica e a empresa 

contratada por meio de contrato de prestação de serviços bem como por apresentação-de CTPS formalizada. 

des mensagens anteriores oculto] 

Laboratório de Análises Clinicas 
Fone (81)2123-4874 - (81)2123-4882 

F:soital Militar de Area de Recife 
Endereço- Rua do Hospicio 563, Boa Vista - Recife/PE 
Cri 50050-050 - CNPJ 09577422/0001/07 

HIVIAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
: Gustavo Felizardo <gustavo.felizardo@wiener-lab.com.br> 

:-;OM DIA! 
SEGUE RESPOSTA ESCLARECIMENTO. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - RM /7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 19.400.787/0001-07 QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.008756/2023-71 

RESULTADO 

Pela análise que procedemos diante dos documentos solicitados e os demais disponibilizados 
pela empresa, somos de parecer DESFAVORÁVEL, pois a empresa em questão não satisfaz As 
exigências do termo de referência deste processo licitatório para o tópico 1.34 - ESPECIFICAÇÕES 
DG EQUIPAMENTO, a saber: 

1.34.8. Deverá apresentar os reagentes no mínimo 90% prontos para uso, requerendo o mínimo de 
manipulação ou preparação (transferência de conteúdo para outro, adicionamento de allquotas de 
solução tampão, misturas, reconstituições) de reagente pelo operador, atendendo exigências de 
qualidade minimizando riscos técnicos/ocupacionais que comprometam a realização dos exames. 

Este tópico permitiria a possibilidade de manipulação de quatro (4) reagentes testes em um 
itante de 42 .reagentes testes solicitados no processo. No entanto, as bulas fornecidas pelo 

fabricante descrevem prepAração de no mínimo 12 testes, e outros que não são claramente 
descritos/definidos pelo material disponibilizado para orientação do tema em questão conforme 
tabela abaixo: 

REAGENTE INFORMAÇÕES DAS BULAS 

ACIDO URICO POSSUI 2 REAGENTES e NA() E CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 
PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

ALBUMINA POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

AMILASE POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 



4 ALT (TGP) 
sl .. nilt. 

POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPAROAO PARA ,,1 • 
-;-, 

FO 
5 AST (TGO) Ap

piAi  j ip il .VIA POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREP ÇA0 SO2 
1--- -n 

6 BILIRRUBINA DIRETA 
n-r 

POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA UST?) -- -7----- • o ..>,,itviall 

7 BILIRRUBINA TOTAL POSSUI 2 REAGENTES- PRONTO PARA USO 

8 CALCIO 
POSSUI 2 REAGENTES e NÃO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

9 
CAPACIDADE DE 

LIGAÇÃO DE FERRO 
(UIBC ou TIBC) 

POSSUI 3 REAGENTES - SENDO 0 1 e 2 PRONTO PARA USO e 030 CALIBRADOR 
A PREPARAR 

10 CKMB POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

11 HDL COLESTEROL POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

- COLESTEROL TOTAL 
POSSUI 2 REAGENTES e WV) t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

13 TRIGLICERIDEOS 
POSSUI 2 REAGENTES e WM) t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

14 CPK POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

15 UREIA POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

16 CREATININA POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

17 FERRO 
. POSSUI 3 REAGENTES e NÃO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

18 FOSFATASE ALCALINA POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

19 FOSFORO 
POSSUI 2 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

20 GGT POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

21 GLICOSE 
POSSUI 2 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

22 
HEMOGLOBINA 

GLICADA 

POSSUI 3 REAGENTES - SENDO 2 PRONTOS PARA USO, NO ENTANTO E 
NECESSÁRIO UMA PREPARAÇÃO DA AMOSTRA A SER ANALISADA COM 030 

REAGENTE, PREVIAMENTE A SUBMETE-LA A ANALISE NO EQUIPAMENTO 

23 LDH POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

24 LIPASE 
POSSUI 2 REAGENTES e NM) t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

25 MAGNESIO POSSUI 2 REAGENTES e NAO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 



çk DE AR 
PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO %‘‘ 

•• Pot*: 

26 PCR 
POSSUI 3 REAGENTES e NA° t CLARO QUANTO A INFORWAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO
0 bx 

27 TRANSFERRINA 
4-

POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

28 CLORETO POSSUI 1 REAGENTE 

29 POTASSIO POSSUI 1 REAGENTE 

30 SODIO POSSUI 1 REAGENTE 

31 PROTEINAS TOTAIS POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

32 FRUTOSAMINA POSSUI 3 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

33 MICROALBUMINURIA POSSUI 4 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

PROTEINAS 
URINARIAS 

POSSUI 3 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

35 FATOR REUMATOIDE 
POSSUI 3 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE 

PREPARAÇÃO OU SE PRONTO PARA USO 

36 
ANTIESTREPTOLISINA 

- ASO 
POSSUI 3 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

37 IGA POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

38 IGG POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

39 IGM POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

40 C3 POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

41 C4 POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

LDL COLESTEROL POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

Recife, 10 de outubro de 2023. 

vItt c4m.zcte_p_ 
VALERIUM THIJ N NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO - 10 TEN 

Adjunto do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

- „ 

ANDERSON DE LIMA SALES - 10 TEN 

Respondendo pela Chefia do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 





DIEx N° 2295-LAC/HMAR - CIRCULAR 
EB: 64583.017908/2023-26 

URGENTiSSIMO 
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FOLHA: 910 
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Recife, PE, 13 de outubro de 202,3; 

Do Chefe do Laboratório 
Ao Sr Chefe da SALC, Auxiliar da SALC 
Assunto: resposta de Parecer Técnico do PR 18/2023_BIOQUiMICA 
Anexo: 

PARECER TÉCNICO - PREGÃO 18.2023 - BIOCLIN 

1. Sobre assunto, segue resposta do Parecer Técnico referente ao Pregão Eletrônico 
ng 18/2023, Aquisição de Insumos Laboratoriais com Disponibilidade de Equipamento de 
Automação através de Comodato para o setor de BIOCtUfMICA, para atender as necessidades 
do Hospital Militar de Area de Recife. 

2. Informo que o referido Parecer Técnico sera entregue à SALC por meio físico com 
as respectivas assinaturas. 

ANDERSON DE LIMA SALES - 19 Ten 
Respondendo Pela Chefia do LAC do HMAR 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE CONTROLE INTERNO DO EXÉRCITO 
CENTRO GENERAL SERZEDELLO CORRÊA 

DIEx N2 610-SCCR/CCIEx 
EB: 64466.007674/2023-45 

URGENTÍSSIMO 

Brasilia, 24 de outubro de 2023. 

Do Subchefe do Centro de Controle Interno do Exército 
Ao Sr Diretor do Hospital Militar de Área de Recife 

Assunto: Oitiva prévia do TCU - TC 033.943/2023-0 (HMAR) 

Anexo: 
OFICI0_52735_2023_TCU_Seproc 

1. Encaminho ao senhor a documentação anexa recebida do Tribunal de Contas da 

União (TCU), que trata do processo de Representação acerca do Pregão 18/2023 
sob a responsabilidade dessa Organização Militar de Saúde (OMS) - TC 033.943/2023-0 

2. Nesse contexto, cumpre destacar que os Ministros do TCU deliberaram, em 

resumo, conforme Proposta de Encaminhamento da Unidade Técnica, constante do Oficio 
anexo, em: 

a. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade; 

b. realizar a oitiva prévia dessa OMS para que, no prazo de OS (cinco) dias 
a contar do recebimento desta comunicação, se pronuncie, diretamente ao TCU 
, referente ao Pregão 18/2023, em especial ao elencado nas letras a) a eti) do 
subitem 27.2; e 

c. alertar essa OMS quanto a possibilidade daquele Tribúnal vir a conceder 
medida cautelar para a suspensão do ato ou procedimento impugnado, bem como vir 
determinar o retorno de fase do certame. 

3. Destaca-se ainda, o alerta constante do item 4. da página inicial da presente 
comunicação. 

4. 

(DlEx NP- 610-SCCR/CCIEx, 24 de outubro de 2023 - EB: 64466.007674/2023-45 1/2) 
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Do exposto, solicito ao senhor adotar as providências julgadas patinentes, em 

face das medidas deliberadas na comunicação supramencionada, bem como mbcfame ,1 04 NAT 
este OADI, por intermédio do 72 CGCFEx, cópias das respostas enviadas poYÇeessa 
diretamente ao TCU. 

Por ordem do Chefe do Centro de Controle Interno do Exército 

ALESSANDRO MARCELLO DE ALMEIDA CORTES - Cel 
Subchefe do Centro de Controle Interno do Exército 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DlEx Ng 610-SCCR/CCIEx, 24 de outubro de 2023 - EB: 64466.007674/2023-45 2/2) 



TU 
Tribunal de Contas da União 

Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 

OFÍCIO 52735/2023-TCU/Seproc 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Diretor(a) do Hospital Militar de Area do Recife 
A/C do Centro de Controle Interno do Exercito — CCIEx 

Processo TC 033.943/2023-0 
Relator: Ministro Augusto Nardes 
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

Assunto: Oitiva prévia. 
Anexos: peças 8 e 10 do processo TC 033.943/2023-0. 

Senhor(a) Diretor(a), 

Brasilia-DF, 19/10/2023. 

Tipo do processo: Representação 

1. Em atendimento à decisão contida no processo acima indicado, fica Vossa Excelência 
notificado(a) da decisão expedida pelo Tribunal de Contas da União, cujo teor encontra-se na 
documentação anexa, que integra esta comunicação. 

2. Em observância ao principio da ampla defesa, a decisão fixou o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento desta comunicação, para manifestação quanto h(s) ocorrência( ) 

descrita(s) na documentação anexa. Alerto para a importância de leitura do inteiro teor da decisão 

para o devido conhecimento dos fatos que lhe dizem respeito. No documento anexo atentar, 
especialmente, para a oitiva determinada. 

3. A matéria está sendo objeto de exame no âmbito do Tribunal de Contas da União e 
poderá resultar decisão no sentido de desconstituir o ato ou o procedimento considerado irregular. A 
ausência de manifestação no prazo estabelecido não impedirá o prosseguimento do processo e a 
apreciação da matéria pelo TCU. 

4. Alerto para necessidade de informar ao Tribunal, no prazo de 24 horas, qualquer 
mudança na situação do ato, licitação ou contrato objeto da presente oitiva, notadamente se puder 
modificar os pressupostos para eventual adoção de medida cautelar pelo Tribunal. As informações 
devem ser encaminhadas ao TCU por meio da plataforma Conecta-TCU ou protocolo eletrônico, 
fazendo-se referência expressa aos autos do processo indicado nesta comunicaggo. 

5. Por oportuno, solicito especial atenção as informações complementares que acompantipm 
este oficio, bem assim para a necessidade de utilizar — para resposta a comunicações e envio 'de 
documentos — os serviços da plataforma Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico, disponíveis no 
Portal TCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74770029. 
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Tribunal de Contas da União 

6. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem 

ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gesno de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcuov.br,

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234 no horário das 10h ás 17h, 

Respeitosamente, 

assinado eletronicamente 
Maryzely Mariano 

Chefe do Serviço de Comunicag5o Processual 1 
(Subdelegaggo de competência: art. 2°, I, da Portaria-Seproc 1/2020) 

2 de 4 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 7477029. 



Tribunal de Contas da União 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1) A realização de oitiva pelo Tribunal possui fundamento no art. 276, § 22, do Regimento Interno do 

TCU 

2) 0 acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma de 

serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de processos 

e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, 

podem ser consultadas ao acionar o icone "Conecta-TCU" do Portal TCU. 

3) A juntada aos autos do instrumento de mandato, quando a parte for representada por procurador, 

é pressuposto essencial para a atuação do mandatário no processo, nos termos do art. 13, § 22, da 

Resolução - TCU 36/1995. 

4) Constitui dever das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma 
participem do processo indicar, no primeiro momento de falar nos autos, o endereço eletrônico e o 
endereço residencial ou profissional onde receberão as notificações, bem; assim atualizar essas 

informações sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva, conforme prevre.to 
no art. 77, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicável nos termos do art. 298 do Regimento 

Interno do TCU. 

5) A apresentação de resposta, defesa ou petição ao TCU deve observar as seguintes orientações: 

a) ser dirigida ao Relator do processo; 

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste oficio; 

c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico 
disponíveis no Portal TCU; 

d) a resposta ou defesa pode ser apresentada diretamente pelo destinatário do oficio ou por 
intermédio de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o art. 
145 do Regimento Interno do TCU; 

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentes 
serão dirigidas a esse representante, conforme disposto no art. 179, § 72, do Regimento 
Interno do TCU. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o nome daquele a 
quem deverão ser encaminhadas as comunicações. 

6) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes 
elementos, consoante a Lei de Acesso a Informação (Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011), 
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal: 

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível 
segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legisla0o 
especifica; informação pessoal relativa a intimidade, vida privada, honra e imagem; 

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar: 

b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto); 

b.2) o fundamento legal da classificação; 

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final; 
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b.4) o assunto sobre o qual versa a informação. 

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação especifica, indicar o 
fundamento legal da classificação; 

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, 
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere; 

7) 0 Tribunal poderá declarar a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cirico 
anos, de licitação na Administração Pública Federal, conforme disposto no art. 46 da- Lei n° 
8.443/1992, caso o destinatário do presente oficio seja o licitante. 

8) A prorrogação de prazo, no caso de oitiva prévia, é concedida apenas em casos excepcionais, pois 
envolve análise de medida cautelar. Quando cabível, a prorrogação de prazo contar-se-6 a partir do 
término do prazo inicialmente concedido, nos termos do art. 183, parágrafo único, do Regimento 
Interno. 0 Tribunal não está obrigado a notificar quanto ao deferimento do pedido. Cabe ao 
responsável acessar o processo, no Portal TCU, ou entrar em contato, pelos meios indicados para 
tomar conhecimento da decisão. 
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Processo: 033.943/2023-0 
Natureza: Representação 
Unidade Jurisdicionada: Hospital Militar 
de Area de Recife. 
Representante: Labinbraz Comercial Ltda. 

DESPACHO 

Trata-se de representação formulada em face de possíveis irregularidades 
ocorridas no Pregão 18/2023 sob a responsabilidade do Hospital Militar de Área de 
Recife, com valor estimado de R$ 1.505.316,83, cujo objeto é Registro de Preços para 
eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato para o setor de bioquímica. 
2. Acolho as conclusões da instrução elaborada pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Contratações (AudContratações), à peça 8, e conheço da representação, 
uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 170, § 40, da Lei 
14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 
103. § 1", da Resolução - TCU 259/2014. 
3. Autorizo a realização de oitiva previa, nos termos sugeridos pela unidade 
técnica (peça 8), oportunidade em que poderá ser expedido o sugerido alerta ao Hospital 
Militar de Area de Recife. 

AudContratações para prosseguimento. 

Brasilia, 19 de outubro de 2023 

(Assinado eletronicamente) 

Augusto Nardes 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74728507. 
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TC 033.943/2023-0 

Apenso: não há 

Tipo: Representação 

Unidade Jurisdicionada: Hospital Militar de 
Area de Recife (CNPJ: 09.577.422/0001-07 e 
UASG: 160199) 

Representante: Labinbraz Comercial Ltda 
(CNPJ: 73.008.682/0001-52) 

Procurador: Gustavo Felizardo Silva (OAB: 
408635-SP) 

Interessado em sustentação oral: Não há 

Proposta: Preliminar (conhecer, realizar oitiva 
prévia e diligência) 

INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 
18/2023 sob a responsabilidade do Hospital Militar de Area de Recife, com valor estimado de R$ 
1.505.316,83, cujo objeto é Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o setor de bioquím ica. 

2. Conforme consulta realizada ao Portal de Compras do Governo Federal em 05/10/2023, o 
certame esta na etapa de seleção de fornecedores. Nesse sentido, consta da página de acompanhamento 
que o grupo 2 (destinado exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte) foi declarada 
fracassado, ao passo que o grupo 1 está aguardando julgamento. 

3. 0 representante alega, em suma, que o item 4.13.1.11 do certame, ao exigir que os licitantes 
disponham de técnico em seus quadros, contratado via Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
prestação de serviço acessório (assistência técnica e cientifica), restringe a competitividade e viola a 
jurisprudência dominante deste Tribunal de Contas da Unido — TCU. 

4. 0 representante trouxe como evidências para as irregularidade's apontadas acima os 
documentos constantes na peça 1 e 4. 

5. Afirma, ainda, que existe dano irreversível para a administração pública caso o TCU não 
suspenda imediatamente o objeto, tendo em vista indevida exigência de assistência técnica e cientifica 
local comprovada via carteira de trabalho, em violação à Lei Federal 14.133/2021 (Lei de Licitações), 
assim como os princípios da legalidade, impessoalidade e economicidade. 

6. Não foram registradas solicitações adicionais. 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

7. inicialmente, deve-se registrar que a representação preenche os requisitos de admissibilidade 
constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de competência do 
Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em linguagem clara e objetiva, 
conter nome legível, qualificação e endereço do representante, bem como encontrar-se acompanhada de 
suficientes indícios concernentes à irregularidade ou ilegalidade. 

8. Destaca-se que os recursos empregados na licitação são de origem federal, oriundos de 
aplicação direta de recurso federal. 

9. A lem disso, Labinbraz Comercial Ltda, cuja qualificação é licitante, tendo como procurador 
Gustavo Felizardo Silva, possui legitimidade para representar ao Tribunal, consoante disposto no art. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74679479. 
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170, § 40, da Lei 14.133/2021, c/c o art. 237 do Regimento Interno/TCU. 

10. Ainda, conforme dispõe o art. 103, § 1°, in fine, da Resolução — TCU 259/2014, verifica-se 
a existência do interesse público no trato das supostas irregularidades, tendo em vista que, caso 
confirmadas, restará configurada restrição indevida à competição. 

11. Dessa forma, a representação poderá ser conhecida, por estarem presentes todos os requisitos 
de admissibilidade constantes no art. 170, § 40, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do 
Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1°, da Resolução - TCU 259/2014. 

EXAME SUMÁRIO 

12. Na oportunidade, deixa-se de proceder ao exame sumário previsto no caput do art. 106 da 
Resolução - TCU 259/2014, dando-se prosseguimento ao processo, consoante permissivo constante do 
§5° do aludido artigo, visto que relevante e necessária a atuação direta deste Tribunal no caso concreto, 
uma vez que, a teor do que prescreve o art. 106, §7°, I, da precitada resolução, a matéria de fundo tratada 
nos presentes autos tende a agregar valor à construção de jurisprudência sobre a tese discutida e/ou os 
fatos trazidos são considerados de alto risco, relevância ou materialidade. 

EXAME TÉCNICO 

1. Análise dos pressupostos para adoção de medida cautelar 

13. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator poderá, ¡sin caso de urgência de 
fundado receio de grave lesão ao Erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão ie 
mérito, de oficio ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a suspensão do 
procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal providência deverá ser 
adotada quando presentes os pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo da demora. 

1.1. Perigo da demora 

14. Está configurado o pressuposto do perigo da demora por tratar-se de contratação decorrente 
de registro de preço, cuja certame encontra-se em andamento, podendo ser finalizado em curto espaço 
de tempo. 

1.2. Perigo da demora reverso 

15. Não há como concluir acerca da presença do pressuposto, uma vez que não constam dados 
acerca da essencialidade da contratação e de eventuais contratos ou atas de registro de preços atualmente 
existentes para o mesmo objeto, motivo pelo qual a oitiva prévia proposta objetivará também a obtenção 
dessas informações. 

1.3. Plausibilidade jurídica 

16. A partir das alegações do representante foram identificados indicio:-: da seidinte 
irregularidade: 

1.3.1. Exigência de vinculo trabalhista como critério de qualificação técnico-profissional ou de 
aceitabilidade de proposta. 

Fundamento legal ou jurisprudencial: Art. 30, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/1993 

Análise: 

17. Do exame da peça 07, observa-se que o Termo de Referência do Pregão 18/2023 (págs. 
22/58, peça 07). ao tratar das "especificações do equipamento" traz em seu item 1.34.5 a seguinte 
exigência: 

1.34.5 Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, 
autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente 
agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser 

Para verificar as assinaturas, acesse ),vww.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74679479. 
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tr) 
comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência oficial (contas degyrgia, 
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

18. Também se visualiza exigência semelhante no item 4.13.1.11, desta vez quando o Termo de 
Referência trata das obrigações do comodato: 

4.13.1.1 Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e regido metropolitana) e total, 
autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente 
agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser 
comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência (contas de energia,,dgua, telefopia, 
ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). , 

19. De fato, conforme apontado pelo Representante, ha farta jurisprudência, no âmbito desta 
Corte de Contas, que veda a exigência de vinculo trabalhista entre o profissional e o licitante como 
critério de qualificação técnico-profissional. Nessa linha, cumpre transcrever trecho do Voto do Ministro 
Benjamin Zymler que embasou Acórdão 2835/2016-TCU-Plendrio: 

35. Finalmente, o item 9.4 do edital exigiu que a comprovação de vinculo entre o responsável 
técnico e a licitante ocorresse somente mediante apresentação de carteira de trabalho ou 
contrato social da respectiva empresa, demonstrando que o profissional seja sócio ou que integre 
o seu quadro de funcionários. Nos termos de reiterada jurisprudência desta Corte, a exemplo dos 
Acórdãos Plenários 2.656/2007, 800/2008, 2.882/2008, 103/2009, 1.710/2009, 1.557/2003, 
872/2016, 83/2010 e 3.049/2009, configura restrição ao caráter competitivo da licitação a 
exigência, para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional (art. 30, § 10, inciso 1, 
da Lei 8.666/1993) , da demonstração de vinculo empregaticio, por meio de carteira de 

trabalho, do profissional com a empresa licitante, sendo suficiente a comprovação da 
disponibilidade do profissional mediante contrato de prestação de serviços, sem vinculo trabalhista 

e regido pela legislação civil. Grifo não original 

20. No mesmo sentido é o teor do Acórdão 1988/2016-Plenário, de relatoria do Ministro-

Substituto André de Carvalho, cujo enunciado segue abaixo transcrito: 

É irregular a exigência de comprovação de vinculo empregaticio do responsável técnico de nível 
superior com a empresa licitante, uma vez que extrapola as exigências de qualificação técnico-
profissional definidas no art. 30, inciso Tie § 1 0, da Lei 8.666/1993. 

21. A vedação dos julgados acima decorre da possibilidade de serem admitidos outros vinctdos 

entre o profissional e empresa, além do celetista, tal como o contrato de prestação de serviços. 

22. Ocorre que, do exame atento dos julgados desta Cortes de Contas acerca da temática, 
observa-se que todos estão relacionados à exigência de vinculo trabalhista para fins de habilitação 
técnico-profissional. No caso em tela, a exigência de comprovação de contrato de trabalho entre a 
empresa e o profissional que oferta assistência técnica não está prevista no Edital do Pregão 18/2023, no 
item referente à fase de habilitação (peça 7, págs. 13/14), mas apenas no Termo de Referência (peça 7, 
págs. 22/58), em seus itens 1.34.5. e 4.13.1.11, relativos, respectivamente, as especificações do 
equipamento e ao comodato. 

23. De qualquer forma, como a referida exigência, sobretudo a constante no item 1.34.5, que 
refere as especificações do equipamento, parece repercutir na aceitabilidade do produto, e, com tal, 
também tem o condão de restringir ou onerar desnecessariamente a participação de empresas na 

licitação, tal como ocorre na exigência para fins de habilitação técnico-profissional, entende esta 
Especializada que há plausibilidade jurídica do pedido do Representante. Contudo, em razão da falta de 
clareza do instrumento convocatório e seus anexos acerca do marco temporal e da pertinência e 
relevância da exigência, sugere esta Unidade Técnica que, antes de deferida a cautelar, seja realizada a 
oitiva prévia da Unidade Jurisdicionada para que esclareça em que momento a comprovação da carteira 

e trabalho vai ser exigida, bem como para que justifique a necessidade de exigência de vinculo trabalhista 
entre a empresa e o profissional para comprovar a oferta do serviço de assistência técnica em Recife, 
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sobretudo ern face do disposto na alíneas "a" e "c" do inciso I do art 90 da Lei 14.133)&2 , que v 
previsões que restrinjam o caráter competitivo do certame ou que se revelem impertinentes ou 
irrelevantes para o objeto especifico do contrato. 

CONCLUSÃO 

24. Diante do exposto, propõe-se o conhecimento da representação, satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade constantes no art. 170, § 40, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do 
Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1°, da Resolução - TCU 259/2014. 

25. Alem disso, em que pese estar configurado o pressuposto do perigo da :demora, não hi 
elementos suficientes nos autos para a conclusão acerca do pressuposto do perigo da demora reverso. 
Ademais, vislumbra-se necessidade de esclarecimentos adicionais para fins de formação de um juizo 
mais preciso acerca da plausibilidade jurídica do pedido, motivo pelo qual será proposta a realização de 
oiti va prévia. 

26. Por fim, diante dos encaminhamentos propostos, entende-se que não haverá impacto 
relevante na unidade jurisdicionada e/ou na sociedade. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

27. Ern virtude do exposto, propõe-se: 

27.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes 
170, § 4°, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 
103, § 1°, da Resolução - TCU 259/2014; 

27.2. realizar a oitiva prévia do Hospital Militar de Area de Recife, com fulcro no art. 276, § 2', 
do Regimento Interno deste Tribunal para que, no prazo de cinco dias úteis, se pronuncie, referente ao 
objeto Pregão 18/2023, acerca da existência dos pressupostos da medida cautelar pleiteada e acerca dos 
indícios de irregularidade indicados nesta instrução, ern especial quanto aos seguintes tópicos: 

a) exigir, para fins de comprovação de fornecimento de Assistência Técnica e Cientifica 
local (Recife e regido metropolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer peça 
necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e corretiva 
quando necessárias, comprovação por meio de carteira de trabalho e comprovante de 
residência, conforme itens 1.34.5. (especificações do equipamento) e 4.13.1.11 
(obrigações do comodato) do termo de referência do edital, em afronta ao previsto no 
art. 9', inciso 1, da Lei 14.133/2021, informando em que momento essas exigências serão 
cobradas, se para fins de aceitabilidade de proposta ou para assinatura do contrato. 

b) se o bem objeto da representação é essencial ao funcionamento das atividades da unidade 
jurisdicionada, e se há outros contratos para o mesmo objeto, com razoável vigência (ou 
se admitem prorrogação excepcional), que possuam condições melhores do que o que se 
está em vias de ser celebrado; 

c) demais informações que julgar necessárias; e 

d) designação formal de interlocutor que conheça da matéria para eventuais diivi as, 
informando nome, função/cargo, e-mail e telefone de contato. 

27.3. alertar o Hospital Militar de Area de Recife quanto à possibilidade de o TCU vir a conceder 
medida cautelar para a suspensão do ato ou procedimento impugnado, caso haja indicativo de afronta às 
normas legais e/ou possibilidade de ocorrência de prejuízos A. Administração, bem como quanto A. 
possibilidade de o TCU vir a determinar o retorno de fase do certame, caso confirmada a irregularidade/ 
indicada na representação; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74679479. 
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27.4. encaminhar cópia da presente instrução ao Hospital Militar de Area de Reel , de maneirT 
a ernbasar as respostas a oitiva prévia; 

AudContratações, 3 a Diretoria, em 5/10/2023 

(Assinado eletronicamente) 
Maria dabriela Oliveira Galydo 

AUFL - Mat. 12204-1 

"4:11 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.bilautenticidade, informando o código 74670,479. 



DIEx N° 49-SAJ/HMAR - CIRCULAR 
EB: 64583.018903/2023-11 

URGENTÍSSIMO 

0-
ASSMT,2 

Recife, 2/. de outt.040 de 223:

Do CH SAJ 

Ao Sr Chefe da SALC, Adjunto da SALC 
Assunto: Embasamento para suspensão do Pregão 18/2023 do HMAR para ajustés necessários. 

1. Conforme solicitação desta seção a suspensão do Pregão 18/2023 do HMAR deve 
ter fundamento na adequação dos seguintes itens: 

a. o item 9.4 do edital, que exigiu que a comprovação de vinculo entre o 
responsável técnico e a licitante ocorresse somente mediante apresentação de 
carteira de trabalho ou contrato social da respectiva empresa, demonstrando que o 
profissional seja sócio ou que integre o seu quadro de funcionários; 

b. item 1.34.5 do TR (especificações do equipamento) - Fornecer Assistência 
Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, autorizada, incluindc- qualquer 
pega necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente ageridada) e corretiva 
quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá er 
comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência oficial 
(contas de energia, água, telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos 
públicos federais); 

c. item 4.13.1.11 do TR (obrigações do comodato) - Fornecer Assistência Técnica é 
Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer pega 
necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e corretiva quando 
necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser comprovada com 
carteira de trabalho e comprovante de residência (contas de energia, água, 
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

2. Deve-se ajustar o texto diante da possibilidade de serem admitidos outros 
vínculos entre o profissional e empresa, além do celetista, tar como o contrato de prestação de 
serviços. 

3. Configura restrição ao caráter competitivo da licitação a exigência, para fins de 
comprovação da capacidade técnico-profissional (art. 30, § 12, inciso I, da Lei 8.666/1993) , da 
demonstração de vinculo empregatício, por meio de carteira de trabalho, do profissional com a 
empresa licitante, sendo suficiente a comprovação da disponibilidade do 
profissional mediante contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e_regi lo 
pela legislação civil, bem  como é  irregular a exigência de comprovaçãó Alb 
vinculo empregaticio do responsável técnico de nível superior com a empresa licitante

rn 
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, uma vez que extrapola as exigências de qualificação técnico-profissional 
definidas no art. 30, inciso II e § 19, da Lei 8.666/1993. 

4. Logo, deve-se adequar os itens acima descritos ao art. 30, § 12, inciso I é II, 
da Lei 8.666/1993, ao 92, inciso I, da Lei 14.133/2021, bem como nas jurisprudências do 
TCU, admitido outros vínculos entre o profissional e empresa, além do celetista, tal como o 
contrato de prestação de serviços, devendo ainda informar em que momento essas 
exigências serão cobradas, se para fins de aceitabilidade de proposta ou para assinatura do 
contrato. 

ANDRÉ FELIPE MALVAR LOPES - 1° Ten 
Respondendo pela Chefia da SAJ 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DIEx N° 49-SAJ/HMAR, 27 de outubro de 2023 - EB: 64583.018903/2023-11 2/2) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DIEx N2 334-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.019007/2023-79 

URGENTÍSSIMO 

Recife, PE, 30 de outubro de -2023. 

Do Auxiliar da SALC 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: anulação do Pregão 18/2023_ Aquisição de Material Médico Hospitalar 1-GCALC, 

destinados aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex). 
Anexos: 

1) DlEx_N-2_610; 
2) AN_DIEx_N2_610; e 
3) PR_18-2023-DlEx_Simples_-_49-SAJ_HMAR. 

1. Conforme embasamento em anexo da SAJ, solicitamos a homologação do 
referido pregão 18/2023, er i virtude do Oficio 52735/2023_TCU/Seproc. 

2. Foi informado as empresas licitantes através do COMPRASNET: 

REVOGAA-0 DE PREGÃO: 
ATENÇÃO AOS PARTICIPANTES DESTE PREGÃO! Informo que iremos cancelar este 
certame, devido a uma inconsistência em uma informação incompleta dentro do memorial 
descritivo do termo de referi}ncia. Tal ação tem por base no Oficio 52735/2023 TCU/Seprop de 
19 de Outubro de 2023, do Trfbunal de Contas da União, o qual indica a referida necessidade de 
forma que nenhum dos parti,..lipantes e pleiteantes sejam prejudicados. 

2, 

Após análise ,,.c'ritica executada pela equipe de apoio e o pregoeiro, foram 
observadas inconsistências nptprocesso de descrição técnica para o Grupo 01. Assim, evitando 
prejudicar os licitantes concorrentes e executando o processo de acordo com as exigências do 
TCU e AGU, o Pregão 18/2023,:será cancelado. 

Devido a este erro e impossibilidade de manter uma pregão errôneo, informo 
que não aceitaremos as propustas e cancelaremos o pregão. Desta forma nenhum participante 
será prejudicado e o mais breve possível lançaremos um novo pregão com as devidas 

• 

(DlEx N2 334-SALC/OD/HMAR, YD:de outubro de 2023 - EB: 64583.019007/2023-79 1/2) 



correções., 

• 3. Informo que em virtude do ocorrido estamos ajustamos o Edital e o Termo 
Referência para posterior publicação. 

VERONICA DA SILVA - 32 Sgt 
Auxiliar da SALC 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(D1Ex N2 334-SALC/OD/HMAR, 30 de outubro de 2023 - EB: 64583.019007/2023-79  2/2) 
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Compras:gov.br 

ee i'v-atsederes - Julgornewe 

leção de fornecedores Julgamento 

Prtgão Eletrônico N° 18/2023 (SRP), (Lei 14.133/2021) 

160199 - HOSPITAL MILITAR DE AR DE RECIFE O 
Critvrio jutgarnento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto 

Dispute 

•10 CRUPO 1142 (tens 
neurwri7.ndottonamnitto 

19.400.787/0001-07 

• , Jr stbrt3rio dolai 

negociado !total) 

RS 905.790,0000 

04.624.285/0001-92 
Valia cei.ttarlo !total! RS 941.329,5000 

.1.I. i-iegortiado (total) - 

00009.729/0001-09 
..d?..1-1ta.i PS 1.205 550 0000 

6.• J•la, tat! - 

01.400.595/0001-73 
• r t5 1to9ij RS 3.006.335,5000 

neg dodo unto!) - 

Julgamento 

o 

e 
e 

Habititac5o 

o 

Fase Recursot 

o 

Valor estimado Wall RS 1491166,5000 

OUIBASA OUIMICA BASICA LI DA 

Envio de anexos: Encerrado 

ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Envio de anexos: Encerrado 

MEDICA COMERCIO REPRESENTACAO F IMPORTACAO LIDA 

Envio de anexos- Encerrado 

DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

C Voltar 
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Compras.gov.br 

Seleção de fornecedores - Adjudicagao/Homolocag 
Preg5o Etetrônico N 18/2023 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE O 
Critório jutgarnento: Menor Prego / Maior Desconto Modo disputa: Aberto 

Dispula 

o 

!tens Fornecedores 

Vs) 

GRUPO 1142 itens 

11' ,..ess-asts-' 

GRUPO 2142 itens 
C SI ki-Kie EP0

i, oinelovaclo (Frai,af,sedo na an6liso) 

Julgamento 

o 

Habltitaçâo 

o 
Fa RP Recursrit 

Valor estimado ttota5 n1491.166.5000 

Valor estirrado ttotad R$ 13.719.0000 

O@Cp7)* 
Actfuclico.c5o/ tiomotogagdo 

o 

Torlos Ken: 
t.--. 

dt, 
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31/10/2023, 08:32 Gmail - Modificação do Texto PREGÃO 18/2023 
IkREA ' 

-'4L  145 3-4 

- 

Modificação do Texto PREGÃO 18/2023 
1 monsagem 

HMAR SALC <licitacao.hmar211@gmail.com> 

AsS tf)
04, 

saj hmar <saj.hmarO2@gmail.com> 30 de outubro de 2023 as 14:42 
Para. Licitação/HMAR <licitacao.hmar@gmail.com>, HMAR SALC <licitacao.hnnar2021@gmail.com> 

Josilene, 

Conforme ajustado o texto deve ficar da seguinte forma: 

1.34.5 do TR (especificações do equipamento) — 

Fornecer Assistér‘f:ta Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, autorizada, incluindo 
qualquer pega necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e corretiva quando 
necessárias. A asst,-+ência técnica e cientifica local deverá ser comprovada mediante apresentação de carteira de 
trabalho ou contrato de prestação de serviços, sem vinculo trabalhista e regido pela legislação civil, conforme 
prevê a legislação e comprovante de residência oficial (contas de energia, agua, telefonia, ou qualquer outra 
utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

4.13.1.11 do TR (obrigações do comodato) — 

Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, autorizada, incluindo 
qualquer peça necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e corretiva quando 
necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser comprovada mediante apresentação de carteira de 
trabalho ou contrato de prestação de serviços, sem vinculo trabalhista e regido pela legislação civil, conforme 
prevê a legislação e comprovante de residência oficial (contas de energia, agua, telefonia, ou qualquer outra 
utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

Atenciosamente, 

Ten Malvar 

rn

fittpsiimail.google.com/mati ..'0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1781203206448642511&simpl=msg-f:1781203206448... 1/1 



08/11/2023, 10:22 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 
QAD,g0gpOtobiticracte  Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 

dido-de-Gelace Eletrbniea 

ocg. ARE4

v^ 
I-1FOLA: S-00

o-
Le,  MIN N.c") 

".4 

OX/11/2023 10!22:4n 

Est&Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.U. na data de 09/11/2023. Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
o4PNCP e no gov.br/compras (www.gov.br/compras) nesta mesma data. 

Resumo do Aviso de Licitação 

õrgao 

52121 - COMANDO DO EXE 

Modalidade de Licitação 

1-Pregiô 

N° da IRP 

f 
Lei 

1:LeFn° 14.133/202,1 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

N° do Processo 

64-5830087562023il 

1,Adade, da Ata SRP 

_121mes(es)   841 

Objeto 
r -

ii 

--

Compra Nacional 

Quantidade de :tens 

UASG Responsável 

j 1160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE

Característica 

1Registro de Prego (Ski" 

Critério de Julgamento 

1, Menor Preço/Maior Desconto 

Forma de Realização 

Eletrônico 

Gerenciada/Autorizada ME/SOD 

INão 

Modo de Dispute 

[Aberto 

!Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
tatravés de comodato, visando atender A's necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Bioquímica. 

Data da Publicação/Divulgação 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de [0-97T-1/262-3--  làs  

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Ern 122/11/2023 
Jzi 

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

Gestão 

_ 
1601991 i HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Empenho 

oõóóil r1::2023; NE I 
00  

0  00 1 

Disponibilizar para Publicação/Divulgaçãoi 

Aviso de Licitação I 

https://www2.comprasnelgov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul... 1/1 



DEAR 10 OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 

4.1

e , 

N2 213, quinta-feira, 9 de anevembro 

FOLHA: k4S - 
de 11)13 

-n 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2023 - UASG 160027 

NUrnero do Contrato: 143;2023. 
N° Processo: 64042 00964//2022 15. 
Pregdo. Na 42/2022. Contratante: 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 14.585.539/0001 64 MAXIMINO DOS SANTOS & CIA LIDA. Objeto: Acrescentar 
aproximadamente 23,88% do valor iniciai do contrato, a partir da data de assinatura deste 
Instrumento, equivalente a R$ 29.661,53 (vinte e nova mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e três centavos). Vigência: 14/09/2023 a 14/09/2024. Valor Total Atualizado do 
Contrato: R$ 153.912,61. Data de Assinatura: 07/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/11/2023). 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SINDICANCIA - HOP 64042 005705/2023-12 
NOTIFICO o Sr. RUBENS DA SILVA BALDUINÜ, inscrito no CPI- sob o n 

864.257.505-02, para comparecer ao 42 BATALHAO DE ENGENFIARIA DE CONSTRUÇÃO, por 
ter sido infrutifera a norificaçAo por meios postais, para esclarecer as circunstancias que 
e,nvolveram o fato, sobre uma possivel alteração nos combustive's de viaturas lotadas no 
Destacamento Guard. objetivando esclarecer as circustancias que envolvem o fato, 
varifirando cv houve inclines de dano an erário P cm houve responsabilidade dos agentes 
da admioistrayão responsáveis pala mesmo, oriundo da Portaria na 51-AAA1/49 SEC, de 17 

de maio de 2023 e DlEx 2 171-la Cia E Cnst/4913EC, de 11 de maio de 2023, e seus anexos, 
no prazo de 03 Itrês) dias úteis, a contar desta publicação, a fim de prestar declarações, 
na qualidade de testemunha. 

EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI - Tenente Coronel 
Ordenador de Despesas 

RETIFICAÇÃO 

NO aXTPATO DE CONTRATO 512 00144/2023 publicado no 0.0 de 2023-09-28. Seção 3. 
°ode se lé Vale, Tora' R$ 18.996,00 Leia-se Valor Total: RS 50.656,00. Onde se 18: 

Vigepc.a: 18/09/2023 a 18/09/2024. Laia-se- Vig0nCia: 01/11/2023 a 01/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0 08/11/2023). 

79 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 15/2023 - UAW 160343 

Ne Processo: 64036003693202362. Objeto: Aquisição de ferramentas para 
obras. Total de Item Licitados: 212. Edital: 09/11/2023 das 08500 as 12h00 e das 13530 as 
16530. Endereço: Rua Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/RN ou 
hups://v.iww.gov.br/compras/edital/160343-5-00015-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 09/11/2023 as 08500 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas • 24/11/2023 
Is 091100 no site vAvw.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 08/11/2023) 160343-00001-2023NF000001 

62 REGIÃO MILITAR 

6° DEPOSITO DE SUPRIMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 15/2023 - UASG 160038 

N° Processo: 64452004930202300. Objeto: Aquisição de colchões em proveito 
do V Deposito de Suprimento . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 09/11/2023 das 08h00 as 
11530 e das 13h00 as 16530. Endereço: Rua Gamboa de Cima, S/n - Forte de S5o Pedro, 
- Sawador/BA riu https://www.gov.hr/compras/edital/160038-5-00015-2023 Entrega das 
Pr000stas: a partir de 09/11/7023 Is 08h00 no site vAvw.goviar/compras. Abertura das 
Propostas. 22/11/2021 as 09500 no site wwmgov.br/compras. Informações Gerais: . 

DEMIAN SANTOS DE OLIVEIRA 
Ordenador de Despesas 

ISIASGne1 • 08/11/20231 160038-00001-2023NE800000 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 62- REGIÃO MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 18/2023 - 0+450 160040 

N9 Process°. 6462000363920232/. Objeto: Aquisição de Equipamentos 
Medicos, 'acspitalares e odontologicos.. Total de Itens Licitados. 8. Edital: 09/11/2023 das 

08500 as 11530 e das 13130 as 16500. Endereço: Rua da Boa Viagem, 1947-boa Viagem, 

Boa Viagem Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/160040-5-00019- 2023. 
Entrega das Propostas: a partir de 09/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 28/11/7023 as 10500 no sire www.gov.br/compras. informações 

Gerais. . 

ANTONIO DALMI BIE JUNIOR 
Ordenador de Despesas 

(SIA5Gnet - 08/11/2023) 160040-00001-20231,1[000001 

289- BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 1075/2023 - UASG 160454 

Nn Processo: 64025.007769/202200. 
Inexigibilidade Na 14/2027. Contratante: 289 RATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 50.869.187/0001-32 - 50.869.187 ANTONIO GUSTAVO COSTA DE SOUZA. 

Objeto: Serviço de coleta, transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado 

(carro-pipa) 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 01/09/2023 a 
31/12/2023. Valor Total, R$ 73 210,63. Data de Assinatura: 01/09/2023. 

KOMPFLASNET 4.0 08/11/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 1073/2023 - UASG 160454 

Na Processo: 64025.007769/202200. 

Inexigibilidade Ng 14/2022. Contratante: 282 BATALHAO DE CACADORES. 

Contratado- 688 011.655-87 ALFX RODRIGUFS 00S SANTOS. Objeto: Serviço de coleta, 

transporte e Mstribuic:io de agua potável ern veiculo apropriado (carro-pipa) 

Fundamento Legal: LEI 14 133/2021. - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/09/2023 a 

31/12/2023. Valor Total: RS 80 197,60. Data de Assinatura: 01/09/2023. 

ICOMPRASNET 4.0 - 08/11/20231. 

vsle oorrenerro pme ref verificedo no mder.sv ee.e.ko 

s.7  1,0 r'Avv.mirvo,arjardenticrdade.,-,11, rein Wed W02023110900022

EXTRATO DE CONTRATO Ne 1076/2023 - UASG 161101 

Nu Processo: Processo: 64025.007769/202200. _LP ASSINAJU
inexigibilidade Pre 14/2022. Contratante: 282 BATALHAO DE CACADORES.r) 
Contratado. 981.407.285-00 - RAILSON ANDRADE DA SILVA. Objeto: Sla coleta,. 
transporte e distribuição tie água potável em veiculo apropriado )carro-pip). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Incito: IV. Vigência: 01/09/2023 a ' 
31/12/2023. %/oh). Total: R$ 72.921,89. Data de Assinatura: 01/0912023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 1077/2023 - UASG 160454 

192 Processo: 64025.007769/202200. 
Inexigibilidade N9 14/2022. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado; 43.804.762/0001-53 - GENARIO DE ALMEIDA CARDOSO 00724465529. Objeto.
Serviço de coleta, transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado (carro-
pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo, 74 - Inciso: IV. Vigencia. 01/09/2023 a 
31/12/2023 Valor Total: R$ 79.156,64. Data de Assinatura' 01/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 1078/2023 'UASG 160454 

N9 Processo: 64025.007769/102200. 
Inexigibilidade P49 14/2022. Contratante: 289 BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 31.325,469/0001-24 - M A EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: 5,erVigo de 
coleta, transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado (carro-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 Artigo: 74 - IV. Vigência: 01/09/2023 a 
31/12/2023. Valor Total: R$ 70.749,26. Data de Assinatura: 01/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 03/11/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 1079/2023 - UASG 160454 

Ng Processo. 64025.007769/202200. 
Inexigibilidade N9 14/2022. Contratante: 213,  BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 025.501.755-30 - ADRIANO BARRETO SILVA. Objeto: Servfgo de coleta, 
transporte e distribuição de Agua potável em veiculo apropriado (carro-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/09/2023 a 
31/12/2023. Valor Total: R$ 68.771,08. Data de Assinatura: 01/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO 212 1080/2023 - UASG 160454 

N2 Processo: 64025.007769/202200. 
inexigibilidade N9 14/2022, Contratante: 28° BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado: 34.412.074/0e01-57 - JOAO GABRIEL JACOME CONCEICAO. Objeto: Serviço de 
coleta, transporte e distribuição de água potável em verculo apropriado (carro-pipa). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/09/2023 a 

31/12/2023. Valor Total R$ 72.467,62. Data de Assinatura. 01/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023). 

79 REGIÃO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

AVISO-DEAJCITAÇÃO 
6421411041.LTRO240.,,NIL$4,42023 USG 1601990. + 

N2 Processo: 64583008736202371. Objeto: Registro de preços para eventual 
aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de autornação 
através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas 
no setor de Bioquirnita.. Total de 'tens Licitados: 84. Edital: 09/11/2023 das 08h00 às 
12500 e das 13500 as 15500. Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, Boa Vista - 
Recife/PE ou https://www.gov.br/comprasiedital/160199-5-00046-2023. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/11/2023 Is 08500 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 22)11/2023 às 09500 no site www.gov.br/compras, Informações Gerais: 
Ocorrendo possiveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecera a 
descrição contida no Termo de Referência.. 

HAITTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet -08/11/7023) 160199-00001-2023N1000001 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 27/2023 - UAW 160225 

N° Processo: 64151002850202304. Objeto: Aquisição de Ração canina para 
atender a necessidades do 40 BPE. Total de Itens Licitados: 1. Edit* 09/11/2023 das 09500 
as 12500 e das 13500 as 161)00. Endereço' Avenida Professor Iola Freire N 198 - Bairro 
Curado, Varzca Redfe/PE ou https://www.gov.br/compras/edita1/160225-5-00027-2023. 
Entrega das Propostas: a partir de 09/11/2023 as 09500 no site www,gov,br/compras. 
Abertura das Propostas: 23/11/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações 
Gerais: . 

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 08/11/1023) 160225-00001-2023NE000001 

1.09 REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA 

EXTRATO DE CONTRATO N2 11/2023 - UASG 160045 

N° Processo: 64242.000618/2023-12. 
Pregão Ng 9/2023. Contratante: BASE ADMINFeATIVA DA GUARNICAO DE 
FORTALEZA. 
Contratado: 03.825.354/0001-63 - LIMP-TUDO SERVICOS OF 1.10,F7A E CONSERVACAO 
LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de natureza continuada de service de coleta, 
armazenamento, transporte, disposição e destinação final de resíduos sólidos regulares, 
que sereo prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do 

Fundamento Legal: LEI 10.520 I 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/11/2023 a 03/11/2024. 
Valor Total: R$ 30.160,00. Data de Assinatura: 06/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 03/11/2023). 

OrscurnBnro mrnado diglatrnente conform Be,  n°2 210-2 de 24/02(2001 ICP -

sae rrstrtui a inrraesrratura de Chaves 2001v:as Basileira rcB-arlsii ra.* 
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Com Sport prestes a encarar decisão, Ronaldo 
ere' que elenco tern expenikida suficiente para 
suportar cobranças nesta reta final de Serie B 

PARA LIDAR 
COM A PRESSÃO 

11110 TEIXEIRA 

n. . 
pos deixar o G4 da Série B 
faltando três rodadas para ric chit riC E.-tail Noaleste" afsr Ronald° sc 31 ; • 

o término da competição, o 
Sport yë a pressão aumentar. 0 
confronto com o Atlético-GO, as 
211330 de amanhã, na Ilha do Reti-
ro, pela 36a rodada, ganhou ares de 
decisão. Para depender apenas de 
si na reta fmal, o Ledo precisa der-
rotar o adversário goiano. 

Ciente do momento vivi do pelo 
clube, o volante Ronaldo Henri-
que afirmou que o elenco tem 
experiência suficiente para lidar 
com a pressão desta reta final de 

DUPLA SENA. SERUM 
I " sortelo: 25 33 39 16 47 50 

I * .orteqr 19 37 41 42 45 49 

Try 
sorteado_ 

RAFAEL EANDEIRA/SCR 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

lecion SECRETARIA DE PLA.NEJAMENTO, GESTÃO E 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório a' 38/2023 — Pregão Presenebil a' 01/2023 -Permissão dc Uso Onerosa do espaço 
publico da Passed, areia da praia do Pina. proximo ao antigo dicta° de segurança comunitario do Piro, a 
trench.° para realização do Réveillon 20232024 e Reveillon 2024/2025. com obrigação de fornecimento 

ipissionário da estrutura necessário para realização dos eventos (palcos. sononredo. 
.41.4.  quirmcos. tendas, fechamentos =calicos. grades de contenção. box truss, geradores. elevados, 

de segurança. segurança privada e equipes de gestão, produção, Monica de apoio), 
compreendendo montagem. desmontagem, limpeza e manotendo, com disci° a exclusividade de 
comercialização de alimentos e bebidas, de acordo com o Termo dc Referência anexo ao Edital. Valor 
global minima de outorga para, contratado é de RS 214.897.92 (duzentos c quatorze mil. oitocentos e 
noventa e sate reais e noventa e dois centavos). Data e local da Sessão de Abertura: 23/11/2023 is 
0900h (Horatio de Brasilia). no Edifido Sede da Prefeitura do Recife, situado no Cais do Apulia., 
925, o08 andar. Sala de Operação COP, nesta cidade. Edital, anexos c outras informações polo site 
wsrel.recireare.eov.br ou pelo fone (8113355-8707. Recife. 08/11/2023. Yoneide Bezerra do Espirito 
Santo •Pregoeira da CPLE. 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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-Pregão Eletr6nicon' 46/2023,-  6 44G, 16°199/ 
N.  Processo- 64551808756(2023-71. Obiete. Registro co pram pare eventual 
aquisição de 'mums laboratoriais com disponibilização de equipamento de autornado 
através de comodato, visando aterder as necessidades dc Laboratório to Analises 
Clinicas no setor de Bioquimea 84 (Oitenta e Quatro) Item. Entrap de Edital: a partir 
de 09111,2023 no site www.compresgevemamentais.pov.br on no enderego, H. M. A, R. 
— Rira do Hospiclo. 563 — CEP 80.050-050 — Boa Vista — RECIFE — PE. Data para 
Cadastramento das Pespontas' a partir de 091112023 as 08h00 ate 22/11/2023 as 
08959 'Moreno de Brasilia) no site mr.v.corriprasgovernamentals.go,br. Abertura da 
sessão pública eletrônica sere no dia 22/11/2023, a partir das 09900 (horário de Brasilia) 
no site vorer.comorasoovemarnentais.gov.br. Os interessados poderão Obter ouPas 
informações no Seção de Licitação e Contratos. pelo tetefone/fax ) 2123-4841 &on 
correio eletrtnico (e-real) leitacao.hrn0r2021509m0i1.00rn. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE —CEL 
Ordenador de Despesas do HP/AR 

campeonato. 
"Estamos no maior clube do Es-

tado, do Nordeste. Temos que saber 
lidar com essa pressão, com a exi-
gência da torcida. Tem muito joga-
dor experiente no elenco que já 
passou por diversas equipes, e de 
certa forma também já sofreram 
pressão quando as coisas não vão 
bem", enfatizou Ronaldo. 

"Temos que nos apegar a crítica e 
fazer com que ela nos motive para 
dar a volta por cima. Temos que dar 
o passo para a frente, voltar a ven-
cer. E fazer isso já, de imediato, no 
proximo jogo contra oAtlético-GO", 
salientou. 

ELEIÇÃO 

0 Sport soma duas derrotas se-
guidas na Série B. Os reveses contra 
Ceará e Mirassol, fora de casa. res-
pectivamente, fizeram as chances 
de acesso caírem para 41,3%. Além 
disso, fez o técnico Enderson Mo-
reira e o presidente Yuri Romão se 
pronunciarem sobre o momento 
vivido pelo clube no campeonato, e 
pedindo a unido entre time e torci-
da em meio instahilidade. Discurso 
que foi reforçado por Ronaldo. 

"Sabemos que juntos temos ten-
dência de estarmos mais próximos 
dos nossos objetivos. Fica esse re-
cado para o torcedor. Vamos entrar 
com sangue nos olhos na sexta-fei-

Folha entrevista candidatos 
t, reside* do Náutico 

No domingo, nos Aflitos, o Nan-
tico passará por mais uma eleição 
para definir o proximo presidente 
do clube para 0 biênio 2024-2025. 
Dois candidatos disputam o cargo 
máximo do Executivo: Bruno Bec-
ker, da chapa "Todos pelo Náutico", 
de oposição, e Alexandre Asfora, do 
"Gestão e Paixão pelo Náutico", 
que se intitula como "indepen-
dente". Tatiana Roma e Diego Ro-
cha são os vices, respectivamente, 
de cada candidato. A Folha de Per-
nambuco entrevistou os postulan-
tes a presidência do Timbu, tra-
tando de temas como a Sociedade 
Anônima de Futebol (SAF), Recu- eri,tre'vist9 • 

DriSion e 72.21 .991, 6661. .,Heea191/7f3 .00 hria as assme a,‘ wets, Ornr •-e e de5 VP CO",  tenet ar 

Document* assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10° , 42. 

peração Judicial, Centro de Trei-
namento, desempenho da base e 
planejamento para o futebol. 

Nas eleições do Náutico, que vão 
das 8h as 17h, nos Aflitos. Ao todo, 
4.089 associados estão aptos a vo-
tar. As entrevistas completas estão 
no portal da FolhaPE. 

trilharl.nnif! 
1:4tps://bit.iy/360W74 
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rã para que possamos conquistar. 
com um bom futebol, a vitória", ga-
rantiu o camisas. 

Organizada vai 
a CT em Paratibe 

A principal torcida organizada do 
clube foi ontem ao CT José de An-
drade Médicis para dialogar cora o 
elenco e mostrar apoio nesta reta fi-
nal de competição. Em publicação 
feita no perfil da torcida, há uma 
foto onde integrantes da uniformi-
zada conversam com os atletas den-
tro do gramado." 

BREVE 

Santa Cruz ve 
encarar Altos 

0 Altos sera o adversário do San-
ta Cruz na primeira fase da pré-
Copa do Nordeste. A CBF divulgou 
a tabela básica da fase eliminatona 
com os jogos iniciais, que devem 
acontecer no dia 7 de janeiro. 

Ao todo, 16 equipes participam 
da primeira etapa, com jogos uni-
cos. Os clubes vencedores avançam 
para a segunda, com oito repre-
sentantes, também no formato eh-
minatorio. As quatro melhores pas-
sam para a fase de grupos. Empa-
te leva a decisão para os pênaltis. 

Além do Santa Cruz, estão na 
pré-Copa do Nordeste os seguintes 
clubes: ABC, Altos, ASA, Botafogo-
PB, Confiança, CSA, Fenoviário, 
Iguatu, Jacuipense, Juazeirense, 
Moto Club, Potiguar, Retro, Sam-
paio Corrêa e Sousa. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DlEx N2 345-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.019900/2023-02 

URGENTE 

Recife, PE, 13 de novembro de 2023. 

Do Chefe da SALC 

Ao Sr Chefe do Laboratório 

Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico n2 46/2023 BIOQUIMICA 

Anexo: 
PR_462023 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de dar 

conhecimento aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a ser 

promovida pelo HMAR. E recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do 

objeto a ser licitado, com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertura 

da sessão pública e código da UASG (H MAR 160199). 

2. Informo que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para 

a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 

conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 

desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 

publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 

iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico n. , 46/023:- Objeto: Registro de Preços para eventual 

Aquisição de Insumos Laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 

através de comodato para o setor de BIOQUÍMICA, visando atender às necessidades do 

Laboratório de Análises Clinicas, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. 

Publicação: 09/11/2023. 

Abertura para 22/11/2023. 

(DlEx N2 345-SALC/OD/HMAR, 13 de novembro de 2023 - EB: 64583.019900/2023-02 1/2) 



4. Diante do exposto, solicito envidar esforços para divulgação do procedimento 

licitatório aos interessados. 

CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe da SALC 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DIEx N12 345-SALC/OD/HMAR, 13 de novembro de 2023 - EB: 64583.019900/2023-02 2/2) 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
46/2023 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (160199) 

OBJETO 
Registro de Pregos para eventual Aquisição de lnsumos Laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o 
setor de BIOQUÍMICA, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, localizado na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista — 
Recife/PE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.505.316,83 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 
Dia 22/11/2023 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor prego por item 

MODO DE DISPUT4: 
Abell° 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
-SIM / NÃO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

Processo Administrativo n° 64583.008756/2023-71 

EDITAL 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio do(a) Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos - SALC, sediado(a) Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o setor de 

BIOQUÍMICA, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, localizado na Rua do 
Hospício, n° 563, Boa Vista — Recife/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender ás condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia (Ail anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para o grupo II, itens 

43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76, 

77,78,79,80,81,82,83 e 84, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada As microempresas e As 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 

2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos 

de habilitação exigidos no edital e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.3. 

que: 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio19, sittéNY 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49„ observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante As sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá as seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minim, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. 0 valor final mil-limo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. 0 valor final mil-limo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, -etcargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de, tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, a partir da negociação. 

5.9.2 Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 

licitantes. 

0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 6 proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento). 

6.9. 0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

rein icio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados parao rekdata 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 



EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO N° 46/2023 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

n° 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microennpresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do árgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 
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empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°'712.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo]. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.20.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
, 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).. 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 6 adequação ao 
objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. 

7.6.2. 

7.6.3. 
para a contratação; 

7.6.4. 

7.6.5. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
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7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o lic pte 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.3. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.4. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.5. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.6. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

c.„ 
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8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.9.10s documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo 
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 1mp'tejitztr 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.5. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.7. 0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.8. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas A obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido é autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Citeis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Citeis, 

contado do recebimento dos autos. 

4r 



11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação 
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de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação 

e Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas a 

quinta-feira, das 8 ás 11h/ das 13 ás 15h; e na sexta-feira, das 8 às 11h. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.3.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.1.6. 3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.12.1. 

12.2.12.2. 

12.2.12.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

12.2.12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidbaeidad cf. 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 6 data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: licitacao.hmar2021@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasilia - OF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 6 contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamV o do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao.hmar@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, de segunda a quinta das 8-12h/13-
15h, e na sexta-feira das 8-11 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

ANEXO Ill — Parecer Técnico de Insumos; 

ANEXO IV — Termo de Comodato; 

HAI 

Recife/PE, 07 de Novembro de 2023. 

CzfultALS,
ONIO CA ARA CAVALCANTE — Cel 
ador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 46/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.008756/2023-71) 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
Bioquímica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
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1 331748 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACk0, 
QUANTITATIVO 
DE ACIDO 
URIC°, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 17.000 17.000 R$ 1,16 R$ 19.663,33 
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2 331742 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACÃO, 
QUANTITATIVO DE ALBUMINA, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 9.600 9.600 R$ 1,10 R$ 10.560,00 4 

A 

3 331734 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE AMILASE, 

UND 100 7.200 7.200 R$ 2,83 R$ 20.352,00 

LI 



ENZIMÁTICO
COLORIMÉTRIC
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE

-4: 
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4 331747 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE ALT/TGP, 
CINÉTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 32.000 32.000 R$ 0,68 R$ 21.760,00 

5 331746 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇAO, 
QUANTITATIVO 
DE AST/TGO, 
CINÉTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 32.000 32.000 R$ 0,71 R$ 22.826,67 

6 336253 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO., 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
BILIRRUBINA 
DIRETA, 
FOTOMÉTRICO 
DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 18.000 18.000 RS 1,10 R.$ 19.800,00 

7 336250 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO., 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÁO, 
QUANTITATIVO 
DE 
BILIRRUBINA 
TOTAL, 
FOTOMÉTRICO 
DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 18.000 18.000 RS 1,15 RS 20.700,00 

8 331741 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
A UTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE CÁLCIO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 15.000 15.000 R$ 1,54 RS 23.100,00 

.1 1 

4441,14 
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9 333406 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
CAPACIDADE 
LIGAÇÃO DE 
FERRO, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 3.000 3.000 RS 2,66 R$ 7.990,00 

10 333336 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE CK-MB, 
CINÉTICO 
coLommtrRic 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 3.000 3.000 R$ 6,68 R$ 20.050,00 

11 331754 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE HDL 
COLESTEROL, 
DIRETO, TESTE 

'UND 100 28.000 28.000 R$ 4,65 RS 130.200,00 

12 331732 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
COLESTEROL 
TOTAL, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 28.000 28.000 RS 1,54 R$ 43.120,00 

13 331733 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
TRIGLICERÍDE 
OS, ENZIMÁTICO 
coLorumÉTRic 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 28.000 28.000 R$ 1,67 RI 46.853,33 

14 333453 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PRA 

ATOMACAO AU , 
QUANTITATIVO 
DE 
CREATINOFOSF 
OQUINASE 
(CPK), CINÉTICO 

UND 100 13.000 13.000 RI 0,89 RI 11.570,00 

di -



COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO
FINAL, TESTE 
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15 331749 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE UREIA, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 61.000 61.000 

' 

R$ 0,56 RS 34.363,33 

16 333334 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
CREATININA, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 61.000 61.000 R$ 0,57 RS 34.973,33 

17 

• 

331739 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 

AUTOMAÇÃO,QU
ANTITATIVO DE 
FERRO SERICO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 9.000 9.000 R$ 1,64 RS 14.760,00 

18 333482 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE FOSFATASE 
ALCALINA, 
CINÉTICO 
FOTOMÉTRICO, 
TESTE 

UND 100 39.000 39.000 R$ 1,06 RS 41.210,00 

19 331740 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTO , MAÇÁO 
QUANTITATIVO 
DE FÓSFORO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE

UND 100 21.000 21.000 RS 1,18 RS 24.850,00 
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20 331737 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE GAMA 
GLUTAMIL 
TRANSFERASE, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 27.000 27.000 R$ 1,36 R$ 36.630,00 

21 333480 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE GLICOSE, 
ENZIMÁTICO 
FOTOMETRICO, 
TESTE 

UND 100 31.000 31.000 R$ 0,53 R$ 16.430,00 

22 357736 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA,T 
ESTE 

UND 100 22.000 22.000 R$ 6,99 R$ 153.780,00 

23 331837 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
DESIDROGENAS 
E LÁCTICA, 
CINÉTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 16.000 16.000 R$ 2,44 R$ 39.040,00 

24 331744 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE LIPASE, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 6.000 6.000 RS 2,39 R$ 14.320,00 

25 331738 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACAO, 
QUANTITATIVO 
DE MAGNÉSIO, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 21.000 21.000 R$ 3,31 R$ 69.510,00 

- li 
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26 353797 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACÀO, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEiNA 
"C" REATIVA, 
NEFELOMETRIA, 
ULTRA 
SENSÍVEL, 
TESTE 

UND 100 28.000 28.000 R57,02 

1-•-
.-(5'. '. ..„,..„, 

(...2, 17

RS 196.466,67 

27 332710 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO,

UND

QUANTITATIVO 
DE 
TRANSFERRINA, 
TURBIDIMETRIA, 
TESTE 

100 2.800 2.800 R$ 7,55 RS 21.140,00 

28 331743 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE CLORETOS, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 48.000 48.000 RS 1,19 RS 57.120,00 

29 334490 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 

MACAO AUTO , 
QUANTITATIVO 
DE POTÁSSIO, 
COLORIMETR1C 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 48.000 48.000 RS 2,31 R$ 110.880,00 

30 331751 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE SÓDIO, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 48.000 48.000 R$ 1,95 R$ 93.760,00 

31 350233 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO , 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEÍNAS 
TOTAIS, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 4.500 4.500 R$0,56 RS 2.505,00 

(1,. 
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32 335335 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
FRUTOSAMINA, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 2.250 2.250 RS 2,60 RS 5.850,00 

33 333405 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
MICROALBUMI 
NtIRIA, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.600 1.600 R$ 5,69 RS 9.104,00 

34 351673 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO , 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEÍNAS 
URINÁRIAS, 
TESTE 

UND 100 1.950 1.950 R82,51 RS 4.894,50 

35 333408 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE FATOR 
REUMATOIDE, 
CINÉTICO DE 
PONTO FIXO, 
TESTE 

UND 100 1.600 1.600 R$5,89 RS 9.424,00 

36 333398 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACÀO, 
QUANTITATIVO 
DE 
ANTIESTREPTO 
LISINA "0", 
1MUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.800 1.800 R$ 8,63 R$ 15.534,00 

37 333401 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACÀO, 
QUANTITATIVO 
DE IGA, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.800 1.800 R$6,53 R$ 11.748,00 

,. 



38 333402 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CIANICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE IGG, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.800 1.800 

39 333403 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE IGM, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.800 1.800 

40 333399 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE C3, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.200 1.200 

41 333400 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE C4, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 1.500 1.500 

42 333410 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE LDL 
COLESTEROL, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 1.800 1.800 

VALOR ESTIMADO 

ti) 
R$ 5,98 RS 10.7 I'"I 

R$ 6,29 R$ 11.316,00 

RS 7,97 RS 9.568,00 

RS 7,78 R$ 11.675,00 

RS 6,35 RS 11.430,00 

RS f- 491 .597,17 

GRUPG»-CQT RFSERVAI) COTAATE 25% Ny. 8°, DEC 8.53i8/21115 I

43 331748 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE ÁCIDO 
(TRICO, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 1,16 RS 115,67 



44 331742 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE ALBUMINA, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,10 R$110,00 

• 

Ail / 

45 331734 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE AMILASE, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R52,83 R$ 282,67 

46 331747 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE ALT/TGP, 
CINÉTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

'UND 100 100 100 R$0,68 R568,00 

47 331746 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE AST/TGO, 
CINÉTICO 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 0,71 R$ 71,33 

48 336253 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO., 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACAO, 
QUANTITATIVO 
DE 
BILIRRUBLNA 
DIRETA, 
FOTOMETRICO 
DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,10 R$ 110,00 

49 336250 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO., 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
BILIRRUBLNA 
TOTAL, 
FOTOMETRICO 

UND 100 100 100 R$1,15 R5115,00 
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50 331741 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACAO, 
QUANTITATIVO 
DE CÁLCIO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,54 R$ 154,00 

51 333406 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
CAPACIDADE 
LIGAÇÃO DE 
FERRO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 2,66 R$ 266,33 

52 333336 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE CK-MB, 
CINÉTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 6,68 RS 668,33 

53 331754 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTrfATIVO 
DE HDL 
COLESTEROL, 
DIRETO, TESTE 

UND 100 100 100 R54,65 RS 465,00 

54 331732 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
COLESTEROL 
TOTAL, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 1,54 R$ 154,00 

171 



55 331733 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMACÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
TRIGLICERÍDE 
OS, ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,67 R$ 167,33 

" 

rui I 

56 333453 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
CREATINOFOSF 
OQUINASE 
(CPK), CINÉTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 

. 

100 100 100 RS 0,89 R.$ 89,00 

57 331749 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE URÉIA, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 0,56 R$56,33 

58 333334 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
CREATININA, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 0,57 R557,33 

59 331739 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 

ACAO AUTOM ,QU 
ANTITATIVO DE 
FERRO StRICO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,64 R$ 164,00 

60 333482 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE FOSFATASE 
ALCALINA, 

UND 100 100 100 R.5 1,06 R$ 105,67 
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61 331740 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTO MAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE FÓSFORO, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 1,18 R$ 118,33 

62 331737 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE GAMA 
GLUTAMIL 
TRANSFERASE, 
ENZIMÁTICO 
COLORIIVIÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,36 R$ 135,67 

63 333480 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PAR.A 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE GLICOSE, 
ENZIMÁTICO 
FOTOMÉTRICO, 
TESTE 

UND 100 100 100 RS 0,53 RS 53,00 

64 357736 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PAR.A 
AUTOMACÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA,T 
ESTE 

UND 100 100 100 R$ 6,99 R$ 699,00 

65 331837 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
DESIDROGENAS 
E LÁCTICA, 
CINÉTICO 
COLORIIvIETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 2,44 R5244,00 



66 331744 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 

MAÇÃO AUTO , 
QUANTITATIVO 
DE LIPASE, 
COLORIMETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 2,39 R$ 238,67 

. 
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67 331738 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇAO, 
QUANTITATIVO 
DE MAGNÉSIO, 
COLORIMATRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$3,31 R$ 331,00 

68 353797 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇAO, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEiNA 
"C" REATIVA, 
NEFELOMETRIA, 
ULTRA 
SENSÍVEL, 
TESTE 

UND 100 100 100 R57,02 R$701,67 

69 332710 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 

AÇAO AUTOM , 
QUANTITATIVO 
DE 
TRANSFERRINA, 
TURBIDIMETRIA, 
TESTE 

UND 100 100 100 R$ 7,55 R$ 755,00 

70 331743 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇAO, 
QUANTITATIVO 
DE CLORETOS, 
COLORIIVIETRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,19 R$ 119,00 

71 334490 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE POTÁSSIO, 
COLORIMETRJC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$2,31 R$231,00 
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72 331751 

REAGENTE PA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, A. 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTO MAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE SÓDIO, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 R$ 1,95 
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73 350233 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO , 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEÍNAS 
TOTAIS, 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 0,56 RS 55,67 

74 335335 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÁO, 
QUANTITATIV O 
DE 
FRUTOSAMINA, 
ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRIC 
0 DE PONTO 
FINAL, TESTE 

UND 100 100 100 RS 2,60 RS 260,00 

75 333405 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE 
MICROALBUMI 
NÚRIA, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

UND 100 100 100 RS 5,69 R$ 569,00 

76 351673 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE PROTEÍNAS 
URINÁRIAS, 
TESTE 

UND 100 100 100 RS 2,51 R$251,00 

77 333408 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE FATOR 
REUMATÓIDE, 
CINÉTICO DE 
PONTO FIXO, 
TESTE 

UND 100 100 100 R$ 5,89 R$ 589,00 



REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 
PARA 

78 333398 AUTOMACAO, 
QUANTITATIVO 

UND 100 100 100 R$ 8,63 R$ 863,00 

DE 
ANTIESTREPTO 
LISINA "0", 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 

79 333401 PARA UND 100 100 100 P36,53 R5652,67 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE IGA, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 

80 333402 PARA UND 100 100 100 P35,98 P3 598,33 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE IGG, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 

81 333403 PARA UND 100 100 100 P3 6,29 R$628,67 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE IGM, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 

82 333399 PARA UND 100 100 100 R$ 7,97 P3797,33 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE C3, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 
REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 
COMPLETO 

83 333400 PARA UND 100 100 100 P3 7,78 R$778,33 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE C4, 
IMUNOTURBIDI 
METRIA, TESTE 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 
CONJUNTO 

84 333410 COMPLETO UND 100 100 100 RS 6,35 P.5635,00 
PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 
DE LDL - n i 
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COLESTEROL,
ENZIMÁTICO 
COLORLMETRIC 
0 DE PONTO
FINAL, TESTE 
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VALOR ESTIMADO RS 13.719,67 

N. GFQi • " 41ELjael 

Fonte: A cotação de precosdos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada 
nos mêses de maio a junho de 2023) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 
- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA 

AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.6. Sell dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos 
do art. 8°, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.7. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

1.9. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU — la Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — Plenário 
2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição por preço 
global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado para o qual 
o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances. 

1.10. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 
1.11. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de 
Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — 
SIASG. 

1.12. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão "de 
acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação 
que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 



1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, neM mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do Art 122 — 
Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.14. E vedada a indicação de marcas, característica, encerrada a etapa de aceitação da sessão 
pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá apresentar, para fins de 
comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será comprovada pela seguinte 
documentação: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE 
vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de 
AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha 
sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de 
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 
20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do 
licitante; 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do 
registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), 
por meio de: Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no 
D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida 
eletronicamente através do sitio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.15. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.15.1. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" 
prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português. 

1.15.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo 
de 8 (oito) dias Ateis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, 
LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferência do produto com as especificações 
solicitadas no Termo de Referência. 

1.16. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações cons  tes t1 



a 

deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção .de Aquisição, Licitaçft e 
Contratos (SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, AssiNa 
50500-50, de 08:00 As 11:30h e das 13:30 as 15:00 horas. 

1.17. Quando as amostras não forem-entregues pessoalmente no endereço citado no 

item 1.14, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar2021@gmail.com, com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra. 

1.18. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1.19. A quantidade das amostras devera ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério 
do Pregoeiro ou da area técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.20. As amostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

•Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere; 
*Nome e n° do modelo; 
*Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
+Representante: nome, telefone e e-mail; 
+Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.21. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.22. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do 
Anexo II deste Edital. 

1.23. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.24. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses 
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.25. A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica 
responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos 
testes necessários. 

1.26. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou 

seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, 
será o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.27. Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de 
baixo custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de 
custo elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, 
deverão ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de 
apresentação, o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e 
resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. 
Após este prazo o hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.28. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiai 



definidos no objeto desteEdital esens Anexos. 
1.29. A proposta deverá ter a validade de, no mínimo, 180 (cento oitenta) dias a 

partir da abertura deSta mcidalidade ficitatória. • 

1.30. Todos os itens condicionam-o fornecedor A necessidade da entrega programada 
dos 'mesmos, conforrne necessidade 'do Hospital Militar de Area do Recife 
(HMAR), apresentando em suas embalagens seciindAtias 'e/ou priindrias a 
expressão "PROIBIDA AVENDA NO: COMÉRCIO". 

1.31. Tddo item condiciona o fornecedor neCessidade de entrega dO produto 
acompanhado de n6ta fiscal ek, será paga: a nota de empenho após -o recebimento 
TOTAL do material solicitado 'por parte do .Laboratório de Análises Clinicas 
(LAC). 

1.32. Conforme Acordão 2037/2019-Pletikid-,TCU, seth permitida adesão UG não 
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 
promovem a saúde de diversos pacientes. Esta UASG é' um hOspital de referência, 
no âmbito 'da regido Nordeste, incubida da missão de pfeStar apoio aos 
beneficiários -do FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações 
militares de' ̀ saúde da regido. Alan do exposto, a Area de saúde é uma Area de 
atuação em constante atualização e aprimoramento, o qne deixaria margem arem do 
planjemanto rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos 
hospitais permite um mecanismo de segurança , para que nas excepcionalidades, 
nada falte aos pacientes. 

1.33. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sAude importantes 
para o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar 
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar 6 custo do sistema FUSEX, os 
itens "ITEM ESTEPE", sad() 'abertos já na fase de lances e somente serão 
cancelados na-fase de aceitação, conforme condições,do edital. 

1.34. ESPECIFICAÇÕES DO EOUIPAMENTO 

1.34.1. Equipamento para análise de bioquímica clinica com tela TouchScreen, 
acompanhado de acessórios necessários ao seu pleno funcionamento e 
segurança; 

1.34.2. Inter faceamento bidirecional do aparelho compatível com o software 
utilizado no Laboratório de Análises Clinicas do HMAR; A custa da empresa 
vencedora da licitação, inclusive computadores e acessórios. 

1.34.3. Manutenção preventiva (prevista em cronograma no ato da instalação 
do equipamento) A custa da empresa vencedora da licitação; 

1.34.4. Manutenção conetiva corn troca de peças, atualização tecnológica e 
troca do equipamento, em casos de depreciação, A. custa da empresa vencedora 
da licitação; 

1.34.5. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e regido 
metropolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de 
obra, manutenção preventiva (previamente agendada) e corretiva quando 
necessárias. A assistência técnica e cientifica local deverá ser comprovada 
mediante apresentação de carteira de trabalho ou contrato de prestação *de 
serviços, sem vinculo trabalhista e regido pela legislação civil, conforme prevê 
a legislação e comprovante de residência oficial (contas de energia, água, 
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos 
federais). 

1.34.6. Sistema 
multiparamétrico, totalmente automatizado, com capacidade de realiza de 

com acesso randõmico, sem interrupções da rotina, 
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no mínimo 600 testes/hora com ISE, que apresente capacidade 

realização de múltiplas metodologias. Deverá armazenar, no mini $t1 vArti, 
(sessenta) reagentes a bordo; como também capacidade para, no minim 50 

(cento e cinqüenta) amostras de rotina e que no mínimo 10 (dez) dessas 

posições possam ser usadas para exames de emergência; possuir bandeja ou 

carrosel de reagentes refrigerada visando garantir a preservação da estabilidade 

dos reagentes onboard, evitando recalibração e perda de testes; 

1.34.7. Deverá apresentar leitor de código de barras para identificação das 

amostras e reagentes; 
1.34.8. Deverá apresentar os reagentes no mínimo 90% prontos para uso, 

requerendo o mínimo de manipulação ou preparação (transferência de 

conteúdo para outro, adicionamento de aliquotas de solução tampão, misturas, 

reconstituições) de reagente pelo operador, atendendo exigências de qualidade 

minimizando riscos técnicos/ocupacionais que comprometam a realização dos 

exames; 

a a 

1.34.9. Permitir o inventário de reagentes a bordo durante operação e uso do 

equipamento sem interrupção da rotina; 

1.34.10. Deverão apresentar sistemas para detecção de coágulos e/ou bolhas 

afim de minorar interrupção da rotina para troca das pipetas; 

1.34.11. Trabalhar com todos os tipos de amostras como: soro, plasma, urina ou 

líquidos biológicos; 
1.34.12. Utilizar tubos primários, aliquotas e amostras pediátricas com 

utilização de adaptadores quando necessário; 

1.34.13. Utilizar volume de amostra reduzido; 

1.34.14. No caso de ser necessário o uso de água, a empresa ganhadora do 

certame, no ato da instalação do equipamento de bioquímica, deverá fornecer 

uma Estação de tratamento de água, visando eliminar os contaminantes fisico-

quimicos e microbiológicos, ou ofertar gratuitamente água do Tipo — "1" ao 

Laboratório de Análises Clinicas do HMAR. 0 equipamento para tratamento 

de água deverá possuir um condutimetro de precisão calibrado por laboratório 

credenciado a RBC ( Rede Brasileira de Calibrações) e fazer manutenção e 

reposição dos filtros utilizados a custos da contratada; 

1.34.15. Armazenagem completa dos dados de calibração na memória. 

1.34.16. Disponibilizar controles de referência em quantidade minima para 

realização diária da rotina de qualidade em pelo menos dois níveis. 

1.34.17. Funcionar 24 horas/dia, apresentando tecla de STAT ou outra que 

realize a mesma função de priorizar amostras emergenciais; 

1.34.18. Realizar teste de Hemoglobina glicada totalmente automatizada sem 

necessidade hemólise ou extração prévia. 

1.34.19. Capacidade de realizar diluições automáticas, se necessário, com 

possibilidade de programação dos parâmetros de repetição; 

1.34.20. Apresentar controle de qualidade interno; 

1.34.21. Software de fácil utilização; 
1.34.22. Apresentar gráfico de avaliação do controle para aplicação de regras 

Westgard. 
1.34.23. Os reagentes deverão ser 100% da mesma marca do aparelho; 

1.34.24. 0 técnico em eletrônica (Assistência técnica) deverá possuir registro 

junto ao CREA; 
1.34.25. Registros dos produtos e equipamentos no Ministério da Saúde; 

1.34.26. A empresa licitante deverá apresentar certificado de registro n 

ANVISA; 

-n 

Mafia,. 



1.34.27. Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo solução 
.de limpeza, , reagentes, controles e, calibradores devem possuir o -número de 
registro junto a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 

.1.34.28. Fornecer kits com suas respectivas fichas FISPQ e com validade de no 
mínimo 01 (um) ail° para os testes bioquímicos, a contar da entrega pelo 
fornecedor no Almoxarifado do LAC, bem como com a data de validade e 
número do lote presente= na -etiqueta da embalagem do kit e em cada frasco 
individual de reagente., inexistindo reagentes com data de validade inferior ao 
do kit; 

1.34.29. OS fornecedorês deverão atender o menu de testes em 100 % (cem por 
cento); 

1.34.30. Apresentar carta de capacidade técnica compatível com o objeto. 
1.34.31. Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao 

meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. 
E no caso de produção de 'rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano 
para tratamento/descarte e arcar com os custos de tais procedimentos e 
controle da eficiência do tratamento, atendendo a Portaria 222/2018. 

2. FUNDAMENTAÇÃO EDESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023; 

- Data de publicação'no PNCP: 20/05/2023; 
- Id do item no PCA: 35; 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", 

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 
- Identificador da futura contratação: 160199-35/2022. 

2.3. A aquisição dos bensacima elencados atenderá As necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife no que concerne ao 
fornecimento de insumos /testes laboratoriais de Bioquímica destinados ao 
atendimento dos usuários do sistema FuSEx. 

2.4. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o 
registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento 
COMPLAB pelo laboratório de análises clinicas e considerando a proposta de 
aumentar progressivamente o quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do 
FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde da 7RM (Atendendo as 
recomendações da centralização), reduzindo o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para 
este nosocômio e o sistema de saúde como um todo. Para os itens recentemente 
incluídos na padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspect'va de 
consumo. 

2.5. Avaliação do custo 
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2.5.1 0 custo estimado foi apurado cOm base em orçamentos recebidos de Opresas 

especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao P 

Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no pe 

junho de 2023. 

2.5.2 custo estimado total da presente contratação é R$ 1.505.316,83 (Um milhão, 

quinhentos e cinco mil, trezentos e dezesseis a reais e oitenta e três centavos). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de 

sustentabilidade, naquilo que couber: 

4.1.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

4.1.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.1.4. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.1.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

4.1.1.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água; 
4.1.1.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local; 
4.1.1.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia; 
4.1.1.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.1.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.1.1.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.1.1.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras; 
4.1.1.13. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 

qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
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eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
4.1.1.14. A responsabilidade por eventual daft° ambiental decorrente da 

inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação 
é do licitante;. 

4.1.1.15. Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais 
de orientação ou parecer técnico informando sobre, os cuidados 
com os resíduos gerados pela utilizaçãO dos reagentes, insumos e 
'equipainentos, bem como da destinação correta do lixo final. 

4.1.1.16. Produziro mínimo de dejetos posSiveis, visando minimizar danos ao 
meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes conforme RE 
430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa 
deverá apresentar plano para tratamento/descarte e attar com os 
custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 22272018, 

4.1.1.17. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 
Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 

4.1.1.18. Os resíduos de serviços, da saúde deverão .ser acondicionados 
atendendo as exigências legais referentes ao meio ambiente, a 
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação 
Brasileira' de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.1.19. Respeito aos art: 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre 
o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.1.20. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados ern embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não 
contenham substâncias perigosas acima da recomendada na 
diretiva RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da 
IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.1.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

4.1.1.22. A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições 
de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis da Consultoria-Geral da Unido, publicado no sitio 
eletrônico da Advocacia-Geral da Unido. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto 

sera admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença se 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 



R,DE AR e4

ikiqk t.tS (.1 6'(; )
•sk.eatteetne, 

4.4.2. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo raz 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passive 

solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características só 

material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 

— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

4.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado ern primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 

CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 1:to. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-

050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 
4.5.1. A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 

Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, 

equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao representante do 

licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — 

Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será tal obrigação estendida a 

todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a isonomia e a igualdade de 

participação entre todos os participantes. 

4.5.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 

item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 

licitacao.hmar@gmail.com ou licitaçào.hmar2021@gmail.com o código de 

rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

4.6. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 
4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 

serão arquivados no Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) e poderão subsidiar 

avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de 

materiais. 
4.8.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses 

poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo (Art 7 — 

Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21). 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda As especificações constantes neste Termo de Referencia. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 
4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão s r 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
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4.13. Os interessados deverão colocar a disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.13.1. OBRIGACÕES DO COMODATO 
4.13.1.1. Fornecer todos os cabos; conexões, no-break, acessórios,, teclado, 

mouse, leitor de código de barras, etc, indispensáveis ao 
funcionamento do equipamento, do computador, impressoras e 
interfaceamento. 

4.13.1.2. Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e software), 
deixando-o pronto para uso, em perfeito estado de funcionamento 
dos testes, com calibração é controles dentro do padrão, permitindo 
operacionalidade pelo pessoal técnico do laboratório de análises 
clinicas do HMAR. 

4.13.1.3. Equipamento novo com manual de operação original e atualizado, 
máquina de primeiro uso, a ser analisada por empresa contratada do 
HMAR, com laudo da veracidade de primeiro uso através de 
parecer técnico. 

4.13.1.4. Fornecer computador completo com no-break, CPU, monitor, 
impressord (com fornecimento de tonner compatível e papel em 
quantidades suficientes à impressão dos exames laboratoriais e 
resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor de 
código de barras, impressora de código de barras tipo Zebra 
(fornecendo ribbon e etiquetas compatíveis), -antivirus e também o 
interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo 
laboratório. 

4.13.1.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (3 
pipetas automáticas ajustáveis, 1 OuL-200uL calibradas, ponteiras 
suficientes ao preparo -das amostras etc.), -descartáveis, agulhas, 
lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários para a realização 
completa dos exames, desde a execução do exame (solução para 
manutenção e/ou limpeza do equipamento, tampão, substrato, 
cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, amostras de soro 
controle, reagentes etc.), e todos os outros insumos necessários para 
o funcionamento adequado dos equipamentos instalados, 
interfaceamento e realização dos testes descritos, embalagem 
plástica final para o laudo (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), etiquetas para identificação dos tubos com 
código de barras (previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
RIBBONS compatíveis, papel (branco, tamanho A4 com gramatura 
75g/m2) e tinta (apropriada para impressora a laser) sem ônus para o 
LAC HMAR. 

4.13.1.6. Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível com o atual 
sistema de informática do Laboratório do HMAR, para liberação do 
laudo final individual em Português, ficando a CONTRATADA co-
responsável pelo custo de manutenção do citado sistema de 
interfaceamento. 

4.13.1.7. 0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em 
Português as informações mínimas de: Cadastro completo dos 
pacientes, médico solicitante, profissional que colheu a amostra, que 
cadastrou as informações, que realizou a análise e que emitiu o 
laudo, data e hora de coleta da amostra, realização da andlise 
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emissão de resultado, estatística de consumo de reagentes4ontrole 

de estoque de reagentes, gráficos comparativos dos ialtimos 

resultados dos pacientes (histórico), e liberação de resulta opm 

meio de senhas e assinatura eletrônica. 

4.13.1.8. Fornecer manual de operações e catálogo completo do equipamento, 

original e em português, contendo todas as especificações técnicas. 

4.13.1.9. 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português; 

4.13.1.10. Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe 

Técnica do Laboratório, até que seja possível adaptar-se à rotina dos 

equipamentos adquiridos, sem ônus adicional para o laboratório 

como também quantas vezes se fizerem necessárias. 

4.13.1.11. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e regido 

metropolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer peça 

necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente 

agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e 

cientifica local deverá ser comprovada mediante apresentação de 

carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços, sem 

vinculo trabalhista e regido pela legislação civil, conforme prevê a 

legislação e comprovante de residência oficial (contas de energia, 

água, telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos 

públicos federais). 
4.13.1.12. Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de 

manutenção conetiva no prazo máximo de finalização do reparo em 

até 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, durante 07 

(sete) dias da semana, inclusive nos feriados. Nas situações de 

inviabilidade do reparo, fica As custas da empresa o processamento 

dos exames de emergência/urgência coletados e em espera para 

processamento. 
4.13.1.13. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 (oito) 

horas a contratada deverá proceder com as análises do material 

colhido em situação de Emergência-Urgência As suas custas, fica 

também a contratada responsável pela substituição do equipamento 

por outro temporário, porém similar, ou usado, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas. 
4.13.1.14. Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá 

substituir o equipamento fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, a contar da instalação do equipamento temporário. 

4.13.1.15. Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato 

durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana, 

inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de 

manutenção conetiva e assessoria cientifica. 

4.13.1.16. Manter e atualizar o software e o hardware, quando for necessário, sem 

custo adicional ao LAC. 

4.13.1.17. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, atualização ou 

operações do equipamento) periódica e quando acordada entre as 

partes. 
4.13.1.18. Assistência técnica e cientifica realizada por profissional 

comprovadamente qualificado para atender a reparos e quaisquer 

esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibração, controles e 

resultados. 
4.13.1.19. A empresa clever* fornecer, sem custo, qualquer material de uso no 

expediente pelo aparelho, como água deionizada, papel, tonner„ 



etiquetas, entre outros, ficando a cargo da contratante apenas o 
pagdmento do valor único do teste a ser realizado. 

4.13.1.20. A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores, 
cubetas, -como também todo e qualquer insumo necessário para 
garantir a realização do exame, garantindo a qualidade do mesmo, 
sem emus para instituição. 

4.13.1.21. 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da primeira nota de empenho, para fornecimento da 
primeira parcela dos insumos de que trata este termo de referência e 
instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de 
funcionamento, e os profissionais do Laboratório de análises 
clinicas do HMAR, que irão operar o equipamento devidamente 
treinado em horários convenientes ao laboratório e quantas vezes 
forem necessárias DURANTE a vigência do contrato; 

4.13.1.22. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, 
permanecerá à disposição do Laboratório do Hospital Militar de 
Area do 'Recife (LAC-HMAR), após a vigência do contrato, até 
consumação total dos reagentes em estoque, cabendo a empresa 
CONTRATADA se responsabilizar pela assessoria técnica, 
Manutenção e fornecimento dos insumos (controles, calibradores, 
etc.) enquanto ainda houver estoque de kits (reagente) e a retirada 
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias quando findadas as 
condições especificadas. 

4.13.1.23. A empresa vencedora do certame será co-responsável pela despesa do 
sistema de interfaceamento utilizado no LAC-HMAR. 

4.13.1.24. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa do 
controle de qualidade externo dos itens descritos, reconhecido a 
nível nacional, à custa da vencedora. 

4.13.1.25. As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual, 
não sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado de todo o valor 
acima exposto, dependendo da demanda do HMAR. 

4.13.1.26. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfaceamento 
com o sistema de informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

4.13.1.27. Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local 
onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs e 7 dias por 
semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor de código 
de barras, computador, mouse, teclado, impressora, papel, tonner e 
qualquer outro insumo necessário ao funcionamento do 
equipamento. 

4.13.1.28. A empresa deverá se responsabilizar pelo born estado de 
funcionamento do aparelho, não sendo esta OMS responsável por 
qualquer dano e manutenção do aparelho. 

4.13.1.29. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do 
produto acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada 
ao CNPJ da empresa vencedora do certame. 

4.13.1.30. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações 
envolvendo o referido item deste edital, favor comunicar-se com 
qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas desta 
OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores 
informações. 

4.13.1.31. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administra - 
inerentes ao objeto da presente licitação; 



4.13.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar q 

das prestações a que está obrigada, exceto nas con 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.13.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Subcontratação 
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OL: 

4.15. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
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4.16. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação A 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

garantia da contratação. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 
5.1.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do 

recebimento da nota de empenho em remessa ((mica ou parcelada), no seguinte 

endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário das 

8:00 as 11:00h e de 13:00 As 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, 

de segunda A quinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 As 11:00 h. Não será aceito entrega 

de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos materiais será 

acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do Laboratório de Análises 

Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse fim. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 
5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, 

bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas do 

HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h As 15:00h. 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 
5.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do 

tempo total contados a partir da data de fabricação. 

5.1.6. Os bens sell() recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devend 



ser substituidos 'no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se 'refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento dbprazo. 

5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato: 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas "avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do. contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo Correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, ail. 22, III); 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o o. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.10.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrat nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamegte,,„, 

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.10.2. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo Mil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou 

A prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.11. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.12. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A. verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.13. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.14. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, A. autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.15. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.17. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.18. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 



7.1. Os bens sell() recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do cóntrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidOs no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
notificação da Contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do inaterial'e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo sera de até 05 (cinco) dias Ateis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, -quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14:133, de 2021, 
comunicando-se a. empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia a. liquidação de despesa, não sera computado para 

os fins do recebimento definitivo. 
7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias Ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 



Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova 

da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamt 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 

a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 
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Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Ateis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona 



apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

7.24. F, admitida a cessão fiduciária: de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as •regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões -de crédito não fiduciárias 'dependerão de prévia aprovação do 
Contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de terrno aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cédente); a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. 0 crédito a ser pago a-cessiondria 6 exatamente aquele que seria destinado A. cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados A. Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto será parcelado e continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 1 •i eim 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a o da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempree • edor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 6. verificação da autenticidade no 

sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros ,documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021; 
8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

41, 



8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicilio ou sede do fornecedor, relativa A. atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentdção de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 50, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.25.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°); 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sell 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado 
da parcela pertinente 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°) 

8.28. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da Lea contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídica 

ti 



de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho p 

competente, quando for o caso; 
8.29.1. De acordo com o Termo de Referência. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, sera 

documentação complementar: 
8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, 

de 1971; 
8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
8.30.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da presente contratação é R$ 1.505.316,83 (Um milhão, quinhentos 

e cinco mil, trezentos e dezesseis a reais e oitenta e três centavos). 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 
9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 
9.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea"d" do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 
9.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 
9.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definido 

para a contratação. 
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9.3.5. Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão 
Eletrônico para registro de preços. 

9.3.6. Os proponentes deverão; obrigatoriamente, mencionar na proposta todos os 
itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os itens não 
informados serão considerados como não atendidos. 

9.3.7. Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a 
corrente natureza da operação no campo especifico, em quantidade suficiente e 
necessária à realização dos testes, independente do tempo para realização dos mesmos 
e do funcionamento em modo Stand by. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Recife -PE, 07 de Novembro de 2023. 

Romii_,Do r CA VALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 07 de Novembro de 2023. 

I), 10 6,AlkkoU 
HA TO !"' iirio ASARA CAVALCANTE — Coronel 
Orden Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

Processo Administrativo n° 64583.008756/2023-71 

Estndo Técnico Preliminar 20/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.008756/2023-71 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 

atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Bioquímica destinados aos Beneficiários do Ftindo de 

Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014, atendidos pelo 

Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e 

.estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste 

instrumento. 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 

necessários para a realização de exames no setor de Bioquímica, para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital 

Militar de Área do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico laboratorial e 

acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos na emergência 

deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 

de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames Bioquímica, os quais norteiam a equipe 

médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 

ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 

pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As 

Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, 

o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 

para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata, esta 

Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Pregos, com base no Decreto n° 7.892/2013. 
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3. Área requisitante 

Area getpusitantc 

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 

ótLsivel 

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de,

automação através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altern em 
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especificações técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, an 

economicidade na aquisição. O. • ..t., 
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A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 10.520/02. 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL (CAT MAT). 

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e agua; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como Agua e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 

sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 

contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 

contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 

compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no Ines de junho de 2023, no 

site han://paineldeprecos.planciamento.gov.beindex.html de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes 

pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo, 

portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( midia especializada) proposta pela IN 

65/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de pregos, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 

equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 

comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 

comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preps de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 73, de 05 

de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de pregos para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o Art. 4 

que trata dos Critérios, Art. 5 que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos pregos de referência 

deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser 

observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis disc  ias e exageros, 

eliminando os valores exorbitantes. 
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5.6 Ainda em relay-do ao valor de referência, pregos obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão fazer a 

comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde- BPS, ferramenta que é válida e 

desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário — TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços. (Pregão) para possível aquisição de 

INSUMOS LABORATORIAIS COM DISPONIBILIZACÃO DE EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE 

COMODATO, classificados como bens comuns, por um período de 12 meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 

empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 

(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios, etc), instalação de computador 

/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 

consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a 

partir da existência de uma demanda minima que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa 

mais vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 

equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 

tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização, 

gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 

aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 

correspondentes A opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 

inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 

pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 

dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos em 

regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 

condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 

distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 

última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução 

do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para 

Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com 

nossas contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, 

enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar 

ociosa. 

6.10 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do 

fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando 

economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de Hormônio, o corpo medico do 

hospital terá condições de direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.11 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de benefícios, pois os 

registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 

modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 

dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a 

disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses 

todos cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a 

responsabilidade do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento e serviços de 
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saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, deftin vt> 
equitativa ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.12 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. O comodato de acordo co ,..-prtutwojm 

6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis uso 

durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 

custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 

contratados, cuja expectativa minima de compra é concrete e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem 

aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 

pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 

aquisição por meio do Sistema de Registro de Preps SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 

uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 

o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 

despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 

comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 

desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 

coberto pela garantia. 

6.14 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 

do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estes contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 

Família Militar do Recife. 

6.15 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 

Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto 8.540/2015, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de Bioquímica no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em anos 

anteriores (2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com 

quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 

demandas de exames de toda a 7aRM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (RS): 1.505.316,83 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 

mediante consulta ao Painel de Pregos/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de junho de 

2023. 

8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.505.316,83 (Um milhão, quinhentos e cinco mil, trezentos e 

dezesseis reais e oitenta e três centavos) 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 

contidos na Instrução Normativa n°65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 0 agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido as especificidades e compatibilidades entre os reagentes e 
o equipamento que sera fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se 
inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos 
materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

9.20 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais e suas 
instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas 
no segmento de saúde para a prestação de serviços continuos de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e 
serviços eventuais de consultorias especializada na mesma Lea do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento, em 
virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade, uma vez que a administração 
poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 
interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o 
funcionamento da Organização Militar de Saúde. 

9.3A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de soft-wares e sistemas robáticos 

priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é encaminhado para análise no tubo em que foi coletado s6 é 

possível se adotada a licitação de todos os testes solieitados em um único lote. 

9.4Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serio realizados e o envio dos 

resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano e digitação). 

9.5 A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia minimizando manuseios desnecessários 

das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 

70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo 

laboral; 

9.6 A escolha de licitação por lote Calico permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 

automação com integração fisica e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as 

análises, separação e segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, 

diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

9.7 Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquímica, imunologia, bacteriologia, 

hematologia, hormônios, marcadores alergênicos, drogas imunossupressoras, análises toxicológicas) e havendo vencedores 

diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que 

em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de contratação de um 

número maior de profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre si; 

9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, prejudicando a integração do sistema de 

laboratório e aumentado os custos A Administração; 

Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior comodidade aos usuários do SAMMED 

/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 

9.9 Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver aumentos de 

demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

Um projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda, 

maior confiabilidade. 

9.10 Vale ressaltar que, devido A obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se em licitar através do 

grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de bioquímica) e bastante comuns na rotina laboratorial; 

9.10. 2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo com o fornecimento dos 

equipamentos está embutido no prego de urn único teste. Além de estar também embutido no valor do teste, o gasto com 

controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA 

DIRETORIA COLEGIADA — RDC 302, de 13 de outubro de 2015; 

9.10.3 Falta de espaço fisico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acomodação e logi e vário 

equipamentos diferentes nesses setores; 
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9.10.4 Déficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 

9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes de bioquímica são solici 

conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação toma-se muito mais rápida, bem como redu 

erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

9.11 De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da Unido, "E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisive!, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 

a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 

a essa divisibilidade." 

9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em vários lotes não 

pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a adjudicação por lotes mostra-se viável 

sob dois aspectos: 

9.12.1 Economicamente viável, pois busca-se evitar, sempre que possível, itens coin valores unitários baixos que, com a entrega 

fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao 

fracassado ou deserto e causando prejuízo para a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos 

produtos, sem que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de 

oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas, a mais vantajosa, garantindo a 

igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 

9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes com valores de 

referência diversos, e ter as capacidade fisica e operacionais instaladas insuficientes, estes itens estio agrupados em Lote, para 

garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exames que sera() realizados pela equipe técnica do Serviço de 

Análises Clinicas do Hospital Militar de Área de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que 

reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 

que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnóstico prestado 

ao profissional Médico solicitante. 

9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-fornecedor, a formação de 

lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um quantitativo mínimo de reativos que possibilite 

amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos 

acessórios, calibradores e controles necessários a realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o 

sistema de gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clinicas, bem como o treinamento dos técnicos do Hospital que 

irão operá-las. 

9.15 No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Preço" estabelecendo-se, entretanto, 

um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço por Lote", onde se agrupou determinados itens em urn 

s6 lote para a promoção do julgamento, com base no preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

9.16 A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da Administração, sendo que a sua 

violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Principio da Legalidade, bem como a 

eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros princípios, o 

atendimento do interesse público, ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 

9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os demais princípios 

regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente, incólumes; pelo contrário: são parcelas de 

uma engrenagem que rege a Administração Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois 

não basta, apenas, a persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestic) dos 

recursos, tendo em vista o binómio custo-beneficio. 

9.18 Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Preço por Lote" demanda a 

necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, se aplicam ao caso concreto. 

9.19 Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação dos lotes, este se mostra não 

prejudicial á Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais vantajosa, mediante isonomia que assegure 

a competitividade entre os licitantes, especialmente considerando que, no caso concreto, não hi exclusão deste principio, devido 

ao fato de que se agruparam itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no certame. Veja-se 

que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, a depender da 

quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verifica-se que o critério de julgam dotado de 

Estudo Técnico Preliminark.,20/2t0:3:,Ltiklc; j__40 
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"Menor Preço por Lote", ao invés de menor prego unitário, não sera danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes. 

9.20 Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por inviabilizar a 
interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito não permitem 
a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico, haja vista que qualquer variação 
analítica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por 
mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravissimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais 

comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma forma 
traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade fisica instalada do laboratório, 

maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica 

e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

9.21 A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, Coin análise mais detida no tocante aos 

agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de prOdutos que poderiam ser licitados isoladamente ou 
compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais 

vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não haverá direcionamento do 

processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos 

anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes is entradas e saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores 

crescem de importfincia na medida em que se deseja evitar, no processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos 

quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 

2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° 1. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir is necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 

Hormônio para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Area do Recife e toda a TRM, uma vez que 

a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte is 

ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 

pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 

são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 

atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o 

encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 

12.4 A contratação da empresa especializada sera pelo período de 12 (doze) meses, para fornecer, mediante compra por Registro 

de Preço, Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do HMAR. 
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13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contra 

do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção d Aquisiçõe 

Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 

administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

P41 

14.1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT; 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

- que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(V1)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 

qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrõnicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinacdo ou orientação dos resíduos desta 

contratação é do licitante; 

- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 

cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinaçâo correta do 

lixo final. 

- Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 

conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte 

e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender 

As necessidades do Laboratóriode Análises Clinicas no setor de Bioquímica destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do 

Exército (Fusex) e 

órgdos Participantes, 

declara-seviável 

para atender a demanda do nosso hospital. Essa pi 
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contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibiliddr dessa 

aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As OCS credenciadas, di inujgdp.---

acapacidade de resolutividade do HMAR. (Art.30,IdaLein010.520/02eArt.8°incisoIeArt.3'incisoIVdoDecreto10.024/19,Ag 

"b",IVe21,I,doDecreton°3.555/00eArt.2°,caput,eparágrafoônico,VILda Lei n° 9.784/99). 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543. 

de 13 de novembro de 2020. 

0 4F°
MAR r 0 A TO DINIZ -2° Ten 

Eq e de apoio 

tIt 
ROMILDO A LHO MOREIRA - Cel 

Membro da comissão de contratação 

01-7

0 C SARA CAVALCANTE - Cel 

embro da comissão de contratação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 
Processo Administrativo n° 64583.098756/2023-71 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)  

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de  de de 202..., publicada no   de, de  
de  , portador da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023, publicada no  
de  /  /202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes As 

normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a eventual Aquisição de Insumos 

laboratoriais com disponibilidade de equipamento de automação atrAves de comodato para o setor de 

BIOQUÍMICA, especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   [do 

edital de Licitação n°  /20...] ou [do Aviso da Contratação Direta no], que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Valor Un Prazo 

garantia 



edital) edital) Minima 

-..4\ -4 .0 
.tr rn 

-7, 

vaaside-' 414VtZx
-\---r) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o (nome do órgão).... 

3.2. (Além do gerenciador, não há São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

pregos: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. 

4.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada é execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar écréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente é data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n°14.133, de 2021. 



5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne ores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 



7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, p órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De &gat) ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecid ela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 

2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 
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Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuanticladeMb 

ima 

Quantidade 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 

do 

IR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMax 

ima 

Quantidade 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

Processo Administrativo n°64583.008756/2023-71 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

1-ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4- REGISTRO ANVISA: 
5 - APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( 

Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim ( 

Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 
Sim  Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 

ou mau funcionamento. 
Sim  Não 

8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste:  

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 
Processo Administrativo n°64583.008756/2023-71 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E A 
EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  

sediado(a) na  , em   doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela 

(o)  , e CPF n° tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X-

XX, e em observância ás disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão 

n° XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 

"COMODATARIA" para o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE e "COMODANTE" para x)ocx . 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem ônus adicional para 

o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 

momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da 

COMO DATARIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATARIA. 



3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
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3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até_/ / de 202 

_, data de término de vigência da ata de registro de preços /2023, ou enquanto permanecerem em estoque 

no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da 

União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 

relação A data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAOSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATARIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades 

previstas na Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 

indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito As autoridades superiores da Administração da 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 



6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrênóia deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Pregos 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 

eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e com 

manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 

fungivel(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 

porventura sejam necessárias, isentando a COMODATARIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 

vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados rtécnicos para manutenção corretiva do )000(X0(X em um prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATARIA, 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h ás Ilh e das 13h às 16h, diretamente ao (A) 

gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATARIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 

comunicado por escrito ao (á) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 

crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o :0000000( inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de =Doom, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATARJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATARIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 
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7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais espe 

observando os procedimentos estabelecidos na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras disposições 

aplicáveis. 

0 AgtVA

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: 

(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATÁRIA, não estabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro de 

Preços, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes é execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis; 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração é continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 



11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 
consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATARIA, após a aplicação das medidas 
administrativas ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução cjos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE,  de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - RM / 7a DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 
PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 19.400.787/0001-07 QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.008756/2023-71 

RESULTADO 

, C4°4

Pela análise que procedemos diante dos documentos solicitados e os demais disponibilizados pela empresa, somos de parecer 
DESFAVORÁVEL, pois a empresa em questão não satisfaz As exigências do termo de referência deste processo licitatório para o 
tópico 1.34 - ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO, a saber: 

1.34.8. Deverá apresentar os reagentes no mínimo 90% prontos para uso, requerendo o mínimo de manipulação ou preparação 
(transferência de conteúdo para outro, adicionamento de aliquotas de solução tampão, misturas, reconstituições) de reagente pelo 
operador, atendendo exigências de qualidade minimizando riscos técnicos/ocupacionais que comprometam a realização dos exames. 

Este tópico permitiria a possibilidade de manipulação de quatro (4) reagentes testes em um montante de 42 reagentes testes 
solicitados no processo. No entanto, as bulas fornecidas pelo fabricante descrevem preparação de no mínimo 12 testes, e outros que 
não são claramente descritos/definidos pelo material disponibilizado para orientação do tema em questão conforme tabela abaixo: 

REAGENTE INFORMAÇÕES DAS BULAS 

ACIDO URICO POSSUI 2 REAGENTES e NÃO E CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 
OU SE PRONTO PARA USO 

2 ALBUMINA POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

3 AMILASE POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

4 ALT (TGP) POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 
AST (TGO) POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

BILIRRUBINA DIRETA POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

7 BILIRRUBINA TOTAL POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

8 CALCIO POSSUI 2 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 
OU SE PRONTO PARA USO 

9 CAPACIDADE DE 
LIGAÇÃO DE FERRO 

POSSUI 3 REAGENTES - SENDO 01 e 2 PRONTO PARA USO e 030 CALIBRADOR A 
PREPARAR 
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, lo CKMB POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAC0 a • •i" • i.# 
11 HDL COLESTEROL POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

12 COLESTEROL TOTAL 
POSSUI 2 REAGENTES e NÃO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 

OU SE PRONTO PARA USO 

13 

14 

TRIGLICERIDEOS 
POSSUI 2 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 

OU SE PRONTO PARA USO 

CPK POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

15 UREIA POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

16 CREATININA POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

17 FERRO 
POSSUI 3 REAGENTES e Nit() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 

OU SE PRONTO PARA USO 

18 
FOSFATASE 
ALCALINA POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

i 9 FOSFORO 
POSSUI 2 REAGENTES e NÃO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 

OU SE PRONTO PARA USO 

20 GGT POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

21 GLICOSE POSSUI 2 REAGENTES e WAD t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 
OU SE PRONTO PARA USO 

22 HEMOGLOBINA 
GLICADA 

POSSUI 3 REAGENTES - SENDO 2 PRONTOS PARA USO, NO ENTANTO t 
NECESSARIO UMA PREPARAÇÃO DA AMOSTRA A SER ANALISADA COM 030 
REAGENTE, PREVIAMENTE A SUBMETE-LA A ANALISE NO EQUIPAMENTO 

23 LDH POSSUI 2 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

24 LIPASE POSSUI 2 REAGENTES e NÃO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 
OU SE PRONTO PARA USO 

25 MAGNESIO POSSUI 2 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 
OU SE PRONTO PARA USO 

PCR POSSUI 3 REAGENTES e NÃO t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO DE PREPARAÇÃO 
OU SE PRONTO PARA USO 

27 TRANSFERRINA POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

28 CLORETO POSSUI 1 REAGENTE 

29 POTASSIO POSSUI 1 REAGENTE 

30 SODIO POSSUI 1 REAGENTE 

31 PROTEINAS TOTAIS POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

32 FRUTOSAMINA POSSUI 3 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

33 MICROALBUMINURIA POSSUI 4 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

34 PROTEINAS 
URINARIAS 

 POSSUI 3 REAGENTES - PRONTO PARA USO 



7 
35 FATOR REUMATOIDE 

s 
POSSUI 3 REAGENTES e NA() t CLARO QUANTO A INFORMAÇÃO•itiM ) IcAkdk , 

4
' 

OU SE PRONTO PARA USO w nt - -- 
ASS URA

36 
ANTIESTREPTOLISINA 

-ASO 
s,ç

POSSUI 3 REAGENTES - PRONTO PARA USO e 
37 IGA POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

38 JOG POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

39 IGM POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

40 C3 POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

41 C4 POSSUI 2 REAGENTES - PRONTO PARA USO 

42 LDL COLESTEROL 
_ 

POSSUI 3 REAGENTES - APRESENTA DESCRIÇÃO DE PREPARAÇÃO PARA USO 

Recife, 27 de Novembro de 2023. 

VaQ,_ G6k—
VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO - 1° TEN 

Adjunto do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

ROMIJDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Analises Clinicas LAC 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - r RM /7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 04.624.285/0001-92 Adeb Line Comércio de Produtos Médicos Ltda 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

"OCESSO ADMINISTRATIVO 64583.008756/2023-71 

RESULTADO 

Pela análise que procedemos diante dos documentos solicitados e os demais disponibilizados 
pela empresa, somos de parecer FAVORÁVEL, pois a empresa em questão satisfaz As exigências 
do termo de referência deste processo licitatório 

Recife, 04 de dezembro de 2023. 

ARCELINO ALBERTO ° TEN 

Adjunto do Laboratório de Anális Clinicas do HMAR 

ROMILDO E CARVALHO MOREIRA - CEL 

Chefia do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO: /  gagY

CNP: 40 1 1.6Y L /  I aVi92 
EMPRESA: 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta ciassiÍce. 

0 -:,:leiro kin:. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participaça-c. especiz i,-.cr4,. • 

exist-Mc:a oe sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos set! 

?'c: SICAE: 
• ( 7C ) 01.1 RECEITA FEDERAL é PGEN (INSS) 

A ) 03.2 FGTS 
( 01.3 TRABALHISTA 
( 7 )01.4 RECEITA ESTADUAL 

) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
(k ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 

) 0L7 Consta Impediment° de Lieitar ABRANCÊNCIA:  110 _e029 0VZ.-
, 

oernpresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ) SIM (— )NÃO s 
-.:sentou Declaração de ME/EPP: ( --) SIM (-----)NÃO 

Ce-..correu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ---) SIM 4- ) NÃO 
Fo convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de MEIEPP: SIM ( NO

36. Pr.u-:,2.' da Transparência. Valores Recebidos: R$ 
Re.. ta Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
S as Nacional. Consulta Optante: (,--) SIM ( ) NA- 0 

) 36. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) iDENTIFICAç 

REPR- SENTANTES DA EMPRESA 
) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensa - CEIS. mantido pela Coarroladoria-Gera: ca 

CS. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de improbidade Administrativa, mantido peio 
Nacior:, de Justiça: 

09. Lista de inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
rADIN 

) : ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
11) ) CERTIDÃO DE FALÊNCIA Ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do S1C.A.: 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
RUBRICA DO PREGOE1R.0 NAS FOLHAS. 

-me OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - [SE FORO CASO PARA O OBJETO EM QI.Jr_;',, STÃ 
, -...:ENCA SAN ITÁRIA (SEC) 

VARA 2)E FUNCIONAMENTO (SF C) 
-..i'STRO DA ANVESA DO ITEM ((SEC) 
RTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO - DERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SEC) 

Pregoeiro O Hosp. iilitar de Area de Recife 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei al 8.666, de 1993, conforme documentação 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

rte da Empresa: 

registrada no SICAF, que a 

04.624.285/0001-92 DUNS®: 908737286 

ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

ADEB LINE 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
AutomAtica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

Iii - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/04/2024 Automática 

FGTS Validade: 15/12/2023 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 05/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/12/2023 

Receita Municipal Validade: 06/05/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 05/12/2023 10:41 
CPF: 278.XXX.M-48 Nome: VERONICA DA SILVA 
Ass: 

1 de 1 



antasia: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

do Fornecedor 
04.624.285/0001-92 DUNS®: 908737286 
ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
ADEB LINE 

do Fornecedor: Credenciado 

do Nível 
do Nível: Cadastrado 

do Fornecedor 
Empresa: 

Jurídica: 

'rimario: 

secundário 1: 

secundário 2: 

Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2024 

Demais 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não 
R$ 2.600.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/07/2001 
4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E 
PEÇAS 

3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 

para Contato 
22.713-372 

3: ESTRADA RODRIGUES CALDAS, 299 - SALA 208 - TAQUARA 
do / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 

(21) 24260960 Telefone: (21) 24264238 
administracao@adebline_com 

do Responsável Legal 
771.537.157-20 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

do Responsável pelo Cadastro 
771.537.157-20 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 
adebline@globo.com 

em: 05/12/2023 10:42 
XXX.)00(-48 Nome: VERONICA DA SILVA 

de 



Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados. do Sócio/Administrador 1 

CPF: 011.000.667-48 Participação Societária: 50,00% 
Nome: CLAUDIO RAMOS MAGIOLI 
Número do Documento: 08039796-1 Orgão Expedidor: DETRAN-RJ 
Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

11/02/2008 Data de Nascimento: 07/06/1970 
MARIA LUCIA RAMOS MAGIOLI 

Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: Não 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

CPF: 771.537.157-20 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

063521926 Orgão Expedidor: DETRAN RJ 

14/10/2016 

22.745-270 

RUA ARAGUAIA, 994 - BLOCO 01 APTO 103 - FREGUESIA 

Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 

(21) 24240888 

administracao@adebline.com 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 771.537.157-20 Participação Societária: 50,00% 

Nome: NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

Número do Documento: 06352192-6 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

12/12/1997 
EUNICE LOROSA CAMPOS 

Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

CEP: 

Endereço: 

Município / 

Telefone: 

Linhas Fornecimento 

Orgão Expedidor: IFP 

Data de Nascimento: 14/09/1962 

Não 
CLAUDIO RAMOS MAGIOLI 

080397961 Orgão Expedidor: DETRAN 

14/10/2016 

CPF: 011.000.667-48 

22.745-270 

RUA ARAGUAIA, 994 - BLOCO 01 APTO 103 - FREGUESIA 

Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 

(21) 24240888 
administracao@adebline.com 

Materiais 
515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CTRT'IRCICC" 

mitido em: 05/12/2023 10:42 
78,)0(X.XXX-48 Nome: VERONICA DA SILVA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
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Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cãdastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/12/2023 10:46:13 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Illazdo Social: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
ICNPJ: 04.624.285/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Iniclôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A 1. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidde original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique  /12111. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei IV 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei ri° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MINISTERIO DA DEFFsA 
EXERCITO URASILEIRO 

CMNE -1*RM / .DF 
HOSPITAL MILITAR DF, AREA DE RECIFE 

(140SPII AL MILITAR DE PERNA NiRlico 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TECNICO 

2ROPONEN I E 
AZÀO SOCIAL. 04 524.285/0001-92 Adeb Line Comercio de Produtos Médicos.Ltda 

F RE GAO ELETRONICO W 46/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.008756/2023-71 

RESULTADO 

Pela analise que procedemos diante dos dobui:Lnentcs solicitados e osderfiak isppnibitizados 
pela empresa, somos de parecer FAVORÁVEL, pois a empresa ern qubstaixsatiSfai as exigências 
ao termo de referência deste processo licitatório 

Recife. 04 de dezembro de 2023. 

12.1---- RCELINO ALBERTO  iNIZ .720 TEN 

1 / 
Adjunto do Laboratório de Aalisiss Clínicas do HMAR 

, 
ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA - CEL 

Chefia do Lakoratório do ArLiiises Ciinieas.do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7 RM / 7 DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DOS RECURSOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.008756/2023-71 

NSIDERAÇÕES DOS RECURSOS 

Ao analisar o recurso ora interposto pela empresa QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA, a mesma não 
apresentou documentações que comprovassem o contrário do que foi explanado no parecer técnico, o qual foi embasado em documento formal do fabricante no que diz respeito ao tópico 1.34.8 a seguir: 
1.34.8. Deverá apresentar os reagentes no mínimo 90% prontos para uso, requerendo o mínimo de manipulação ou preparação (transferência de conteúdo para outro, adicionamento de aliquotas de solução tampão) misturas, reconstituições) de reagente pelo operador, atendendo exigências de qualidade minimizando riscos técnicos/ocupacionais que comprometam a realização dos exames. 

Este item permitiria a manipulação de quatro (4) dos 42 reagentes solicitados no processo. Entretanto, as bulas fornecidás pelo fabricante QUIBASA QUÍMICA BASICA LTDA. descrevem a preparação de alguns testes (doze itens, ou seja o triplo do permitido pelo termo de referência), enquanto outros além destes não estão claramente definidos no material oficial disponibilizado (bulas técnicas) para orientação sobre o assunto, como indicado na tabela abaixo: 

REAGENTES - INFORMAÇÕES DAS BULAS 

ACIDO URICO - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 
ALT (TGP)  - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 
AST (TGO) - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 
CALCIO - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 
CKIVIB - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 

HDL COLESTEROL  - Possui 3 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 
COLESTERÕL TOTAL - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 

TRIGLICERIDEOS  - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para USO 

CPK - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 



- UREIA  - Possui 3 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 

CREATININA - Possui 3 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 
.;;F 7 tLA
-4 

FERRO - Possui 3 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para
• FOSFATASE ALCALINA - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 

FOSFORO - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 
GGT - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 

GLICOSE  - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso. 
HEMOGLOBINA GLICADA - Possui 3 reagentes - sendo 2 prontos para uso, no entanto é necessário uma 
preparação da amostra a ser analisada com o 3° reagente, previamente a submetê-la a análise no equipamento 
LDH - Possui 2 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 

LIPASE - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 
MAGNESIO  - Possui 2 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 
PCR - Possui 3 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso I TOR REUMATOIDE - Possui 3 reagentes e não é claro quanto a informação de preparação ou se pronto para uso 

LDL COLESTEROL - Possui 3 reagentes - apresenta descrição de preparação para uso 

As bulas são fundamentais para obter o registro e a qualificação dos produtos perante a ANVISA. Em outras palavras, o que está descrito e declarado na bula determina a utilização técnica do produto. Diante deste contexto, a empresa em questão não atende aos requisitos estabelecidos no termo de referência deste processo licitatório, mais especificamente no tópico 1.34 - ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO. 

Ao considerarmos o recurso apresentado pela empresa MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, que aborda certos itens e argumenta que estes não estão em conformidade com as especificações do certame, após a análise das bulas e da contrarrazdo apresentada, cabe saber: 

REAGENTES - INFORMAÇÕES DAS BULAS 

APACIDADE DE LIGACÃO DE FERRO (UIBC ou TIBC)  -Deve ser transferido todo o conteúdo do frasco Rla para o volume total de Ri. Misture através de inversão suave antes de colocar no interior do instrumento. Deve ser transferido todo o conteúdo do frasco R2a para o volume total de R2. Misture através de inversão suave antes de colocar no interior do instrumento. 
CKMB - R1: Certifique-se de que ocorra uma transferência completa do R1-2 para o R1-1, adicionando uma aliquota da solução tampão de R1-1 no R1-2, misturando com cuidado, e em seguida transferindo todo o conteúdo de volta para o R1-1. Misture-o por inversão suave antes de colocá-lo no interior do instrumento. R2: o reagente está pronto para uso e pode ser colocado diretamente no interior do instrumento. Não é necessária qualquer preparação. 
CPK - R1: Deve ser transferido todo o conteúdo do frasco R1-2 para o volume total de R1-1. Misture através de inversão suave antes de colocar no interior do analisador. R2: Os reagentes estão prontos e ser utilizados e podem ser colocados directamente no analisador. 
LIPASE - R1: Dissolva a totalidade do conteúdo de um frasco de R1 Lyo no conteúdo de um frasco de R1 Buffer. Misture suavemente por inversão e coloque no interior do analisador. 0 R2 está pronto a ser utilizado e pode ser colocado directamente no interior do analisador 



PCR - O R1 está pronto a ser utilizado e pode ser colocado directamente no interior do analisador. -A20¡1 
ser misturado através de inversão 5 — 10 vezes antes da aplicação no interior do analisador com iritervalos--  C4:
uma semana a partir desse momento.(Uma homogenização) 
FATOR REUMATOIDE - O R1 esta pronto para uso e pode ser colocado diretamente no .ih.terior do 
instrumento. 0 R2 deve ser misturado por inversão 5-10 vezes antes de ser colocado no interior do instrumento 
e a intervalos semanais a partir desse momento. (Uma homogenição) 
ANTIESTREPTOLISINA - ASO - R1 esta pronto a ser utilizado e pode ser colocado directamente no interior 
do analisador. 0 R2 deve ser misturado através de inversão 5 - 10 vezes antes da aplicação no interior do 
analisador com intervalos de uma semana a partir desse momento. (Uma homogenição) 
ALT (TGP) - Sem ativação por fosfato de piridoxat Os reagentes estão prontos a ser utilizados e podem ser 
colocados directamente no interior do analisador 

AST (TGO) - Sem ativação por fosfato de piridoxal. Os reagentes estão prontos a ser utilizados e podem ser 
colocados directamente no interior do analisador 

Desta forma, entre os 09 (nove) itens citados no recurso, 04 (quatro) desses precisaria ser manipulados, 
estando dentro do limite permitido nas exigências do termo de referência no que diz respeito ao tópico 1.34.8. 

Com relação ao SUBITEM "1.34.23 - Os reagentes deverão ser 100% da mesma marca do aparelho; 

Cabe ressaltar que este tópico está relacionado aos REAGENTES (TESTES). Nesse âmbito, os 
controles são considerados como insumos, assim como soluções de limpeza e outras substâncias acessórias que 
podem ser necessárias nas rotinas de manutenção do equipamento. Ainda sobre este tema, a empresa ADEB 
LINE em sua contrarrazdo, cita a carta de liberação de uso do controle de outra marca (BIORAD) pelo 
fabricante e em adição cita também a existência em conjunto dos controles da própria marca, sendo possível 
assim o fornecimento de controles de ambas as marcas (BECKMAN ou BIORAD). 

Sendo assim, considerando os documentos apresentados pelas empresas envolvidas neste processo 
licitatório; 

Considerando a análise dos recursos apresentados após o parecer deste processo; 

Considerando a análise das contrarrazões apresentadas pela recorrida; 

Esta equipe técnica mantém a decisão apresentada com o parecer FAVORÁVEL a empresa ADEB 
LINE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 

Recife, 09 de janeiro de 2024. 

MARCEL d ALBE DINIZ - 2° TEN 

Adjunto do Laboratório d Analises Clinicas do HMAR 

DANI EREIRA REIS — 1° TEN 

Chefe do Laboratório de Analises Clinicas LAC 



ClassiffeaçAa: 

*DlEx Simplificado N2 2664-SALC/OD/-HMAR 
EB: 64583.021254/2023-35 

URGENTISSIMO 

Recife, PE, 05 de dezembrà- de 2023 

Do Auxiliar da SALC 
Ao Sr Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Assunto: Solicitaçào de HomologagAo_PR 46/2023 MANUTENÇÃO e INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 

1. Solicito a possibilidade de homologacào com o Ordenador de Despesas do Pregão 
Eletrônico n° 46/2023, Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilidade de 
equipamento de automação através de comodato para o setor de BIOCOMICA, para atender 
As necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. Habilitado em 05 de Dezembro/2023, As 
11:00 h. Pregoeiro 3° Sgt Verônica. 

2. Foi adjudicado o Grupo 01 (itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42). 

VERONICA DA SILVA -39 Sgt 
Auxiliar da SALC 

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERO! DA EPOPEIA DE DOURADOS 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32 Sgt 
VERONICA DA SILVA em 05/12/2023, as 11:04 conforme horário oficial de Brasilia, 
com fundamento no §32, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 
da República. 

fAx/-3D6V-49R0-hlEk 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 46/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista., Recife/PE. 

:rito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), ncste ato 

representado pelo senhor Coronet CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela 

Portaria if CEx if 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n" 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 

funcional if 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica. para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 46/2023, processo administrativo n." 64583.008756/2023-71, RESOLVE registrar os preços 

da ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 04.624.285/0001-92, com sede 

na Estrada Rodrigues Caldas, 299 - sala 208 Bairro: Taquara — Jacarepagua/Rio de Janeiro, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) CLAUDIO RAMOS MAGIOLI - brasileiro(a), CPF: 011.000.667-48, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo corn a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, ç'e 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 Registro de pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipament, L. 

automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Aná'!ses Clfnias no setor de 
Bioquímica, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 46/2023, que «parte integrante desta Ata, 

im corno a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM I DESCRIÇÃO UNT QTDE 

---; 

VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 Método: Enzimático 
Calorimetric° De Panto Final , Tipo De Análise: 

i Quantitativo De Acido Chico , Tipo: Conjunto Completo 
Para Automação, Apresentação: Teste 

1 

0,90 17000 15.300,00 

CLAUDIO RAMOS Asstnado deform., digital 
por CLAUDIO RAMOS 

MAGIOU:011000 MAGI0LI:01100066748 

66748 Dados: 2024 01... 9 
11:46:23 -03'00' 

o'‘ 
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3 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Analise: 
Quantitativo De Albumina, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: Enzimático 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Amilase, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

0,65 

2,82

9600 

7200

6.240,00 

20.304,00 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: Cinética 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Analise: 21.760,00 

4 Quantitativo De Altfrgp, Tipo: Conjunto Completo Para 
0,68 32000 

Automação, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: Cinético 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 16.000,00 

5 Quantitativo De Ast/Tgo, Tipo: Conjunto Completo Para 
0,50 32000 

Automagão, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnostico Clínico - Método: Fotométrico 

6 
De Ponto Final, Tipo De Analise: Quantitativo De 
Bilirrubina Direta, Tipo: Conjunto Completo Para 

1,05 18000 18.900,00

Automação, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnóstico Clinico - Método: Fotométrico 
De Ponto Final, Tipo De Analise: Quantitativo De 

, 7 Bilirrubina Total, Tipo: Conjunto Completo Para 0,70 18000 12.600,00 . 

, Automação, Apresentação: Teste, 

i 
Reagente Para Diagnóstico Clinico - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 10.500,00 

8 Quantitativo De Cálcio, Tipo: Conjunto Completo Para 0,70 15000 
Automação, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: 

9 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Analise: 
Capacidade Ligação De Ferro, Tipo: Conjunto Completo 2,66 3000

7.980,00 

i Para Automação, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: Cinético 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

, 10 Quantitativo De Ck-Mb, Tipo: Conjunto Completo Para 5,60 3000 16.800,00
I Automação, Apresentação': Teste, 
1 
I 

• Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: Direto, Tipo 

11 De Análise: Quantitativo De Hdl Colesterol, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 

4,10 28000 114.800,00 

Reagente Para Diagnostico Clinico - Método: Enzimático 

1 12 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Colesterol Total, Tipo: Conjunto Completo 0,55 28000 15.400,0000 

Para Automação, Apresentação: Teste, 
, 

•:.`ts .\, 
•'' ' rOLNA7,5 'P 0' -.1 C •-,: 

r). ..` 

CLAUDIO Awnado de tern. 

RAMOS Clgital por CLAUDIO 
.RAMOS 

MAGIOLI:OV1 "A'11,011°"'748 
Dadot: 2024.C1.19 

00066748 '3"' 
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14 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Triglicerideos, Tipo: Conjunto Completo 
Para Automação, Apresentação: Teste. 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

Quantitativo De Creatinofosfoquinase (Cpk), Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

0,99 

0,65

28000 

13000

1 

27.720,00 

8.450,00 

15 

Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Método: Enzimático 
Colorimétrico De Ponto Final , Tipo De Análise: 
Quantitativo De Uréia , Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação , Apresentação: Teste 

0,40 61000 24.400,00 

, 

16 

ir

Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Método: 
Colorimétrico De Ponto Final ,Tipo De Analise: 
Quantitativo De Creatinina , Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação , Apresentação: Teste 

0,35 61000 21.350,00 

i 
1 
' 17 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Ferro, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentacão: Teste, 

1,10 9000 9.900,00 

18 

i 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Cinético Fotornétrico, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Fosfatase Alcalina, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

0,95 39000 

i 

37.050,00 

[ 

19 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Fósforo, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

0,60 21000 12.600,00 

20 

i 

i 

21 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Gama Glutamil Transferase, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 

[Teste. 

1,05 27000 28.350,00 - 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Enzimático Fotométrico, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Glicose, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

0,45 31000 13.950,00

I1 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
, lmunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De 

69 22000 153.780,00 

Automação, Apresentação: Teste, 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

23 ' Quantitativo De Desidrogenase Láctica, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 

1,00 16000 16.000,00 
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25 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Lipase, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Analise: 
Quantitativo De Magnésio, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

2,38 

0,90 

6000 

21000 

1 

14.280,00 

18.900,00 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Nefelometria, Tipo De Análise: Quantitativo De Proteína 

26 "C" Reativa, Tipo: Conjunto Completo Para Automação,
Características Adicionais: Ultra Sensível, Apresentação: 
Teste, 

3,50 28000
98.000,00 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - Método: 
Turbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De 

27 Transferrina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

6,90 2800 19.320,00 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Analise: 

28 Quantitativo De Cloretos, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

1,19 

1 

48000 57.120,00 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

1 29 Quantitativo De Potássio, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

1 

1,70 48000 81.600,00 

4._ 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

30 Quantitativo De Sódio, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

1,70 48000
81.600,00 

I REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - Método: 
Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

I 31 Quantitativo De Proteínas Totais, Tipo: Conjunto Completo 

Para Automação, Apresentação: Teste, 

0,35 4500 1.575,00 

32 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Cinético Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 
Quantitativo De Frutosamina, Tipo: Conjunto Completo 
Para Automação, Apresentação: Teste, 

2,60 2250 5.850,00 

33 

34 

1 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
lmunoturbidimetria, Tipo De Analise: Quantitativo De 
Microalbumineria, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Reagente Para Diagnostico Clínico 7 Método: Química 
Seca , Tipo De Análise: Quantitativo De Proteínas 
Urinárias , Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste 

4,00 

2,51 

1600 

1950 

6.400,00 

4.894,50 

CLAUDIO Assinado de forma 

RAMOS 
digttal por CLAUDIO 
RAMOS 

MAGIOLI:011.0 MAGIOU:01100066748 
Da'dos: 2024.01.19 

0066748 11:07:27-03'00' 



35 

36 

i 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINIC() 5- Método: 

Cinético De Ponto Fixo, Tipo De Análise: Quantitativo De 

Fator Reumateide, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Imunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Antiestreptolisina "0", Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

5,10 

8,40 

1600 

1800 

8.160,00 

15.120,00 

i 

37 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO 5- Método: 
Imunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De Iga, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

5,50 1800 9.900,00 

38 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO 5- Método: 
Imunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De IN, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

5,50 1800 9.900,00 

' 39 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 5- Método: 
Imunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De Igm, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

5,50 1800 9.900,00 

40 i 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
lmunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De C3, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

7,50 1200 9.000,00 

41 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO - Método: 
Imunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De C4, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

5,50 1500 8.250,00 

42 

; REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO - Método: 
Colonmétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: 

' Quantitativo De Ldi Colesterol, Tipo: Conjunto Completo 
i Para Automação, Apresentação: Teste, 

5,50 1800 9.900,00 - 

ALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 1.099.803,50 

ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador sera. o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 
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Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. v • Or-A% RA c; 

At 0,s4 
autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O õrgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1'. 

D-4,s limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por canto dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

adaçâo a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia OW subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o prego vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão nó plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade inteie-  E- 1—A 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra outro o's4

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

1110 ção; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

"vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n°14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
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os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e n condigões 4 3

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anteri 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

iis pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redugâ6 dos preços praticadbs no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

'NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão ou 

entidade gerenCiadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro'-dë reserva, na ordeiii de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

r„ 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro dë 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir aobri gó-El4RA 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registradoSie e r? 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a pla 

de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido--Será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

pmpos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previsto no 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REIVIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços polerk ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes:do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou 5 entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, o13,tar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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— 
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, doi,-gOaritlfdtr o; 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para 'g; execução044-

descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021„ caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro d pregos, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do &Oa ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

JAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de precOs que, tonvocadoS, não 
• honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
fv *. 

*.* 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, de 

.,..presentante legal do órgão gerenciador: 

de 2023. 

— CEL 
CARLOS FREDERICO DE 24Ni i 0 PIRES 

ORDENADOR DE DESP*1. 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

Assinado de forma digrtal por 
CLAUDIO RAMOS CLAUDIO RAMOS 

MAGIOLI:01100066748 MAGIOLL01100066748 
Dadosr 2024.01.19 1203.00-03.00' 

CLAUDIO RAMOS MAGIOLI 
CPF: 011.000.667-48 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO HI VOLUME 

Aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos ao 

encerramento do Volume III do processo administrativo n° 64583.008756/2023-71 

, contendo as folhas n° 401 a 527. 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA —3° SGT 
Pregoeiro da SALC/HMAR 


